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 EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 009/2022  

PROCESSO SELETIVO DE PROVAS E TÍTULOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE PESSOAL POR PRAZO 
DETERMINADO PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TIMÓTEO-MG. 

 
A Prefeitura Municipal de Timóteo-MG torna público que estarão abertas, no período a seguir indicado, 
inscrições ao Processo Seletivo de Provas e Títulos para contratação de pessoal por prazo determinado, para 
atendimento à necessidade temporária de excepcional interesse público do município, para os empregos e 
vagas e formação de Cadastro Reserva discriminados no Anexo I, nos termos da legislação pertinente e das 
normas estabelecidas neste Edital. 
 
O Processo Seletivo será acompanhado por uma Comissão de Processo Seletivo criada por meio de Portaria 
do Exmo. Sr. Prefeito Municipal. 
 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES                                                                                                                                             

 
1.1. O Processo Seletivo será regido por este Edital, seus anexos e eventuais retificações, assim como 

pelas instruções, comunicações e convocações dele decorrentes, obedecidas as legislações 
pertinentes e sua execução realizar-se-á sob a responsabilidade técnica e operacional do IMAM 
Concursos. 

1.2. O prazo de validade deste Processo Seletivo será de 01 (um) ano, contados a partir da data de 
publicação da homologação da Classificação Final, podendo ser prorrogado uma vez por igual 
período a critério exclusivo do Poder Executivo do Município de Timóteo. 

1.3. A participação do candidato implicará no conhecimento e na aceitação irrestrita das normas e das 
condições do Processo Seletivo tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais 
pertinentes, bem como em eventuais retificações, comunicações, instruções e convocações relativas 
ao certame, que passarão a fazer parte do instrumento convocatório como se nele estivessem 
transcritos e acerca dos quais o candidato não poderá alegar desconhecimento. 

1.4. Toda menção a horário neste Edital terá como referência o horário oficial da cidade de Brasília-DF. 

1.5. É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar diariamente todos os atos, etapas, 
publicações e convocações referentes ao Processo Seletivo, no endereço eletrônico 
www.imamconcursos.org.br até a homologação e no endereço eletrônico  www.timoteo.mg.gov.br   e 
Diário Oficial do Município, Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Timóteo a partir da 
homologação. 

1.6. Aos candidatos cumpre o dever e a exclusiva responsabilidade de acompanhar as referidas 
publicações e divulgações nos meios elencados no item 1.5 deste Edital. 

1.7. O Edital poderá ser impresso pelo candidato, via Internet no site www.imamconcursos.org.br   e estará 
disponível, para consulta, na Prefeitura Municipal de Timóteo. 

1.8. Outras informações referentes a este Processo Seletivo poderão ser obtidas pelo telefone do 
IMAM (31) 3324-7076 de 13h às 17h, exceto aos sábados, domingos e feriados, ou pelo site 
www.imamconcursos.org.br 

 
2. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS EMPREGOS E OUTROS DADOS 

2.1. Os empregos, número de vagas, o grau de escolaridade exigido, vencimento, carga horária e valor 
da inscrição são os constantes do Anexo I, parte integrante deste Edital. 
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2.2. Este Processo Seletivo será realizado para contratação dentro do número de vagas constantes nos 
Anexos I, além das que surgirem durante o prazo de validade deste Processo Seletivo. 

2.3. Os candidatos classificados além do número de vagas previstas neste Edital terão asseguradas 
apenas a expectativa de direito à contratação, ficando a concretização deste ato condicionada ao 
surgimento de novas vagas, ao exclusivo interesse, e à conveniência da Administração, à 
disponibilidade orçamentária, à estrita ordem de classificação, ao prazo de validade do Processo 
Seletivo e ao cumprimento das disposições legais pertinentes. 

2.4. Local de trabalho: Entidades, Órgãos e Secretarias do Município de Timóteo, da administração 
pública direta e indireta, inclusive nas unidades da zona urbana ou rural, de acordo com a necessidade 
do Município de Timóteo. 

2.5. Jornada de trabalho: conforme discriminada no Anexo I. 

2.6. Regime Jurídico: os candidatos aprovados e convocados nesse Processo Seletivo, celebrarão 
contrato administrativo e terão suas relações de trabalho regidas pelas legislações municipais 
aplicáveis. 

2.7. As atribuições dos empregos são as constantes do Anexo IV deste Edital. 

 
3. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA CONTRATAÇÃO 

 
3.1. O candidato aprovado neste Processo Seletivo será contratado de acordo com a necessidade do 

Município de Timóteo, Minas Gerais, se atendidas às seguintes exigências:  
a) ter sido aprovado no Processo Seletivo de que trata este Edital; 
b) ter, na data da contratação, a idade mínima de 18 anos completos; 
c) ser brasileiro nato, naturalizado ou cidadão português em condição de igualdade de direitos com 

os brasileiros; no caso de naturalizados, comprovar a naturalização na forma da Lei Federal nº 
6.815, de 19 de agosto de 1980; no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pela 
reciprocidade de direitos advinda do Estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com 
reconhecimento de direitos políticos, nos termos do § 1º, do Artigo 12, da Constituição Brasileira. 

d) estar em dia com as obrigações eleitorais; 
e) estar em dia com as obrigações militares, se do sexo masculino; 
f) ter, na data da contratação, a escolaridade, o registro no respectivo Conselho de Classe quando 

o exercício do emprego o exigir  e os requisitos exigidos para o provimento do emprego; 
g) gozar de boa saúde física e mental e ter capacitação física para o exercício do emprego; 
h) ser detentor de aptidão física e mental para o exercício das funções inerentes ao emprego, na 

forma de Laudo Médico Oficial, emitido por Médico do Trabalho; 
i) não ser aposentado por invalidez ou estar em idade de aposentadoria compulsória, ou seja, 75 

anos (Lei Complementar nº 152 de 03 de dezembro de 2015), nos termos do inciso II do 
Parágrafo 1º do art. 40 da Constituição Federal; 

j) Não exercer cargo, emprego ou função pública, ressalvados os casos de acumulação 
autorizados em lei, quando houver compatibilidade de horários, nos termos do art. 37 XVI da 
Constituição Federal. 

 
3.2. No ato da inscrição não serão solicitados os comprovantes das exigências contidas no item 3.1. deste 

Edital. 

3.3. Perderá o direito à contratação o candidato que, na data da convocação, não comprovar os requisitos 
elencados no item 3.1. 
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4. DAS INSCRIÇÕES 
4.1. Período: a partir das 10h do dia 22/11/2022 até às 21h do dia 22/12/2022. 

4.2. As inscrições serão efetuadas exclusivamente nas formas descritas neste Edital. 

4.3. O candidato deverá tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos no Edital que rege este 
Processo Seletivo e da legislação pertinente, antes de realizar sua inscrição, evitando ônus 
desnecessários. 

4.4. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na aceitação das instruções e das condições 
deste Processo Seletivo tais como se acham estabelecidas neste Edital, em seus anexos e nas 
demais normas legais aplicadas à espécie, com a garantia do contraditório e da ampla defesa, 
extensivo a eventuais retificações, comunicados, instruções e convocações relativas ao certame, que 
passarão a fazer parte deste Edital como se nele estivessem transcritos e acerca dos quais não 
poderá o candidato alegar desconhecimento. 

4.5. É de exclusiva responsabilidade do candidato ou de seu representante a exatidão dos dados 
cadastrais informados no Requerimento Eletrônico de Inscrição, ou se for o caso, no Requerimento 
Eletrônico de Isenção, via Internet.  

4.6. A Prefeitura Municipal de Timóteo e o IMAM não se responsabilizam por quaisquer atos ou fatos 
decorrentes de informações e endereço incorretos ou incompletos fornecidos pelo candidato ou por 
seu representante legal. 

4.7. Qualquer informação falsa ou inexata por parte do candidato no Requerimento Eletrônico de Inscrição 
ou se for o caso, no Requerimento Eletrônico de Isenção, que comprometam a lisura do certame, 
determinará o cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos dela decorrentes, em qualquer 
época, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis, observados os princípios do contraditório e 
da ampla defesa. 

4.8. Salvo com relação aos documentos constantes no item 5 e seus subitens, não se exigirá do candidato 
cópia de nenhum documento no ato do preenchimento do Requerimento Eletrônico de Inscrição, ou 
se for o caso, no Requerimento Eletrônico de Isenção, sendo de sua exclusiva responsabilidade a 
veracidade dos dados informados. 

4.9. A Prefeitura Municipal de Timóteo e o IMAM não se responsabilizam, quando os motivos de ordem 
técnica não lhes forem imputáveis, por inscrições não recebidas por falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, falhas de impressão, problemas de ordem técnica nos 
computadores utilizados pelos candidatos, bem como por outros fatores alheios que impossibilitem a 
transferência dos dados e a impressão do boleto bancário. 

4.10. O Requerimento Eletrônico de Inscrição, o Requerimento Eletrônico de Isenção e o valor pago 
referente à taxa de inscrição são pessoais e intransferíveis. 

4.11. A inexistência, por qualquer motivo, do pagamento da taxa de inscrição será motivo de indeferimento 
da inscrição, exceto para os candidatos que se enquadrarem no item 5.1. e seus subitens. 

4.12. Não haverá inscrição condicional e/ou extemporânea. 

4.13. A pessoa com deficiência além de declarar a sua condição no Requerimento Eletrônico de Inscrição, 
ou se for o caso, no Requerimento Eletrônico de Isenção, deverá encaminhar à Prefeitura, laudo 
médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença-CID, conforme especificado nos itens 
8.4. e 8.5. deste Edital. 

4.14. O candidato somente poderá concorrer a uma das vagas apresentadas neste Edital de Processo 
Seletivo. 

4.15. Efetivada a inscrição, não será aceito pedido para alteração de opção de emprego. 
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4.16. Quando do processamento das inscrições, for verificada a existência de mais de uma inscrição 
realizada e efetivada (por meio de pagamento ou isenção da taxa de inscrição) por um mesmo 
candidato, prevalecerá a última inscrição cadastrada no site, ou seja, a de data e horário mais 
recentes. As demais inscrições realizadas serão automaticamente canceladas, mesmo que sejam 
para empregos diferentes, não cabendo reclamações posteriores. 

4.17. Depois de confirmados e transmitidos os dados cadastrados pelo candidato no Requerimento 
Eletrônico de Inscrição ou Isenção, não serão aceitas: 
a) alteração do emprego indicado pelo candidato no Requerimento Eletrônico de Inscrição ou 

Isenção; 
b) transferências de inscrições ou de isenções do valor da taxa de inscrição entre pessoas; 
c) transferências de pagamentos de inscrição entre pessoas; 
d) alteração da inscrição do concorrente na condição de candidato da ampla concorrência para a 

condição de pessoa com deficiência. 
 

4.18. As informações constantes no Requerimento Eletrônico de Inscrição ou, se for o caso, no 
Requerimento Eletrônico de Isenção são de inteira responsabilidade do candidato, eximindo-se a 
Prefeitura Municipal de Timóteo e o IMAM de quaisquer atos ou fatos decorrentes de informações 
incorretas, endereço inexato ou incompleto, bem como a informação de deficiência sem a observância 
do previsto no item 8 e seus subitens. 

4.19. É de exclusiva responsabilidade do candidato as informações prestadas no Requerimento Eletrônico 
de Inscrição e no Requerimento Eletrônico de Isenção, arcando o mesmo com as consequências de 
eventuais erros no seu preenchimento. 

4.20. O candidato deverá possuir Cadastro de Pessoa Física – CPF e, obrigatoriamente, cédula de 
identidade, com número de registro geral, emitida por órgão do Estado de origem, cujos números 
deverão ser informados em campos próprios constantes do Requerimento Eletrônico de Inscrição, 
sem os quais, a inscrição não poderá ser efetuada. 

4.21. Terá sua inscrição cancelada do Processo Seletivo regido por este Edital o candidato que utilizar o 
CPF de outra pessoa, sem direito a ressarcimento de valores, assegurados o contraditório e ampla 
defesa. 

4.22. Dentre as condições estabelecidas, fica ciente o candidato que no ato voluntário de inscrição, 
concorda com a publicidade de dados como seu nome completo, data de nascimento, nº de inscrição, 
notas e resultados advindos do Processo Seletivo para o qual se inscreveu, em obediência ao preceito 
constitucional esculpido no caput do art. 37 da Constituição da República de 1988 que preconiza que 
a administração pública direta e indireta, fundacional e autárquica deve dar publicidade aos seus atos, 
assim como em obediência ao que determina a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 
Geral de Proteção de Dados - LGPD) no inciso III, do art. 2º e no inciso X, do § 3º do art. 7º, cominado 
com incisos II, III e IV do mesmo art. 7º da referida lei, que dispõe sobre a viabilidade do uso de dados 
pessoais nos casos em que a administração pública exerça sua função também através de contratos, 
convênios ou instrumentos congêneres, como é o caso. 

4.23. No momento da inscrição o candidato deverá autorizar que seus dados sejam devidamente tratados 
e processados pela Banca Organizadora. Caso assim não proceda, ficará vedada a participação do 
mesmo no referido Processo Seletivo. 

4.24. O tratamento de dados pessoais dos candidatos inscritos neste Processo Seletivo encontra-se em 
conformidade com a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção a Dados 
Pessoais – LGPD. 

4.25. O valor da taxa de inscrição será devolvido ao candidato nos casos de: pagamento da taxa de 
inscrição realizado em duplicidade ou fora do prazo, suspensão ou cancelamento do Processo 
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Seletivo, alteração da data prevista para realização da prova e exclusão do emprego para o qual o 
candidato estiver inscrito. 

4.26. A restituição do valor da taxa de inscrição paga em duplicidade ou fora do prazo poderá ser requerida 
em até 05 (cinco) dias úteis após o encerramento das inscrições. 

4.27. Nos casos de suspensão, cancelamento, não realização do Processo Seletivo e/ou exclusão de 
emprego, a solicitação da devolução da taxa deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias após o ato 
que os ensejou. 

4.28. No caso de alteração da data prevista para realização da prova a solicitação da devolução da taxa de 
inscrição deverá ser entregue em até 05 (cinco) dias úteis após a divulgação da nova data da prova. 

4.29. Para obter a restituição da taxa de inscrição, o candidato deverá informar nome e número do banco, 
número da agência com dígito e número da conta corrente com dígito, bem como o nome completo e 
CPF do titular da conta, caso a conta seja de terceiros, acompanhado da cópia do documento de 
identidade do candidato. 

4.30. A solicitação da devolução do valor da taxa de inscrição, deverá ser feita por escrito, acompanhada 
de cópia de documento de identidade do candidato, o boleto e seu respectivo comprovante de 
pagamento. 

4.31. A restituição da taxa de inscrição poderá ser requerida pelo candidato ou por procurador por ele 
constituído. 

4.32. A solicitação da restituição deverá ser feita conforme itens 4.29. e 4.30., entregue na Prefeitura de 
Timóteo, no Setor de Recursos Humanos, no horário 12h às 17h30h de segunda a sexta-feira, ou 
enviado via Correios com AR por meio de SEDEX ou carta com Aviso de Recebimento (AR),  para a 
Prefeitura Municipal de Timóteo, no endereço Av. Acesita, nº 3230 , Bairro São José- Timóteo-MG,                   
CEP: 35182-132 nos prazos estabelecidos nos itens 4.26, 4.27. e 4.28. 

4.33. A restituição da taxa de inscrição será processada nos 60 (sessenta) dias seguintes ao término do 
prazo fixado nos itens 4.26., 4.27. e 4.28., por meio de depósito bancário em conta a ser indicada na 
solicitação, nos casos em que todos os dados encaminhados estiverem corretos. 

4.34. O candidato que não requerer a restituição do valor de inscrição no prazo e nas formas estabelecidas 
neste Edital não poderá requerê-la posteriormente. 

4.35. A restituição do valor da taxa de inscrição será de responsabilidade da Prefeitura Municipal de 
Timóteo. 

4.36. O valor a ser restituído ao candidato será corrigido monetariamente pela variação do IGPM desde a 
data do pagamento da inscrição até a data da efetiva restituição. 

 
5. DA ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 

 
5.1. Poderá requerer isenção do pagamento da taxa de inscrição, conforme Lei Municipal nº 3.560 de 24 

de julho de 2017, o candidato que se enquadrar em uma das seguintes situações: 
5.1.1 comprovadamente desempregado. 
5.1.2 doador de sangue. 
5.1.3 com renda inferior a 1 (um) salário mínimo vigente. 
5.1.4 que, em razão de limitações de ordem financeira, não pode pagá-la, sob pena de 

comprometimento do sustento da própria família. 
 

5.2. A isenção da Taxa de Inscrição deve ser requerida exclusivamente a partir das 10h do dia 22/11/2022 
até às 16h do dia 24/11/2022, observados os seguintes procedimentos:  
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a) Acessar o endereço eletrônico www.imamconcursos.org.br , link correspondente ao Processo 
/Seletivo da Prefeitura Municipal de Timóteo – Edital 009/2022; 

b) Preencher, conferir, confirmar e transmitir os dados  do Requerimento Eletrônico de Isenção; 
c) Imprimir o Requerimento Eletrônico de Isenção e assiná-lo; 
d) Anexar à documentação necessária, conforme previsto nos itens 5.6., 5.7., 5.8. e 5.9. deste 

Edital; 
e) Entregar, na forma prevista do item 5.10. deste Edital, o Requerimento Eletrônico de Isenção 

assinado e acompanhado dos documentos comprobatórios, sob pena do indeferimento da 
solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição. 

 
5.3. Para o candidato que não dispuser de acesso à internet, a Prefeitura Municipal de Timóteo, 

disponibilizará durante o período de inscrição, computador e impressora para o candidato realizar seu 
pedido de isenção, no endereço: Alameda 31 de outubro, nº 405, Centro-Norte, Timóteo-MG, no 
horário de 12h às 17h30, exceto aos sábados, domingos, feriados e ponto facultativo. 

5.4. As informações prestadas no Requerimento Eletrônico de Isenção são de inteira responsabilidade do 
candidato, que poderá ser excluído deste Processo Seletivo caso seja constatado o fornecimento de 
dados falsos. 

5.5. Para requerer a isenção da taxa de inscrição, conforme item 5.1.1, o candidato desempregado deverá 
comprovar todas as seguintes situações, cumulativamente: 

5.5.1. Não ter vínculo empregatício vigente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social 
- CTPS, e; 

5.5.2. Não ter vínculo estatutário vigente com o Poder Público municipal, estadual ou federal, e; 
5.5.3. Não ter contrato de prestação de serviços vigente com o Poder Público municipal, estadual 

ou federal, e; 
5.5.4. Não exercer atividade legalmente reconhecida como autônoma. 
 

5.6. Para comprovar a situação prevista nos subitens 5.5.1., 5.5.2, 5.5.3. e 5.5.4. o candidato deverá: 

a) apresentar cópias devidamente autenticadas em cartório ou mediante apresentação dos 
documentos originais e cópias destes, no endereço e horário especificados no item 5.3., das 
seguintes páginas da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS: 1) a página que contém 
a foto; 2) a que corresponde à da qualificação civil; 3) a que conste a anotação do último contrato 
de trabalho com a correspondente data de saída; 4) a primeira página subsequente em branco. 

b) apresentar declaração de próprio punho, datada e assinada na qual informará que: 1) não possui 
Vínculo Estatutário com o Poder Público nos âmbitos municipal, estadual ou federal, 2) não possui 
Contrato de Prestação de Serviços vigente com o Poder Público nos âmbitos municipal, estadual 
ou federal e 3) não aufere qualquer tipo de renda proveniente de atividade legalmente reconhecida 
como autônoma. 

5.7. Para comprovar a situação prevista no item 5.1.2., o candidato deverá apresentar comprovante que 
nos últimos 12 meses que antecederam a inscrição para o Processo Seletivo, doou sangue de forma 
regular, ou seja, 03 vezes. A comprovação deverá ser feita através de Declaração Original, em papel 
timbrado da instituição (órgão oficial ou entidades credenciadas pela União, pelo Estado ou pelo 
Município), com assinatura e carimbo descrevendo as datas das doações de sangue. 

5.8. Para comprovar a situação prevista no item 5.1.3., o candidato deverá apresentar os originais dos 3 
(três) últimos comprovantes de renda. 

5.9. Para comprovar a situação prevista no item 5.1.4., o candidato deverá: 
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a) estar inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de 
que trata o Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007, e preencher no Requerimento Eletrônico 
de Isenção seu Número de Identificação Social (NIS) válido, atribuído pelo CadÚnico ou 

b) apresentar declaração de próprio punho, datada e assinada, informando ser hipossuficiente e 
que em razão de limitação de ordem financeira, não pode arcar com o pagamento da taxa de 
inscrição, sob pena do comprometimento do sustento próprio e de sua família, 
independentemente de estar desempregado ou não, com plena consciência das implicações 
cíveis, criminais e administrativas cabíveis em razão de declaração falsa ou parcialmente falsa, 
assegurados o contraditório e ampla defesa. 

 
5.10. O Requerimento Eletrônico de Isenção, devidamente preenchido e assinado, juntamente com os 

documentos comprobatórios especificados nos itens 5.6., 5.7., 5.8. e 5.9 deverão ser entregues no 
endereço: Alameda 31  de outubro, nº 405, Centro-Norte, Timóteo-MG,  no horário 12h as 17h30  no 
prazo estabelecido no item 5.2., ou enviados via Correios com AR, por meio de SEDEX,  para a Rua 
Célia de Souza, 55, do Bairro da Sagrada Família, Belo Horizonte, Minas Gerais,  CEP.: 31030-500, 
postada no prazo estabelecido no item 5.2.  

5.11. Cada candidato deverá encaminhar individualmente sua documentação, sendo vedado à entrega de 
documentos de mais de um candidato no mesmo envelope. 

5.12. O Requerimento Eletrônico de Isenção e a documentação comprobatória deverão ser entregues em 
envelope pardo, contendo na face frontal, os seguintes dados de encaminhamento: Processo 
Seletivo da Prefeitura Municipal de Timóteo – Edital 009/2022  – Ref. Isenção de Pagamento da 
Taxa de Inscrição, nome completo e o emprego pleiteado. 

5.13. Não serão analisados os documentos encaminhados em desconformidade com o previsto neste 
Edital. 

5.14. O pedido de isenção de pagamento da taxa de inscrição que não atender a qualquer das exigências 
determinadas neste Edital, ou demais normas aplicáveis, será indeferido. 

5.15. Não será aceita a solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição por correio eletrônico, e-
mail ou outro meio não estabelecido neste Edital. 

5.16. Não será concedida a isenção do pagamento da taxa de inscrição ao candidato que: 
a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 
b) fraudar e/ou falsificar documentação; 
c) pleitear a isenção instruindo o pedido com documentação incompleta, não atendendo o disposto 

nos itens 5.6., 5.7., 5.8. e 5.9. deste Edital; 
d) não observar o prazo estabelecido no item 5.2.; 
e) apresentar documentos ilegíveis ou preenchidos incorretamente; 
f) requerer a isenção de pagamento da taxa de inscrição para mais de uma vaga neste Edital. 

 
5.17. O deferimento ou indeferimento da solicitação do pedido de isenção de pagamento da taxa de 

inscrição do candidato será publicado no Diário Oficial do Município,  Quadro de Avisos da Prefeitura 
Municipal de Timóteo e nos sites www.timoteo.mg.gov.br e  www.imamconcursos.org.br, no dia 
09/12/2022, em ordem alfabética, com o número da inscrição. 

5.18. O candidato que tiver o pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição deferido estará 
automaticamente inscrito neste Processo Seletivo, não sendo necessário acessar o link de inscrições 
e nem efetuar o pagamento. 

5.19. O candidato que tiver o pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição indeferido poderá 
efetuar sua inscrição através do acesso a área particular do candidato (login com usuário e senha), 
na opção Minhas Inscrições. O candidato deverá selecionar a inscrição, gerar boleto bancário, 
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imprimir o boleto e efetuar o pagamento do valor da taxa de inscrição até o dia de encerramento das 
inscrições. Caso assim não proceda, será automaticamente excluído do Processo Seletivo. 

5.20. Caberá recurso contra o indeferimento da isenção do pagamento da taxa de inscrição nos dias 12, 
13 e 14/12/2022. Os recursos deverão ser interpostos via INTERNET, através do acesso a área 
particular do candidato (login com usuário e senha), na opção RECURSO. 

5.21. Para o candidato que não dispuser de acesso à internet, a Prefeitura Municipal de Timóteo, 
disponibilizará computador para o candidato fazer seu recurso, no endereço: Alameda 31  de outubro, 
nº 405, Centro-Norte, Timóteo-MG, no horário 12h as 17h30. 

5.22. Não serão admitidos, em hipótese alguma, a apresentação, em grau de recurso de novos 
documentos. 

5.23. A decisão relativa ao deferimento ou indeferimento do recurso será publicada no Diário oficial do 
Município, Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Timóteo e nos sites www.timoteo.mg.gov.br 
e  www.imamconcursos.org.br    no dia 20/12/2022. 

5.24. Para o candidato inscrito no Cadastro Único para Programa Sociais do Governo Federal – CADÚnico 
a entidade organizadora do Processo Seletivo consultará ao órgão gestor do CADÚnico para 
confirmar a veracidade das informações prestadas pelo candidato. 

5.25. Para o candidato membro de família de baixa renda ou hipossuficiente, a documentação será 
analisada pelo IMAM, que poderá solicitar da Secretaria de Assistência Social do município onde 
reside o candidato, a comprovação da veracidade das informações prestadas. 

5.26. O candidato poderá, a critério do IMAM, ser convocado para apresentar documentação original, bem 
como outros documentos complementares. 

5.27. A declaração falsa de dados para fins de isenção de pagamento de taxa de inscrição determinará o 
cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, em qualquer época, sem 
prejuízo das sanções civis e penais cabíveis, observados os princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 

5.28. A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto 
no parágrafo único do art. 10 do Decreto nº 83.936, de 06/09/79, assegurado o direito do contraditório 
e da ampla defesa. 

 
6. DA EFETIVAÇÃO DA INSCRIÇÃO 

 
6.1. Período: a partir das 10h do dia 22/11/2022 até às 21h do dia 22/12/2022. 

6.2. A inscrição será recebida, exclusivamente, via internet no endereço eletrônico 
www.imamconcursos.org.br  por meio do link correspondente ao Processo Seletivo da Prefeitura 
Municipal de Timóteo-MG – Edital 009/2022. 

6.3. O candidato que tiver dificuldade de acesso a internet poderá, pessoalmente ou através de 
procurador, comparecer, durante o período de inscrição, diretamente ao posto de informações, 
localizado na Alameda 31  de outubro, nº 405, Centro-Norte, Timóteo-MG, no horário de 12h as 
17h30 de segunda a sexta-feira, exceto feriados e pontos facultativos, munido de documento 
de identidade e CPF para realização de sua inscrição e impressão do seu boleto bancário. 

6.4. Para inscrever-se, o candidato deverá: 
a) acessar o endereço eletrônico www.imamconcursos.org.br  (clicar no link Processo Seletivo da 

Prefeitura Municipal de Timóteo-MG – Edital 009/2022); 
b) preencher o Requerimento Eletrônico de Inscrição; 
c) confirmar os dados cadastrados, transmitindo-os pela internet; 
d) gerar e imprimir o boleto bancário para pagamento do valor da taxa de inscrição; 
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e) efetivar o pagamento do valor da taxa de inscrição correspondente, em qualquer agência 
bancária credenciada em seu horário normal de funcionamento, até o dia de encerramento das 
inscrições. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na 
localidade em que o candidato se encontra, este deverá antecipar o respectivo pagamento, 
considerando o primeiro dia útil que antecede o feriado como data final para realização do 
pagamento da taxa de inscrição, desde que o pagamento seja feito no período de inscrição 
determinado neste Edital. 

 
6.5. Confirmados os dados, o candidato receberá, por meio do e-mail cadastrado no ato da inscrição ou 

isenção, o “comprovante de preenchimento do requerimento eletrônico da inscrição”, com o 
qual poderá acessar e acompanhar informações do seu cadastro, tais como, consultar dados, gerar 
boleto, gerar 2ª via do boleto, verificar se o pagamento da taxa de inscrição está confirmado ou se 
seu pedido de isenção foi deferido ou indeferido, e ainda consultar e imprimir o Comprovante Definitivo 
de Inscrição com a data, o horário e o local de prova, etc. 

6.6. Não serão aceitas inscrições cujo pagamento tenha sido realizado por depósito em caixa eletrônico, 
via postal, transferência ou depósito em conta corrente, DOC, PIX, ordem de pagamento, condicionais 
e/ou extemporâneas, agendamentos de pagamentos, ou por qualquer outra via que não a 
especificada neste Edital. 

6.7. A não comprovação do pagamento da taxa de inscrição ou o pagamento efetuado em quantia inferior 
determinará o cancelamento automático da inscrição. 

6.8. Não será válida a inscrição via Internet cujo pagamento seja realizado em desacordo com a forma e 
o prazo previstos nos itens  6.1., 6.2. e 6.4. 

6.9. A inscrição via Internet somente será concretizada se confirmado o pagamento da taxa de inscrição.  

6.10. O comprovante de pagamento do candidato será o boleto, devidamente quitado até o dia de 
encerramento das inscrições. Para esse fim, o boleto deverá estar autenticado ou acompanhado 
de respectivo comprovante do pagamento, não sendo considerado para tal o simples agendamento 
de pagamento, uma vez que este pode não ser processado ante a eventual insuficiência de fundos 
ou outras situações que não permitam o pagamento efetivo do valor da inscrição.  

6.11. O boleto bancário será emitido em nome do requerente e deverá ser impresso em impressora a laser 
ou jato de tinta para possibilitar a correta impressão e leitura dos dados e do código de barras. A 
impressão do boleto bancário ou a segunda via do mesmo em outro tipo de impressora é de exclusiva 
responsabilidade do candidato, eximindo a Prefeitura Municipal de Timóteo e o IMAM de eventuais 
dificuldades da leitura do código de barras e consequente impossibilidade de efetivação da inscrição. 

6.12. A segunda via do boleto bancário somente estará disponível na internet para impressão até as 19h 
do dia 22/12/2022. 

6.13. O pagamento da taxa de inscrição, por si só, não confere ao candidato o direito de submeter-se às 
etapas deste Processo Seletivo, devendo ser observados os demais procedimentos previstos neste 
Edital. 

6.14. Qualquer dúvida quanto ao procedimento ou dificuldade do preenchimento do Requerimento 
Eletrônico de Inscrição, o candidato deverá entrar em contato com o IMAM pelo telefone  (31) 3324-
7076 de 13h às 17h, exceto aos sábados, domingos e feriados. 

6.15. A relação de inscrições validadas será publicada no dia 03/01/2023, no site 
www.imamconcursos.org.br, em ordem alfabética, com o número da inscrição, o emprego e a data de 
nascimento do candidato. 

6.16. O candidato deverá conferir, no endereço eletrônico www.imamconcursos.org.br, se sua inscrição foi 
validada. Em caso negativo, o candidato deverá enviar para o email: concursos@imam.org.br   nos 
dias 04, 05 e 06/01/2023 o comprovante de pagamento da inscrição bem como o respectivo boleto. 



 
 
  

10 

6.17. É de exclusiva responsabilidade do candidato conferir na relação de inscrições validadas, se sua data 
de nascimento está correta, pois a mesma é um dos critérios de desempate. 

6.18. Os eventuais erros de digitação na data do nascimento do candidato deverão, obrigatoriamente, ser 
corrigidos, conforme item 7.5. 

6.19. O candidato que não solicitar a correção da data de nascimento até 05 dias após a data de 
realização da Prova Objetiva de Múltipla Escolha, arcará exclusivamente com as 
consequências advindas de sua omissão 

 
7. DO COMPROVANTE DEFINITIVO DE INSCRIÇÃO 

 
7.1. Não será enviado, via Correios, o Comprovante Definitivo de Inscrição. O IMAM disponibilizará o 

Comprovante Definitivo de Inscrição no endereço eletrônico www.imamconcursos.org.br para 
consulta e impressão, pelo próprio candidato, a partir do dia 18/01/2023, onde constará a data, o 
horário e local de realização das provas. 

7.2. O candidato que não conseguir localizar o seu Comprovante Definitivo de Inscrição no site 
www.imamconcursos.org.br  , deverá entrar em contato com o IMAM até o dia 24/01/2023 pelo 
telefone (31) 3324-7076 de 13h às 17h, exceto aos sábados, domingos e feriados ou pelo e-mail 
concursos@imam.org.br. 

7.3. O candidato deverá conferir no Comprovante Definitivo de Inscrição se os seguintes dados 
estão corretos: seu nome, o número do documento utilizado para inscrição, o emprego 
pleiteado e a data de seu nascimento. 

7.4. Os eventuais erros de digitação ocorridos no nome do candidato e no número do documento utilizado 
para inscrição, deverão, obrigatoriamente, ser comunicados pelo candidato ao Fiscal de Sala, no dia, 
no horário e no local de realização de sua prova. O Fiscal fará a correção em formulário próprio. 

7.5. Os eventuais erros de digitação na data do nascimento do candidato deverão, obrigatoriamente, ser 
corrigidos, pois a mesma é um dos critérios de desempate. O candidato deverá até 05 dias após a 
data de realização da Prova Objetiva de Múltipla Escolha enviar a solicitação da correção da data 
de nascimento da seguinte forma: 

a) para o e-mail concursos@imam.org.br   foto ou a cópia legível da carteira de identidade (frente 
e verso), ou 

b) via Correios com AR, por meio de SEDEX,  para a Rua Célia de Souza, 55, do Bairro da Sagrada 
Família, Belo Horizonte, Minas Gerais,  CEP.: 31030-500, contendo externamente, em sua face 
frontal, os seguintes dados– Ref.  - Processo Seletivo Prefeitura Municipal de Timóteo – 
Edital 009/2022, Correção da Data de Nascimento, nome completo, nº de inscrição e o 
emprego pretendido e dentro do envelope a cópia legível da carteira de identidade (frente e 
verso). 

7.6. O candidato que não solicitar a correção da data de nascimento até 05 dias após a data de realização 
da Prova Objetiva de Múltipla Escolha, arcará exclusivamente com as consequências advindas de 
sua omissão. 

7.7. O candidato que eventualmente não conseguir imprimir seu Comprovante Definitivo de 
Inscrição, e seu nome estiver na relação de candidatos inscritos com locais de prova, poderá 
fazer a Prova portando documento de identidade oficial com foto. 

 
8. DAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA  

8.1. Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de se inscreverem no presente Processo Seletivo, 
em empregos cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras, para as 
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quais serão reservadas 5% (cinco por cento) das vagas de cada emprego oferecidas neste Processo 
Seletivo, e das que vierem a serem criadas durante o prazo de validade desse Processo Seletivo, nos 
termos da Lei Federal nº 13.146, de 06 de julho de 2015, da Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, 
regulamentada pelo Decreto nº 3.298 de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto nº 5.296 de 
02 de dezembro de 2004, pelo Decreto nº 9.508 de 24 de setembro de 2018 e pelo Decreto n.º 9.546 
de 30 de outubro de 2018, e da súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça. 
8.1.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o item anterior resulte em número fracionário, 

utilizar-se-á arredondamento, na medida da viabilidade das vagas oferecidas, reconhecendo a 
impossibilidade de arredondamento no caso de majoração das porcentagens mínima (5%) e 
máxima (20%) previstas no Decreto nº 3.298 de dezembro de 1.999 e Lei 8.112 de 11 de 
dezembro de 1.990 respectivamente. 

8.2. Consideram-se deficiências que asseguram ao candidato o direito de concorrer às vagas reservadas, 
aquelas identificadas nas categorias contidas no Artigo 4º do Decreto Federal nº 3298/99. 

8.3. Caso surjam novas vagas, durante o prazo de validade do Processo Seletivo, essas deverão ser 
somadas às vagas já existentes e, novamente, ser aplicado o disposto no item 8.1.  

8.4. O candidato com deficiência, durante o preenchimento do Requerimento Eletrônico de Inscrição ou 
do Requerimento Eletrônico de Isenção, além de observar os procedimentos descritos neste Edital, 
deverá proceder da seguinte forma:  

a) informar se é deficiente; 
b) selecionar o tipo de deficiência; 
c) especificar a deficiência; 
d) informar se necessita e especificar a condição especial para a realização das provas; 
e) manifestar interesse em concorrer às vagas destinadas aos deficientes; 
f) enviar laudo médico com letra legível, emitido nos últimos 12 (doze) meses, contados até o último 

dia de inscrição, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência 
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID 10), bem como 
a provável causa da deficiência, conforme item 8.5. 

 
8.5. O candidato com deficiência deverá entregar o laudo médico original ou cópia autenticada em 

cartório, pessoalmente, ou através de procurador, durante o período de inscrição, no 
endereço: Alameda 31  de outubro, nº 405, Centro-Norte, Timóteo-MG, no horário das 12h as 
17h30,  de segunda a sexta-feira,   ou enviar via Correios com AR por meio de SEDEX,  para a 
Prefeitura de Timóteo, Setor de Recursos Humanos – Av. Acesita, nº 3230, Bairro São José - 
Timóteo-MG, CEP: 35182-132  postada até a data de encerramento das inscrições, com os 
seguintes dados de encaminhamento: 

 
 

PROCESSO SELETIVO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMÓTEO – EDITAL 009/2022 
 

REF.: LAUDO MÉDICO 
 

NOME COMPLETO DO CANDIDATO  
 

Nº INSCRIÇÃO 
 

 
8.6. O laudo médico terá validade somente para este Processo Seletivo. 

8.7. O candidato perderá o direito de concorrer às vagas destinadas aos candidatos com deficiência (PcD), 
mesmo que declarada tal condição no Formulário Eletrônico de Inscrição ou Formulário Eletrônico de 
Isenção na falta do Laudo Médico ou por qualquer dos motivos listados abaixo: 

a) Enviar Laudo Médico fora do prazo definido no Edital; 
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b) Enviar Laudo Médico emitido com prazo superior ao determinado no subitem 8.4, alínea “f”; 
c) Enviar Laudo Médico com ausência das informações indicadas no item 8 e seus subitens; 
d) Enviar Laudo Médico que não contenha a expressa referência ao código correspondente da 

Classificação Internacional de Doença – CID; 
e) Enviar Laudo Médico que não contenha a expressa referência do médico, sua especialidade e 

registro profissional. 
8.8. O candidato com deficiência poderá requerer, no ato da inscrição, condição especial para o 

dia de realização das provas, indicando as condições de que necessita para a realização 
destas, conforme previsto pelo artigo 4º, parágrafos 1º e 2º, do Decreto nº 9.508 de 24 de 
setembro de 2018 e suas alterações. O candidato que não fizer tal requerimento terá o mesmo 
tratamento oferecido aos demais candidatos, não lhe cabendo qualquer reivindicação a esse 
respeito no dia da prova ou posteriormente. 

8.9. Na falta do laudo médico ou das informações indicadas na alínea “f” item 8.4. e nas alíneas do 
item 8.7 o Requerimento Eletrônico de Inscrição será processado como de candidato não 
deficiente, mesmo que declarada tal condição, não podendo o candidato alegar posteriormente 
esta condição, para reivindicar a prerrogativa legal. 

8.10. O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para realização da prova, deverá 
requerê-lo no ato da inscrição, com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da 
área de sua deficiência, seguindo mesmo procedimento indicado no item 8.5, deste Edital. 

8.11. O candidato que necessitar de condições especiais para escrever deverá indicar sua condição, 
informando, na solicitação, que necessita de auxílio para transcrição das respostas. Neste caso, o 
candidato terá o auxílio de Fiscal, não podendo a Prefeitura Municipal de Timóteo e o IMAM serem 
responsabilizados, sob qualquer alegação por parte do candidato, por eventuais erros de transcrição 
cometidos pelo Fiscal. 

8.12. A solicitação de condições especiais para a realização da prova estará sujeita à apreciação e 
deliberação do IMAM, observada a legislação específica. 

8.13. O candidato com deficiência que eventualmente não proceder conforme disposto no item 8.4. alínea 
“d” deste Edital, não indicando no Requerimento Eletrônico de Inscrição, a condição especial de que 
necessita, poderá fazê-lo, por meio de requerimento de próprio punho, datado e assinado, devendo 
este ser enviado ao IMAM, acompanhado do respectivo Laudo Médico, conforme disposto neste 
Edital, no item 8.5., até o término das inscrições.  

8.14. O candidato com deficiência deverá atender a todos os itens especificados neste Edital. 

8.15. O candidato com deficiência resguardadas as condições especiais previstas neste Edital, participará 
do Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao 
conteúdo da prova, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação das 
provas, e à nota mínima exigida para os demais candidatos. 

8.16. Na falta de candidatos habilitados para as vagas reservadas a pessoas com deficiência, as mesmas 
serão preenchidas pelos demais candidatos, com estrita observância da ordem classificatória. 

8.17. O local da realização da prova deverá oferecer condições de acessibilidade aos candidatos com 
deficiência, segundo as peculiaridades dos inscritos, contando, também, com indicações seguras de 
localização, de modo a evitar que esses candidatos venham a ser prejudicados. 

8.18. As pessoas com deficiência aprovadas neste Processo Seletivo, que vierem a ser convocadas para 
os procedimentos pré-admissionais, serão submetidas à perícia médica oficial que atestará sobre a 
sua qualificação como deficiente, nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.508 de 24 de setembro de 
2018 e suas alterações. Uma vez contratado o candidato como deficiente, a compatibilidade da 
deficiência com as atribuições do emprego será avaliada por equipe multiprofissional, conforme 
especificado no item 8.20. 
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8.19. A Perícia Médica mencionada não exime o candidato com deficiência dos exames de saúde pré-
admissionais e regulares. 

8.20. O candidato contratado como deficiente será acompanhado por equipe multiprofissional designada 
pela Prefeitura Municipal de Timóteo que avaliará a compatibilidade da deficiência com o exercício 
das atribuições do emprego, considerando as exigências físicas e aptidões necessárias para exercer 
as atividades inerentes ao emprego, que emitirá parecer conclusivo com base no parágrafo único do 
art. 5º do Decreto nº 9.508, de 24 de setembro de 2018 e suas alterações. 

8.21. Concluindo a avaliação pela inexistência de deficiência ou por ser ela insuficiente para habilitar o 
candidato a ser contratado nas vagas reservadas, o candidato será excluído da lista de classificação 
de candidatos com deficiência, mantendo a sua posição na lista geral de classificação, observados 
os critérios do contraditório e da ampla defesa. 

8.22. O 1º (primeiro) preenchimento do emprego, por candidato classificado com deficiência deverá ocorrer 
quando da 5ª (quinta) vaga de cada emprego contemplado neste Edital. As demais admissões 
ocorrerão na 21ª, na 41ª, 61ª e assim por diante, durante o prazo de validade deste Processo Seletivo. 
Para tanto será convocado candidato com deficiência melhor classificado no emprego. 

 
9. DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO 

 
9.1. O Processo Seletivo constará de Prova Objetiva de Múltipla Escolha e Prova de Títulos, conforme 

discriminação abaixo: 
9.1.1. Prova Objetiva de Múltipla Escolha: para todos os empregos de caráter eliminatório e classificatório, 

constando de 35 (trinte e cinco) questões com 04 (quatro) opções de resposta. 
9.1.1.2. O conteúdo das provas, o valor das questões e os critérios de aprovação na Prova Objetiva 

estão especificados no Anexo II deste Edital. 
 
9.1.2. Prova de Títulos: para os empregos de nível superior de caráter classificatório no valor máximo de 

09 (nove) sendo pontuada de acordo com a tabela abaixo: 
 

Títulos Avaliados Valor 
Unitário 

Máximo de 
pontos Comprovação 

Doutorado na área de atuação do 
emprego pretendido pelo candidato.  

 
04 (quatro) 

pontos 

 
04 (quatro) 

pontos 

Fotocópia autenticada do Diploma de 
grau de doutor ou certidão de conclusão 
+ histórico escolar autenticado. 

Mestrado na área de atuação do 
emprego pretendido pelo candidato.  

 
03 (três) 
pontos 

 
03 (três) 
pontos 

Fotocópia autenticada do Diploma de 
grau de mestre ou certidão de conclusão 
+ histórico escolar autenticado. 

Pós-graduação em nível de 
especialização lato sensu exclusiva 
na área específica*, de atuação 
pretendida com carga horária mínima 
de 360 horas.  

 
 

2,0 (dois) 
pontos 

 
 

2,0 (dois) 
pontos 

Fotocópia autenticada do Diploma + 
Histórico Escolar ou Certificado de curso 
de pós-graduação + Histórico Escolar 
autenticados ou Declaração de 
Conclusão do Curso (em papel timbrado 
da instituição contendo data, assinatura e 
nome do responsável pelo documento) + 
Histórico Escolar autenticado, expedidos 
por instituição oficialmente reconhecida 
pelo MEC ou Conselho Estadual ou 
Federal de Educação. 
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*Considera-se área específica os cursos/títulos que sejam relacionados diretamente com o emprego a 
que concorre. 
 
9.1.2.1. Outras informações sobre a Prova de Títulos: 

I. Serão analisados somente os títulos dos candidatos aprovados na Prova Objetiva. 
II. A comprovação de títulos referentes a cursos de Doutorado, Mestrado e Pós-graduação através 

de diplomas, certificados ou declaração de conclusão do curso, somente terão validade se 
informarem EXPRESSAMENTE a respectiva portaria do MEC ou Conselho Estadual ou Federal 
de Educação que autoriza o funcionamento do respectivo curso. 

III. A Declaração de Conclusão de Curso somente será considerada se tiver a data do término do 
curso, com conclusão e apresentação de monografia (se houver), com histórico escolar, e ainda, 
se a declaração for expedida com data de até 180 (cento e oitenta) dias, após conclusão do 
referido curso. Após 180 (cento e oitenta dias) da conclusão do referido curso não serão aceitas 
declarações. 

IV. Não serão pontuadas como título declarações que apenas informem que o candidato está 
regularmente matriculado em curso de pós-graduação, mestrado e/ou doutorado, mesmo que 
nessa declaração conste a previsão de término do mesmo. A declaração de conclusão de curso 
somente será considerada válida se informar EXPRESSAMENTE que o referido curso foi 
integralmente concluído e atender ao disposto nos incisos deste subitem. 

V. Outros comprovantes de conclusão de curso ou disciplina tais como, comprovantes de 
pagamento de taxa para obtenção de documentação, cópias de requerimentos, além dos 
mencionados no item anterior não serão considerados para efeito de pontuação. 

VI. Somente serão aceitos cursos ministrados por Instituição de Ensino oficial ou reconhecida pelo 
MEC. 

VII. Os candidatos detentores de diplomas de Mestrado ou Doutorado realizados em universidades 
estrangeiras só terão seus cursos considerados para os fins deste Edital se seus diplomas 
tiverem sido revalidados, conforme as regras estabelecidas pelo MEC. 

VIII. O candidato poderá apresentar tantos títulos quanto desejar. No entanto, os pontos que 
excederem o valor máximo estabelecido para cada espécie de título avaliado, bem como 
o valor máximo de 09 (nove) pontos da avaliação dos títulos, serão desconsiderados, 
sendo somente avaliados os títulos que tenham correlação direta com a área pretendida 
pelo candidato. 

IX. Os títulos deverão ser apresentados mediante original ou cópia devidamente autenticada 
em cartório ou com autenticação digital. 

X. Os candidatos deverão apresentar a documentação referente à Prova de Títulos no prazo de 02 
(dois) dias úteis a contar da publicação da Relação dos Candidatos Aprovados. O prazo inicia-
se no 1º dia útil subsequente ao dia da publicação. 

XI. A documentação referente à Prova de Títulos deverá ser entregue na Alameda 31 de outubro, 
nº 405, Centro-Norte, Timóteo-MG, no horário das 12h às 17h30 ou enviada Correios com AR 
por meio de SEDEX, ou carta com aviso de Recebimento (AR) para a Prefeitura Municipal de 
Timóteo  - Setor de Recursos Humanos – no endereço: Av. Acesita, nº 3230, Bairro São José 
- Timóteo-MG, CEP: 35182-132, no prazo estabelecido no item “X”, sendo a tempestividade 
verificada de acordo com a data de postagem ou pelo protocolo de entrega. 

XII. Os candidatos deverão apresentar a documentação referente à Prova de Títulos, em envelope 
fechado, especificando do lado de fora o seu nome completo, o número de inscrição e o nome 
do emprego a que concorre. 

XIII. Não serão analisados/pontuados documentos fora das especificações acima nem os entregues 
anteriormente ou posteriormente ao período determinado. 

XIV. Não será permitida a complementação ou a substituição da documentação entregue, sob 
nenhuma hipótese. 
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XV. Não será computado como Título o curso que se constituir pré-requisito para o exercício do 
emprego.  

XVI. O candidato que tiver outra especialização além da que se constitui pré-requisito para o emprego, 
deverá apresentar as duas especializações para ser computado como Título. 

XVII. Será de responsabilidade exclusiva do candidato a entrega da documentação referente à Prova 
de Títulos, não sendo aceita fora do prazo e local estabelecido. 

XVIII. Serão recusados, liminarmente, os títulos que não atenderem às exigências deste Edital. 
XIX. Em hipótese alguma a documentação referente à Prova de Títulos será devolvida aos candidatos 

após a realização do concurso. 
XX. A avaliação da documentação referente à Prova de Títulos, será de responsabilidade do IMAM 

 
10. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS 

 
10.1. As provas deste Processo Seletivo serão aplicadas no município de Timóteo-MG, e dependendo das 

circunstâncias de logística de execução, nos municípios circunvizinhos, nos dias 04 e 05 de fevereiro 
de 2023. O dia, horário e local serão definidos no Comprovante Definitivo de Inscrição.  

10.2. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de locais (espaço físico) adequados nos 
estabelecimentos de ensino disponíveis, a Prefeitura Municipal de Timóteo reserva-se o direito de 
modificar as datas prováveis para realização das provas. 

10.3. Havendo alteração nas datas prováveis os candidatos serão avisados com a devida antecedência, 
através de publicação da nova data no Diário Oficial do Município, Quadro de Avisos da Prefeitura 
Municipal de Timóteo e nos sites www.timoteo.mg.gov.br e  www.imamconcursos.org.br , além da 
imprensa escrita e falada. 

10.4. Em hipótese alguma o candidato poderá fazer prova fora da data, do horário estabelecido para o 
fechamento dos portões, e do local pré-determinado. 

10.5. O candidato não poderá alegar desconhecimento acerca da data, do horário e do local de realização 
das provas para fins de justificativa de sua ausência. 

10.6. É de exclusiva responsabilidade do candidato, tomar ciência do trajeto até o local de realização das 
provas, a fim de evitar eventuais atrasos, sendo aconselhável ao candidato visitar o local de realização 
das provas com antecedência. 

10.7. O candidato deverá comparecer ao local de realização da prova com antecedência mínima de 1 (uma) 
hora do horário previsto, para sua identificação. O candidato deverá levar documento original de 
identidade oficial com foto e caneta esferográfica de tinta azul ou preta com estrutura transparente. 

10.8. O candidato que, por qualquer motivo, não tiver seu nome constando na relação de inscrições 
efetivadas, mas que apresente o boleto e seu respectivo comprovante de pagamento, efetuado nos 
moldes previstos neste Edital, poderá participar do Processo Seletivo, devendo preencher e assinar, 
no dia da prova, formulário específico. 

10.8.1. A inclusão de que trata o item 10.8. será realizada de forma condicional, sujeita a posterior 
verificação quanto à regularidade da referida inscrição. 

10.8.2. Constatada a irregularidade da inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente 
cancelada, considerados nulos todos os atos dela decorrentes 

 
10.9. Não haverá tolerância no horário estabelecido para o início da prova. 

10.10. Não será permitido o ingresso do candidato onde se realizará a prova após o horário estabelecido 
para o fechamento dos portões e/ou não munido de documento oficial com foto 
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10.11. Serão considerados documentos de identidade oficial: Cédula Oficial de Identidade (RG), Carteira 
Expedida por Órgão ou Conselho de Classe (OAB, CREA, CRA etc.); Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, Certificado de Reservista, Carteira de Motorista com foto e Passaporte. 

10.12. O documento deverá estar em perfeitas condições, a fim de permitir, com clareza, a identificação do 
candidato e deverá conter, obrigatoriamente, filiação, fotografia e data de nascimento. 

10.13. Não serão aceitos documentos de identidade com prazos de validade vencidos, ilegíveis, não-
identificáveis e/ou danificados, nem documentos digitais. 

10.14. O candidato impossibilitado de apresentar, no dia da prova, documento oficial de identidade original, 
por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro de ocorrência 
em órgão policial, expedido, no máximo, nos 30 (trinta) dias anteriores à realização da prova e outro 
documento que contenha fotografia e assinatura, e será submetido à identificação especial que 
compreende a coleta de assinatura e impressão digital em formulário próprio. 

10.15. O candidato deverá apor sua assinatura na Lista de Presença de acordo com aquela constante no 
seu documento de identidade, sendo vedado a rubrica em caso de o documento não ser assinado 
com rubrica.  

10.16. O candidato, após ter assinado a Lista de Presença, não poderá ausentar-se do local de realização 
da sua prova, sem acompanhamento do Fiscal de Prova. 

10.17. Será considerado faltoso o candidato que deixar de assinar a Lista de Presença ou não devolver a 
Folha de Respostas. 

10.18. Os portões serão fechados no horário estabelecido para início das provas. O candidato que chegar 
após o fechamento dos portões, terá vedada sua entrada no estabelecimento e será automaticamente 
eliminado do Processo Seletivo.  

10.19. Objetivando garantir a lisura e a idoneidade deste Processo Seletivo, no dia de realização das provas 
o candidato poderá ser submetido ao sistema de detecção de metal nas salas, corredores e 
banheiros. 

10.20. É proibido, durante a realização das provas, o manuseio de qualquer equipamento eletrônico tais 
como máquinas calculadoras, agendas eletrônicas ou similares, telefone celulares, smart fones, 
tablets, ipods, gravadores, pen drives, mp3 player ou similar, qualquer receptor ou transmissor de 
dados e mensagens, beep, notebook palm-top, controle de alarme de carro, etc.; bem como relógio 
de qualquer espécie, óculos escuros, protetor auricular ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais 
como chapéu, boné, gorro, quipá, lenço ou similares etc.    

10.21. O candidato que portar relógio ou telefone celular, ou outro equipamento conforme citado no item 
10.20., deverá entregá-los ao Fiscal de Sala, antes do início da prova, que por sua vez os colocará 
em envelope lacrado devolvendo-o ao candidato. O envelope lacrado somente poderá ser aberto fora 
das dependências da escola. 

10.22. Telefone celular, rádio comunicador e aparelhos eletrônicos dos candidatos, enquanto na sala de 
prova, deverão permanecer desligados e lacrados dentro do envelope. 

10.23. Durante o período de realização das provas é proibido qualquer espécie de consulta ou comunicação 
entre os candidatos, a utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou anotações. 

10.24. Será excluído do Processo Seletivo o candidato que: 

a) apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais determinados. 
b) não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado. 
c) não apresentar o documento de identidade ou equivalente com foto; (em caso de perda ou roubo 

do documento, o candidato deverá apresentar o Boletim de Ocorrência Policial de acordo com 
item 10.14). 
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d) ausentar-se do recinto da prova sem permissão ou praticar ato de incorreção ou descortesia com 
qualquer examinador, executor e seus auxiliares incumbidos da realização das provas; 

e) utilizar-se de um ou mais meios previstos nos itens 10.20., 10.21, 10.22. e 10.23.; 
f) fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e divulgar imagens e informações acerca dos 

locais das provas, das provas e de seus participantes; 
g) comunicar-se de forma verbal, escrita ou gestual com outro candidato; 
h) ao terminar a prova, não entregar ao Fiscal de Prova, obrigatoriamente, a Folha de Respostas;  
i) ausentar-se do local de prova, sem autorização do Fiscal de Prova; 
j) utilizar-se de processos ilícitos na realização da prova, se comprovado posteriormente, mediante 

análise, por meio eletrônico, estatístico, mecânico, visual ou grafotécnico; 
k) Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de 

terceiros em qualquer fase do certame. 
l) usar telefone celular ou qualquer outro aparelho de transmissão de voz e/ou dados nas 

dependências dos locais de prova; 
m) portar arma(s) no local de realização das provas, ainda que de posse de documento oficial de 

licença para o respectivo porte;  
n) perturbar, de qualquer modo a ordem dos trabalhos; 
o) permanecer no local após a conclusão da prova e entrega da Folha de Respostas. 

 
10.25. Caso ocorra alguma situação prevista nos itens 10.20., 10.21, 10.22. e 10.23., o IMAM lavrará 

ocorrência e, em seguida, encaminhará o referido documento à Comissão de Processo Seletivo, a 
fim de que sejam tomadas as providências cabíveis. 

10.26. Os objetos de uso pessoal serão colocados em local indicado pelo Fiscal de Prova e retirados 
somente após a entrega da Prova Objetiva de Múltipla Escolha e da Folha de Respostas.  

10.27. Ao final das provas, os 03 (três) últimos candidatos deverão permanecer na sala até que o último 
candidato termine sua prova, devendo todos assinar no verso da Lista de Presença, atestando a 
idoneidade da fiscalização da prova e retirando-se da sala de uma só vez. 

10.28. Na realização da Prova Objetiva de Múltipla Escolha, não será permitido esclarecimento sobre 
enunciado das questões ou modo de resolvê-las. 

10.29. O candidato deverá preencher a Folha de Respostas, cobrindo inteiramente com caneta esferográfica, 
tinta azul ou preta, o espaço correspondente à alternativa escolhida. A Folha de Respostas será o 
único documento válido para efeito de correção da Prova Objetiva de Múltipla Escolha. 

10.30. Na Correção da Folha de Respostas, serão computadas como erros as questões não assinaladas, as 
marcadas a lápis, as que contiverem mais de uma resposta assinalada e as rasuradas. 

10.31. O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, danificar a Folha de 
Respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de sua correção.  

10.32. Em nenhuma hipótese haverá substituição da Folha de Respostas por erro do candidato. 

10.33. O candidato deverá devolver, obrigatoriamente, ao Fiscal de Prova, ao terminar as provas ou findo o 
prazo limite para sua realização e a Folha de Respostas devidamente preenchida e assinada.  

10.34. Não serão atribuídos pontos às questões divergentes do gabarito, que apresentarem rasura, 
duplicidade de resposta, (mesmo que uma delas esteja correta), ou que estiverem em branco. 

10.35. A correção da Prova Objetiva de Múltipla Escolha será por sistema eletrônico de processamento de 
dados, consideradas exclusivamente, as respostas transferidas para a Folha de Respostas.  

10.36. A inviolabilidade das provas será comprovada no momento do rompimento do lacre dos malotes de 
prova, mediante termo formal, na presença de, no mínimo, três candidatos convidados aleatoriamente 
nos locais de realização das provas. 
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10.37. A inviolabilidade dos pacotes das provas será comprovada no momento do rompimento do lacre dos 
pacotes, na presença de todos os candidatos, nas salas de realização das provas. 

10.38. A duração das provas será de 03 (três) horas, sendo permitida a saída dos candidatos somente após 
60 (minutos) minutos do seu início. 

10.39. O candidato que optar em levar o Caderno de Prova somente poderá sair da sala 02 (duas) horas 
após o início da mesma. 

10.40. O tempo de duração das provas abrange a assinatura e o preenchimento da Folha de Respostas. 

10.41. As instruções constantes no Caderno de Prova, na Folha de Resposta, bem como as orientações e 
instruções expedidas pelo IMAM durante a realização das provas, complementam este Edital e 
deverão ser rigorosamente observadas e seguidas pelo candidato. 

10.42. O Gabarito Provisório para conferência do desempenho dos candidatos será publicado pela Comissão 
de Processo Seletivo, até o 2º (segundo) dia útil após a realização da respectiva prova, no Diário 
Oficial do Município, Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Timóteo e nos sites 
www.timoteo.mg.gov.br e  www.imamconcursos.org.br  

10.43. Não será permitida a entrada de candidatos, em hipótese alguma, no local de realização das provas 
após o fechamento dos portões.  

10.44. Não haverá segunda chamada das provas, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou 
a ausência do candidato. 

10.45. Excepcionalmente e a critério médico devidamente comprovado, através de laudo médico, o 
candidato que não estiver concorrendo, às vagas reservadas as pessoas com deficiência e que, por 
alguma razão, necessitar de atendimento especial para a realização das provas poderá fazer 
requerimento de próprio punho, datado e assinado, indicando as condições de que necessita para a 
realização das provas e as razões de sua solicitação, entregando-o acompanhado do respectivo 
Laudo Médico pessoalmente, ou através de procurador, até o último dia de inscrição, no endereço:  
Alameda 31  de outubro, nº 405, Centro-Norte, Timóteo-MG, no horário das 12h ás 17h30 de segunda 
a sexta-feira,   ou enviar via Correios com AR por meio de SEDEX,  para a rua Célia de Souza, 55, 
do bairro da Sagrada Família, Belo Horizonte, Minas Gerais,  CEP.: 31030-500,  postada até a data 
de encerramento das inscrições. 

10.46. O candidato SABATISTA (pessoa que, por convicção religiosa, não desempenha atividades aos 
sábados até o pôr do sol), em caso das provas serem realizadas ao sábado, deverá enviar 
solicitação para o email: concursos@imam.org.br até o dia 23/01/2023. 

10.46.1. Na solicitação deverá constar: Processo Seletivo da Prefeitura de Timóteo – Edital 
009/2022, nome completo do candidato, CPF, número de inscrição e o emprego para o qual 
se inscreveu. 

10.46.2. O candidato deverá chegar no horário previsto no Comprovante Definitivo de Inscrição e 
ficará em sala reservada aguardando o início da prova. 

10.46.3. Todos os candidatos farão prova em um único local que será informado por e-mail em até 
05 dias antes da realização da prova com as devidas instruções. 

10.46.4. Só será permitida a saída do candidato quando todos terminarem a prova. 

10.47. Fica assegurado à mãe o direito de amamentar seus filhos de até 6 (seis) meses de idade durante a 
realização das provas conforme estabelece a Lei 13.872/2019. 

10.47.1. A candidata lactante ou grávida que tiver necessidade de amamentar durante a realização 
da prova, deverá fazer a solicitação no ato da inscrição e informar a idade da criança no 
dia da realização da prova. 
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10.47.2. A prova da idade da criança será feita mediante declaração no ato de inscrição e 
apresentação da respectiva certidão de nascimento no dia de realização da prova. 

10.47.3. A pessoa acompanhante somente terá acesso ao local das provas até o horário 
estabelecido para fechamento dos portões e ficará com a criança em sala reservada para 
essa finalidade. 

10.47.4. A mãe terá o direito de proceder a amamentação a cada intervalo de 2 (duas) horas, por 
até 30 (trinta) minutos, por filho, sempre acompanhada por fiscal. 

10.47.5. O tempo dispendido na amamentação será compensado durante a realização da prova em 
igual período. 

 
10.48. Não haverá revisão de provas ou vistas das mesmas salvo o previsto no item 12.1.1.4. deste Edital. 

10.49. Não haverá prova em condições especiais, exceto para os candidatos que se enquadrarem nos itens: 
8.8; 8.10; 8.17, 10.45, 10.46. e 10.47., deste Edital. 

10.50. Não haverá funcionamento de guarda-volumes; A organizadora e o Município de Timóteo não se 
responsabilizarão por perdas, danos ou extravios de objetos ou documentos pertencentes aos 
candidatos. 

10.51. Não será permitido, em nenhuma hipótese, o ingresso ou a permanência de pessoas estranhas ao 
Processo Seletivo no estabelecimento de aplicação das provas. 

10.52. Ao terminar as provas os candidatos devem retirar-se imediatamente do local, não sendo possível 
nem mesmo a utilização dos banheiros.  

10.53. Toda e qualquer ocorrência ou reclamação, deverá ser imediatamente manifestada ao Fiscal de 
Prova juntamente com o representante do IMAM no dia, horário e local da realização da prova 
para o registro na folha de ocorrências e, caso necessário, sejam tomadas as providências cabíveis. 
Não serão consideradas e nem analisadas as reclamações que não tenham sido registradas 
na ocasião. 

10.54. Em situação de pandemia no dia de realização das provas: 

a) Se for obrigatório, o candidato deverá usar máscaras de proteção e levar álcool 70% em 
recipiente pequeno e transparente sem rótulos. Sugere-se que o candidato leve uma máscara 
reserva, caso seja necessária a troca da máscara durante o período de realização da prova; 

b) Não será permitida a entrada e a permanência do candidato que não estiver usando 
corretamente a máscara, ou seja, cobrindo a boca e o nariz; 

c) Na chegada ao local da prova, o candidato deverá respeitar o distanciamento mínimo, evitando 
a proximidade entre as pessoas e obedecendo a metodologia de ordenamento de entrada do 
candidato estabelecida pela Coordenação do Processo Seletivo; 

d) Em função do impacto da pandemia, o candidato que não seguir as orientações determinadas 
pela Coordenação do Processo Seletivo durante a aplicação da prova, poderá ser eliminado 
deste Processo Seletivo. 

 
11. DO PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE 

 
11.1. Para os empregos de nível superior, a classificação final será feita pela soma dos pontos obtidos na 

Prova Objetiva de Múltipla Escolha e na Prova de Títulos 

11.2. Para os demais empregos, a classificação final será feita pela soma dos pontos obtidos na Prova 
Objetiva de Múltipla Escolha. 

11.3. Apurado o total de pontos, na hipótese de empate, será dada preferência para efeito de classificação, 
sucessivamente:  
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11.3.1. ao candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme o § único do artigo 
27 do Estatuto do Idoso. (será considerada como parâmetro a data de realização da Prova 
Objetiva de Múltipla Escolha); 

11.3.2. ao candidato que tiver obtido o maior número de pontos no conteúdo “conhecimentos 
específicos” e quando não houver questões de conhecimentos específicos na prova, este 
critério não será utilizado; 

11.3.3. ao candidato que tiver obtido o maior número de pontos no conteúdo “conhecimentos de 
português”;  

11.3.4. ao candidato que for mais velho entre aqueles com idade inferior a 60 (sessenta) anos. (será 
considerada como parâmetro a data de realização da Prova Objetiva de Múltipla Escolha).  

11.3.5. por sorteio público. (Antes da convocação para contratação, a Prefeitura realizará sorteio 
público na presença dos candidatos que permanecerem empatados). 

 
 

12. DOS RECURSOS 
 
12.1. Caberá interposição de recurso, desde que devidamente fundamentado e identificado, no prazo de 

03 (três) dias úteis, iniciado no 1º dia útil subsequente ao dia da publicação do objeto do recurso, em 
todas as decisões proferidas e que tenham repercussão na esfera de direitos dos candidatos, tais 
como nas seguintes situações: 

12.1.1. Contra as questões da Prova Objetiva de Múltipla Escolha, a contar da publicação do 
Gabarito Provisório, conforme abaixo: 

12.1.1.1. O requerimento deverá ser digitado ou preenchido com letra de forma legível, 
contendo o nome do Concurso, o nome completo do candidato, a identidade, o 
número de inscrição e o emprego para o qual se inscreveu, de acordo com o 
Modelo de Requerimento do Recurso constante no ANEXO V desse Edital. 

12.1.1.2. Deverá ser feito um recurso para cada questão de prova impugnada, ou 
seja, cada questão deverá ser apresentada em folha separada. 

12.1.1.3. O recurso deverá ser elaborado com argumentação lógica, consistente e 
acrescidos de indicação da bibliografia pesquisada pelo candidato para 
fundamentar seus questionamentos. 

12.1.1.4. Para interposição de recurso, os Cadernos de Provas estarão disponíveis para 
consulta no período recursal, no Posto de Informações, situado à Alameda 31  
de outubro, nº 405, Centro-Norte, Timóteo-MG, no horário das 12h às 17h. 

12.1.1.5. Os pontos relativos a questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos 
os candidatos que fizeram a prova e não obtiveram pontuação nas referidas 
questões conforme o gabarito provisório, independentemente de interposição de 
recursos. Os candidatos que haviam recebido pontos nas questões anuladas, 
após os recursos, terão esses pontos mantidos sem receber pontuação a mais. 

12.1.1.6. Se, do exame do recurso resultar anulação de questão, seja por recurso 
administrativo ou por decisão judicial resultará em benefício de todos os 
candidatos, ainda que não tenha recorrido ou ingressado em juízo. 

12.1.1.7. Se houver alteração do Gabarito Provisório, por força de impugnações, o mesmo 
será republicado. 

12.1.1.8. Na ocorrência do disposto dos itens 12.1.1.5. e 12.1.1.6., poderá haver alteração 
da classificação inicial obtida para uma classificação superior ou inferior, ou, 
ainda, poderá ocorrer à desclassificação do candidato que não obtiver a nota 
mínima exigida. 
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12.1.2. Contra erros ou omissões na nota da Prova Objetiva de Múltipla Escolha, a contar da 
publicação da Relação dos Candidatos Aprovados;  

12.1.3. Contra erros ou omissões na nota da Prova de Títulos, a contar da publicação da nota da 
Prova de Títulos;  

12.1.4. Contra declaração de inaptidão do candidato contratado para o exercício do emprego, 
decorrente da perícia médica de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Timóteo;  

12.1.5. Contra declaração de inexistência ou de incompatibilidade da deficiência declarada pelo 
candidato contratado com os parâmetros estabelecidos no Decreto Federal nº 3298/99 e 
suas alterações, bem como com as atribuições do emprego, decorrente de perícia médica 
de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Timóteo;  

12.1.6. Contra indeferimento da isenção do pagamento da taxa de inscrição de acordo com o 
item 5.20. do Edital. 

12.1.7. Contra todos os resultados do presente certame.  

 
12.2. As publicações serão feitas no  Diário Oficial do Município, Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal 

de Timóteo e nos sites www.timoteo.mg.gov.br e  www.imamconcursos.org.br   

12.3. O requerimento deverá ser digitado ou preenchido com letra de forma legível, contendo o nome do 
Concurso, o nome completo do candidato, a identidade e o emprego para o qual se inscreveu, de 
acordo com o Modelo de Requerimento do Recurso constante no ANEXO VI desse Edital. 

12.4. O recurso deverá ser individual com a indicação precisa daquilo que o candidato se julgar prejudicado, 
e devidamente fundamentado. 

12.5. O recurso poderá ser interposto também por procuração. 

12.6. Será indeferido, liminarmente, o pedido de recurso sem identificação do candidato, sem 
fundamentação lógica e consistente, protocolado fora do prazo, contra terceiros, interposto em 
coletivo, encaminhado via fax, telegrama ou via e-mail, cujo teor desrespeite a banca examinadora e 
que apresentar no corpo da fundamentação outras questões que não a selecionada para o recurso. 

12.7. O prazo previsto para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos, não 
havendo justificativa para o não cumprimento e para apresentação de documentação após as datas 
estabelecidas. 

12.8. Os recursos deverão ser: 

a) protocolados na Alameda 31 de outubro, nº 405, Centro-Norte, Timóteo-MG, no horário das 12h 
às 17h30,  no prazo estabelecido no item 12.1.; ou 

b) enviado via Correios com AR por meio de SEDEX,  para a rua Célia de Souza, 55, do bairro da 
Sagrada Família, Belo Horizonte, Minas Gerais,  CEP.: 31030-500, postada no prazo estabelecido 
no item 12.1. 

 
12.9. Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou quaisquer outros 

instrumentos similares cujo teor seja objeto de recurso apontado no item 12.1. e seus subitens. 

12.10. A decisão relativa ao deferimento ou indeferimento dos recursos será divulgada no Diário Oficial do 
Município, Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Timóteo e nos sites www.timoteo.mg.gov.br  
e  www.imamconcursos.org.br 

12.11. Os recursos serão decididos em uma única instância, e terão caráter terminativo não se admitindo 
recurso da decisão da Banca Examinadora do IMAM ou da Comissão de Processo Seletivo. 
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12.12. Não serão permitidas ao candidato a inclusão, a complementação, a suplementação ou a 
substituição de quaisquer documentos durante ou após os períodos recursais previstos neste 
Edital. 

 
13. DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

 
13.1. A convocação respeitará a ordem de classificação e o número de vagas existentes ou que vierem a 

existir, durante o período de validade deste Processo Seletivo. 

13.2. O Aviso de Convocação será publicado no Diário Oficial do Município e no Quadro de Avisos da 
Prefeitura Municipal de Timóteo, fixando a data limite para apresentação do candidato. 

13.3. Os candidatos convocados deverão se apresentar ao Setor de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Timóteo, na data prevista no Aviso de Convocação conforme item 13.2, para 
apresentação da documentação especificada no item 13.7. 

13.4. Os candidatos convocados para a contratação sujeitar-se-ão à perícia médica oficial, de caráter 
eliminatório, tendo por objetivo avaliar as condições físicas e mentais do candidato, declarando-o 
APTO ou INAPTO, observadas as atividades que serão desenvolvidas no exercício do emprego. 

13.5. O prazo para a realização dos exames elencados no item 13.6.  é de 15 (quinze) dias úteis, contados 
a partir da data marcada no Aviso de Convocação, considerando-se desistente e perdendo o direito 
à contratação aquele que não se apresentar no prazo estabelecido. 

13.6. Para realização do Exame Médico, de caráter eliminatório Pré-Admissional, todos os candidatos 
deverão apresentar resultado dos seguintes exames: Hemograma completo, Glicemia de jejum, 
Colesterol total e frações, Triglicerídeos, Ácido úrico, Creatinina, TSH e ITL, Anti HVA IgG e 
IgM, Parasitológico de Fezes e Urina rotina. 

 

13.7. O candidato aprovado deverá apresentar, quando convocado para contratação, os seguintes 
documentos: 

a) original e fotocópia da certidão de nascimento ou da certidão de casamento (se for o caso 
devidamente averbada); 

b) original e fotocópia do CPF próprio; 
c) original e fotocópia do título de eleitor com o comprovante de votação na última eleição ou 

certidão de quitação com a Justiça Eleitoral; 
d) original e fotocópia do certificado de reservista, se do sexo masculino; 
e) original e fotocópia da carteira de identidade, ou do documento único equivalente, de valor legal; 
f) original e fotocópia do comprovante de residência atualizado; 
g) laudo médico favorável, sem restrições, fornecido por serviço médico oficial. Só poderá ser 

contratado aquele que for julgado apto física e mentalmente, para o exercício do emprego; 
h) original e fotocópia dos documentos que comprovem a escolaridade e os pré-requisitos exigidos 

para o emprego, conforme especificações constantes no Anexo I deste Edital; 
i) original e fotocópia do certificado de conclusão do curso e registro profissional correspondente 

ao emprego a que concorre, quando do exercício da atividade profissional do candidato o exigir; 
j) comprovante de regular situação de inscrição no órgão de classe respectivo, quando do exercício 

da atividade profissional do candidato o exigir; 
k) 01 (uma) fotografia 3X4, recente; 
l) declaração de que exerce ou não outro cargo, emprego ou função pública, para os fins do 

disposto no art. 37, incisos XVI e XVII, da Constituição Federal; 
m) documento expedido pelo Ministério da Justiça, reconhecendo a igualdade de direitos, 

obrigações civis e gozo dos direitos políticos, nos termos do Decreto nº 70.436 de 18/04/72 e 
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dos arts. 15 e 17 do Tratado de Amizade, Cooperação e Consulta entre Brasil e Portugal, 
celebrado em 22 de abril de 2000 e promulgado pelo Decreto nº 3927/2001; e documento de 
identidade de modelo igual ao do brasileiro, com a menção da nacionalidade do portador e 
referência ao Tratado, nos termos do seu art. 22.”, na hipótese de o candidato contratado e 
declarado apto na perícia médica ser cidadão português a quem foi deferida igualdade nas 
condições previstas no § 1º do art. 12 da Constituição Federal; 

n) Cartão de vacinação, certidão de nascimento ou CPF e comprovante de frequência escolar dos 
dependentes menores de 14 anos; 

o) Número de inscrição no PIS/PASEP 
13.8. Em nenhuma hipótese haverá justificativa para os candidatos pelo não cumprimento dos prazos 

determinados, ou serão aceitos documentos após as datas estabelecidas. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
14.1. Todas as vagas dos empregos oferecidas neste Edital serão obrigatoriamente preenchidas dentro do 

prazo de validade do Processo Seletivo havendo candidatos aprovados e habilitados. 

14.2. A publicação da classificação final deste Processo Seletivo será feita em duas listas, contendo, a 
primeira, a classificação de todos os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência, e, a 
segunda, somente a classificação das pessoas com deficiência. 

14.3. Não haverá divulgação da relação de candidatos reprovados. 

14.4. Os prazos estabelecidos neste Edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos os candidatos, 
não havendo justificativa para o seu não cumprimento. 

14.5. Em nenhuma hipótese haverá justificativa para os candidatos pelo não cumprimento dos prazos 
determinados, nem serão aceitos documentos após as datas estabelecidas. 

14.6. Todas as publicações referentes a este Processo Seletivo até a sua homologação serão devidamente 
divulgadas no Diário Oficial do Município, Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Timóteo, nos 
sites www.timoteo.mg.gov.br e  www.imamconcursos.org.br . 

14.7. O candidato é legalmente responsável pela veracidade das declarações prestadas e documentos 
apresentados, durante todo o decorrer do Processo Seletivo, sob pena de incurso nas legislações 
penal e civil em qualquer tempo. 

14.8. A constatação de irregularidades ou fraudes na inscrição, a não apresentação de documentos, bem 
como a apresentação de documentos falsos ou inexatos devidamente confirmado através de 
processo apuratório, assegurado o direito de ampla defesa e do contraditório, em qualquer época, 
implicará na eliminação do candidato, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

14.9. Todas as despesas relativas à participação no Processo Seletivo, inclusive gastos com viagens, 
hospedagem, alimentação, transporte, autenticação e envio de documentos, bem como aquelas 
relativas à apresentação para a contratação, correrão às expensas do próprio candidato. 

 
14.10. A inscrição do candidato implicará no conhecimento das presentes instruções e o compromisso de 

aceitar as condições deste Processo Seletivo, tais como se acham estabelecidas no presente Edital 
e seus Anexos. 

14.11. O IMAM Concursos Públicos não expedirá, a favor do candidato, qualquer tipo de declaração ou 
atestado que se reporte à sua classificação, bem como atestados, cópias de documentos, certificados 
ou certidões relativos à notas de candidatos. 

14.12. A Prefeitura Municipal de Timóteo expedirá, a favor do candidato classificado, tão somente certidão 
que se reporte a sua classificação, quando por ele solicitado. 
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14.13. A Prefeitura Municipal de Timóteo e o IMAM Concursos, não se responsabilizam por quaisquer 
cursos, textos ou apostilas referentes ao Processo Seletivo, ou por quaisquer informações que 
estejam em desacordo com este Edital. 

14.14. A homologação do Processo Seletivo a que se refere este Edital é de competência do Executivo 
Municipal. 

14.15. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualizações ou retificações, enquanto não consumada 
a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Edital, 
Retificação, Adendo ou Aviso, publicado no Diário Oficial do Município, no Quadro de Avisos da 
Prefeitura Municipal de Timóteo, nos sites www.timoteo.mg.gov.br e  www.imamconcursos.org.br   

14.16. É de inteira responsabilidade do candidato manter-se informado sobre as eventuais atualizações ou 
retificações do presente Edital. 

14.17. A legislação e alterações em dispositivos legais e normativos, com entrada em vigor após a data de 
publicação deste Edital, não serão objeto de avaliação nas provas deste Processo Seletivo. 

14.18. Após a homologação do Processo Seletivo, todas as informações a ele relativas, serão dadas aos 
interessados pela Prefeitura Municipal de Timóteo. 

14.19. Após o término do Processo Seletivo a Prefeitura Municipal de Timóteo, manterá arquivada toda a 
documentação referente a este Processo Seletivo pelo período de 06 anos conforme Resolução n º 
14 de 24/10/2001, do Conselho Nacional de Arquivos (CONARQ). 

14.20. Os casos omissos ou duvidosos serão julgados pela Comissão de Processo Seletivo, ouvida a 
entidade responsável pela execução deste Processo Seletivo. 

     
Timóteo, 21  de novembro de 2022 

 
 

DOUGLAS WILLKYS ALVES OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 

EMPREGO, ESCOLARIDADE, VAGAS, VENCIMENTO, JORNADA DE TRABALHO E VALOR DA INSCRIÇÃO 

 
OBS: Ler as atribuições dos empregos constantes do Anexo IV desse Edital 
 

NÍVEL DE ESCOLARIDADE: FUNDAMENTAL COMPLETO 

Emprego Pré-requisitos Total de 
Vagas 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
pessoas 

com 
Deficiência 

Vencimento 
Inicial R$ 

Taxa de 
Inscrição 

R$ 
Carga 

Horária 
Semanal 

Merendeira Ensino Fundamental 04 04 00 1.309,04 60,00 40h 
Monitor de Transporte Ensino Fundamental 03 03 00 1.265,81 60,00 40h 
Motorista de Veículos Pesados Ensino Fundamental + CNH Categoria “D” 01 01 00 1.587,31 60,00 40h 
Oficial de Obras e Serviços/Bombeiro Hidráulico Ensino Fundamental 01 01 00  1.265,81 60,00 40h 
Oficial de Obras e Serviços/Calceteiro Ensino Fundamental 02 02 00  1.265,81 60,00 40h 
Oficial de Obras e Serviços/Carpinteiro Ensino Fundamental 01 01 00  1.265,81 60,00 40h 
Oficial de Obras e Serviços/Jardineiro  Ensino Fundamental 01 01 00  1.265,81 60,00 40h 
Oficial de Obras e Serviços/Pedreiro Ensino Fundamental 03 03 00  1.265,81 60,00 40h 
Oficial de Obras e Serviços/Pintor Ensino Fundamental 02 02 00  1.265,81 60,00 40h 
Oficial de Obras e Serviços/Roçadeira Ensino Fundamental 01 01 00  1.265,81 60,00 40h 
Oficial de Obras e Serviços/Usinagem de 
Asfalto 

Ensino Fundamental 
02 02 00  1.265,81 60,00 40h 

 
 

NÍVEL DE ESCOLARIDADE: MÉDIO COMPLETO 

Emprego Pré-requisitos 
Total de 
Vagas 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
pessoas 

com 
Deficiência 

Vencimento 
Inicial R$ 

Taxa de 
Inscrição 

R$ 

Carga 
Horária 

Semanal 

Acompanhante de Criança com Deficiência Ensino Médio com Habilitação em Magistério 50 47 03 1.265,81 70,00 22h 
Auxiliar de Enfermagem da Família ESF  Curso de Técnico em Enfermagem com registro no 

COREN 
15 14 01 1.938,75 70,00 40h 

Educador Social   Ensino Médio 02 02 00 1.627,91 70,00 40h 
Entrevistador Social  Ensino Médio 02 02 00 1.627,91 70,00 40h 
Facilitador de Oficinas/Artesanato  Ensino Médio 01 01 00 1.627,91 70,00 40h 
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Instrutor de Artesanato/ Humanizar Ensino Médio 01 01 00 1.627,91. 70,00 40h 
Instrutor de Corte e Costura  Ensino Médio 01 01 00 1.627,91 70,00 40h 
Instrutor de Karatê  Ensino Médio 01 01 00 1.627,91 70,00 40h 
Instrutor de Música e Percussão / Humanizar Ensino Médio 01 01 00 1.627,91 70,00 40h 
Instrutor de Música e Percussão / PAIF Ensino Médio 01 01 00 1.627,91 70,00 40h 
Instrutor de Teatro  Ensino Médio 01 01 00 1.627,91 70,00 40h 
Intérprete de Libras Ensino Médio 01 01 00 2.065,81 70,00 40h 
Orientador Social  Ensino Médio 02 02 00 1.627,91 70,00 40h 
Supervisor do Cadastro Único  Ensino Médio 01 01 00 1.627,91 70,00 40h 
Visitador Social  Ensino Médio 01 01 00 1.627,91 70,00 40h 

 
 

NÍVEL DE ESCOLARIDADE: SUPERIOR COMPLETO + REGISTRO NO RESPECTIVO CONSELHO QUANDO O EXERCÍCIO DA PROFISSÃO O EXIGIR 

Emprego Pré-requisitos 
Total de 
Vagas 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
pessoas 

com 
Deficiência 

Vencimento 
Inicial R$ 

Taxa de 
Inscrição 

R$ 

Carga 
Horária 

Semanal 

Coordenador de Atividades Lúdicas  Superior Graduação em Serviço Social ou Psicologia 01 01 00 3.284,36 95,00 40h 
Educador Físico (Academia da saúde)  Superior em Educação Física 03 03 00 17,76 H/AULA 95,00 40h 
Educador Físico (Humanizar)  Superior em Educação Física 13 12 01 17,76 H/AULA 95,00 25h 
Educador Físico (PAIF)  Superior em Educação Física 02 02 00 17,76 H/AULA 95,00 40h 
Enfermeiro da Família ESF Superior enfermagem com registro no respectivo 

Conselho 
14 13 01 4.714,64 95,00 40h 

Médico Cardiologista  Superior Medicina com especialização na área e 
registro no respectivo conselho 

01 01 00 42,48 H 120,00 20h 

Médico Clínico Geral Superior Medicina e registro no respectivo conselho CR 00 00 42,48 H 120,00 20h 
Médico da Família ESF  Superior Medicina e registro no respectivo conselho 17 16 01 14.446,52 120,00 40h 
Médico Dermatologista Superior Medicina com especialização na área e 

registro no respectivo conselho 
CR 00 00 42,48 H 120,00 20h 

Médico do Trabalho  Superior Medicina com especialização na área e 
registro no respectivo conselho 

01 01 00 42,48 H 120,00 20h 

Médico Ginecologista Superior Medicina com especialização na área e 
registro no respectivo conselho 

CR 00 00 42,48 H 120,00 20h 

Médico Infectologista Superior Medicina com especialização na área e 
registro no respectivo conselho 

CR 00 00 42,48 H 120,00 20h 

Médico Neurologista  Superior Medicina com especialização na área e 
registro no respectivo conselho 

01 01 00 42,48 H 120,00 20h 

Médico Ortopedista  Superior Medicina com especialização na área e 
registro no respectivo conselho 

01 01 00 42,48 H 120,00 20h 
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Médico Pediatra  Superior Medicina com especialização na área e 
registro no respectivo conselho 

CR 00 00 42,48 H 120,00 20h 

Médico Psiquiatra  Superior Medicina com especialização na área e 
registro no respectivo conselho 

01 01 00 42,48 H 120,00 20h 

Médico Psiquiatra Infantil  Superior Medicina com especialização na área e 
registro no respectivo conselho 

01 01 00 42,48 H 120,00 20h 

Professor II – Artes Superior em Licenciatura ou graduação 
correspondente a área específica 

CR 00 00 21,36 H/A 95,00 25h 

Professor II – Geografia Superior em Licenciatura ou graduação 
correspondente a área específica 

CR 00 00 
21,36 H/A 

95,00 25h 

Professor II – História Superior em Licenciatura ou graduação 
correspondente a área específica 

CR 00 00 
21,36 H/A 

95,00 25h 

Professor II - Matemática Superior em Licenciatura ou graduação 
correspondente a área específica 

CR 00 00 
21,36 H/A 

95,00 25h 
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ANEXO II 
PROVAS OBJETIVAS DE MÚLTIPLA ESCOLHA: CONTEÚDO, VALOR DAS QUESTÕES E OS CRITÉRIOS 

DE APROVAÇÃO  
 

NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 
EMPREGOS: MERENDEIRA, OFICIAL DE OBRAS E SERVIÇOS/BOMBEIRO HIDRÁULICO, OFICIAL DE 

OBRAS E SERVIÇOS/CALCETEIRO, OFICIAL DE OBRAS E SERVIÇOS/CARPINTEIRO, OFICIAL DE 
OBRAS E SERVIÇOS/JARDINEIRO, OFICIAL DE OBRAS E SERVIÇOS/PEDREIRO, OFICIAL DE OBRAS 

E SERVIÇOS/PINTOR, OFICIAL DE OBRAS E SERVIÇOS/ROÇADEIRA E OFICIAL DE OBRAS E 
SERVIÇOS/USINAGEM DE ASFALTO 

Disciplina Nº de Questões Valor das 
Questões 

Valor 
Total  

Pontuação mínima para 
aprovação 

60 
Português 18 3,1 55,80 
Matemática  17 2,6 44,20 
TOTAL: 35  100 
 

 
FUNDAMENTAL COMPLETO 

EMPREGOS: MONITOR DE TRANSPORTE E MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS 
Disciplina Nº de 

Questões 
Valor das 
Questões 

Valor 
Total  

Pontuação mínima para 
aprovação 

60 
Português 15 02 30 
Matemática  05 02 10 
Específicos 15 04 60 
TOTAL: 35  100 

 
 

MÉDIO COMPLETO 
EMPREGOS: TODOS 

Disciplina Nº de 
Questões 

Valor das 
Questões 

Valor 
Total  

Pontuação mínima para 
aprovação 

60 
Português 15 02 30 
Noções de Informática  05 02 10 
Específicos 15 04 60 
TOTAL: 35  100 

 

 
 

NÍVEL SUPERIOR 
EMPREGOS: TODOS 

Disciplina Nº de 
Questões 

Valor das 
Questões 

Valor 
Total  

Pontuação mínima para 
aprovação 

60 
Português 15 02 30 
Noções de Administração Pública  05 02 10 
Específicos 15 04 60 
TOTAL: 35  100 
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ANEXO III - PROGRAMAS DAS PROVAS 

NÍVEL: FUNDAMENTAL COMPLETO 
 

EMPREGOS: MERENDEIRA, OFICIAL DE OBRAS E SERVIÇOS/BOMBEIRO HIDRÁULICO, OFICIAL DE OBRAS E 
SERVIÇOS/CALCETEIRO, OFICIAL DE OBRAS E SERVIÇOS/CARPINTEIRO, OFICIAL DE OBRAS E 

SERVIÇOS/JARDINEIRO, OFICIAL DE OBRAS E SERVIÇOS/PEDREIRO, OFICIAL DE OBRAS E SERVIÇOS/PINTOR, 
OFICIAL DE OBRAS E SERVIÇOS/ROÇADEIRA E OFICIAL DE OBRAS E SERVIÇOS/USINAGEM DE ASFALTO 

 
 
PORTUGUÊS:  
Texto: Interpretação e compreensão de Texto (informativo, jornalístico ou literário). Classes Gramaticais: reconhecimento e flexão dos 
substantivos, adjetivos pronomes e verbos e regulares. Ortografia: emprego das letras. Ordem alfabética, divisão silábica, classificação 
quanto ao número de sílabas. Sinônimo e antônimo.  
 
MATEMÁTICA: 
As quatro operações (adição, subtração, multiplicação e divisão). Noções de conjuntos. Sequências lógicas. Número e numeração. 
Operações com números racionais (frações). Problemas contextualizados. Unidades de medida de comprimento, volume, capacidade e 
de tempo. 
 
 
 

NÍVEL: FUNDAMENTAL COMPLETO 
EMPREGOS: MONITOR DE TRANSPORTE E MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS 

 
PORTUGUÊS:  
Texto: Interpretação e compreensão de Texto (informativo, jornalístico ou literário). Classes Gramaticais: reconhecimento e flexão dos 
substantivos, adjetivos pronomes e verbos e regulares. Ortografia: emprego das letras. Ordem alfabética, divisão silábica, classificação 
quanto ao número de sílabas. Sinônimo e antônimo.  
 
MATEMÁTICA: 
As quatro operações (adição, subtração, multiplicação e divisão). Noções de conjuntos. Sequências lógicas. Número e numeração. 
Operações com números racionais (frações). Problemas contextualizados. Unidades de medida de comprimento, volume, capacidade e 
de tempo. 
 
ESPECÍFICOS 
 
MONITOR DE TRANSPORTE 
Disciplina e vigilância dos alunos. Controle e movimentação do aluno. Comportamento dos alunos. Primeiros socorros aos alunos. 
Sinalização de trânsito, uso do cinto de segurança. Código de Trânsito Brasileiro - Da Condução De Escolares – artigos: 136 ao 139. 
Conhecimentos e manuseio de extintor de incêndio. A segurança do aluno durante o transporte escolar. Orientação dos alunos sobre 
regras e procedimentos. Cumprimento de horários. Contagem e conferência dos alunos. Lei nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e 
Adolescente. Decreto nº 5296/04 de 02/12/2004 – estabelece normas gerais e critérios básicos para promoção da acessibilidade das 
pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. LBI – Lei Federal nº 13146/15- Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 
Deficiência. 
 
MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS 
Código de Trânsito Brasileiro. Regras fundamentais de trânsito. Sinalização. Pedestre e condutores não motorizados: o cidadão, a 
educação para o trânsito, processo habilitação do condutor Categorias de habilitação. Inclusão e mudança das categorias de habilitação. 
O Veículo: equipamentos e acessórios, licenciamento, IPVA, DPVAT. Disposições gerais. Penalidades. Medidas Administrativas. 
Infrações. Crimes de trânsito. Direção defensiva: conceito. Acidente evitável e acidente inevitável Direção preventiva e corretiva. Tipos 
de atenção, Causas de acidentes: imperícia, imprudência e negligência. Condições adversas. Elementos da prevenção de acidentes. 
Interação condutor veículo. Equipamentos de segurança, de informação, de comunicação. Inspeção do veículo. Ergonomia. Tipos de 
colisão. Manobras de marcha à ré. Distâncias de reação, frenagem, parada e segmento. Força centrifuga e força centrípeta. 
Aquaplanagem ou hidroplanagem. Mecânica (gasolina, etanol e diesel). Chassi. Motor. Tempo de funcionamento do motor. Órgãos e 
anexos: sistema de alimentação, sistema de distribuição, sistema de ignição, sistema de lubrificação e sistema de arrefecimento. Órgãos 
e anexos: sistema elétrico, sistema de transmissão, sistema de suspensão, sistema de direção, sistema de freios. Pneus e rodas. 
Primeiros socorros. 
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NÍVEL: MÉDIO COMPLETO 
EMPREGOS: TODOS 

 
PORTUGUÊS:  
Texto: interpretação de texto (informativo, literário ou jornalístico). Ortografia: emprego das letras. Classes gramaticais: reconhecimento 
e flexão do substantivo, do adjetivo, do pronome e dos verbos regulares. Sintaxe: reconhecimento dos termos da oração; reconhecimento 
das orações num período. Concordância verbal; concordância nominal; colocação de pronomes; ocorrência da crase; regência verbal; 
regência nominal. Pontuação: emprego da vírgula; emprego do ponto final.  
 
NOÇÕES DE INFORMÁTICA: 
Sistema Operacional Microsoft Windows: área de trabalho, área de transferência, ícones, barra de tarefas e ferramentas, comandos e 
recursos; unidades de armazenamento; conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos; visualização, exibição e manipulação de 
arquivos e pastas; uso dos menus, programas e aplicativos; painel de controle; interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2010 
ou versões mais recentes. Editor de textos Microsoft Word (2010/2016): criação, edição, formatação e impressão de documentos; 
utilização de janelas e menus; criação e manipulação de tabelas; inserção e formatação de gráficos, símbolos e figuras; geração de mala 
direta, envelopes e etiquetas; proteção de documentos; utilização das ferramentas. Planilha eletrônica. Microsoft Excel (2010/2016): 
manipulação de planilhas, modelos e pastas de trabalho; criação, importação, edição, formatação e impressão de planilhas; utilização 
de fórmulas; geração de gráficos; classificação e organização de dados. Microsoft Outlook (2010/2016): comandos, atalhos e recursos; 
uso do correio eletrônico; preparo e envio de mensagens; anexação de arquivos; modos de exibição; organização de e-mails, gerenciador 
de contatos. Internet: navegação, busca de documentos e conteúdo, segurança. Internet: navegação e princípios de acesso à internet; 
downloads; conceitos básicos: (URL, links, sites, vírus, portais, segurança, navegação, conceito e padrões da tecnologia Web, Intranets 
e Extranets), utilização dos principais navegadores e correio eletrônico; utilização dos mecanismos de busca (Google, Yahoo, Bing, etc.). 
 
ESPECÍFICOS 
 
ACOMPANHANTE DE CRIANÇA COM DEFICIÊNCIA 
Conceito de pessoa com deficiência, direito à igualdade e não discriminação, direito ao atendimento prioritário, direito à educação e 
acessibilidade no Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/15, de 06 de julho de 2015). Terminologia adequada. Deficiência 
física, deficiência intelectual (síndrome de Down), deficiência visual, deficiência auditiva, surdo-cegueira, deficiência múltiplas. 
Transtornos globais do desenvolvimento (TEA – Transtorno do espectro autista. Síndrome de Rett; Transtorno Desintegrativo da Infância; 
De cada deficiência acima citados: Conceitos, características, dicas de convivência, especificidades educacionais. Recomendações 
Úteis. Alfabetização e Aprendizagem. Recursos Didáticos. De cada deficiência acima citados: Formação e a aprendizagem. 
Comunicação. Trabalho em Sala de Aula. A avaliação. Acompanhamento na escola. Sistema Braille. Língua Brasileira de Sinais: 
conceitos e especificidades. Recursos Pedagógicos Acessíveis e Comunicação Aumentativa e comunicação Alternativa (Tipos de 
estímulos e estratégias utilizados nos recursos para comunicação alternativa). Tecnologia assistia na perspectiva da educação inclusiva. 
Conceitos, ferramentas. Acessibilidades: conceitos, tipos, desafios e possibilidades. Barreiras. Auxiliar ou acompanhante de aluno com 
deficiência: atribuições, competências. Postura. Ética. Legislação: Lei nº 10.098/00, Decreto-Lei nº 5.296/04, Decreto Nº 7611/2011. 
Educação Inclusiva. Diversidade, Inclusão, Exclusão e equidade. 
 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM DA FAMÍLIA ESF  
Noções de saúde coletiva: epidemiologia e políticas de saúde. Noções de anatomia, fisiologia, farmacologia e microbiologia. 
Administração de medicamentos: via oral, ocular, otológica, tópica, dentre outras. Principais vias de administração parenteral. Noções 
de primeiros socorros. Noções de vacinações, sorologia e imunização. Rede de frio. Assistência de enfermagem a pacientes com 
doenças crônicas: Diabetes, Hipertensão Arterial, Doença de Alzheimer; Cardiopatias, dentre outras. Atenção primária de saúde à criança 
e ao adolescente. Atenção primária à saúde do adulto. Atenção primária de saúde da mulher no ciclo gravídico puerperal (gravidez, parto 
e puerpério). Atenção à saúde da mulher; planejamento familiar, prevenção do câncer de colo uterino e mama; climatério. Atenção 
primária de saúde ao recém-nascido normal. Atenção primária de saúde ao paciente idoso. Aleitamento materno. Programa Nacional de 
Triagem Neonatal (teste do pezinho). Agente etiológico, sinais e sintomas, formas de diagnóstico e tratamento das principais doenças 
infectocontagiosas e parasitárias. Infecções Sexualmente Transmissíveis e AIDS e Hepatites Virais. Limpeza, assepsia, antissepsia, 
desinfecção e esterilização: conceitos, importância, indicações. Prevenção e controle de infecções nas instituições de saúde. Parâmetros 
vitais. Procedimentos básicos de enfermagem e observações de sinais e sintomas. Registros de enfermagem. Código de ética: direitos, 
deveres e competências profissionais. Termos técnicos de enfermagem. Humanização da assistência nas instituições de saúde. 
Estratégia de saúde da família (ESF): Legislação específica. Conceitos, princípios e diretrizes operacionais (normas). Atribuições dos 
membros da equipe. Outras questões versando sobre as atribuições específicas. O novo modelo de financiamento Programa Previne 
Brasil. Equipes de Saúde da Família (eSF) e de Atenção Primária (eAP). Programa Saúde na Hora. Informatiza APS. Consultório na 
Rua. Aplicação dos recursos para a APS. Gerenciamento de insumos. Portaria nº 2.979, de 12 de novembro de 2019, que institui o 
Programa Previne Brasil, estabelece novo modelo de financiamento de custeio da Atenção Primária à Saúde no âmbito do Sistema Único 
de Saúde 
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EDUCADOR SOCIAL  
Sistema Único de Assistência Social- SUAS, Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA (Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990), Estatuto 
do Idoso, Política Nacional de Integração da Pessoa com Deficiência, Plano Nacional de Enfrentamento ao Abuso Sexual e Exploração 
Sexual de Crianças e Adolescentes, Política Nacional para Inclusão Social da População em Situação de Rua.  
 
ENTREVISTADOR SOCIAL 
Os questionários; pesquisas; O Estatuto da Criança e do Adolescente; creches; As principais doenças da comunidade; Conhecimentos 
básicos da função; Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS; NOB/SUAS; Estatuto do Idoso; Constituição Federal; Noções de 
Comunidade; Conselhos Municipais, Projetos Sociais; Instrumentos e Técnicas desenvolvidas na área social. Noções de métodos e 
técnicas utilizadas em entrevistas. Conhecimentos básicos de questionários e demais Instrumentos de recolhimento de dados.  
 
FACILITADOR DE OFICINAS/ARTESANATO  
Práticas artísticas e ocupacionais; artesanato, marcenaria, pintura, tapeçaria, madeira, modelagem em massa de biscuit, e materiais 
reciclados. Conservação e armazenamento de materiais e ferramentas. Arte e meio ambiente. O desenvolvimento e a construção do 
processo artístico. Técnicas utilizadas: recorte, dobradura, montagem, costuras, trançados, originais, texturização, pintura, acabamentos 
e decoração; Peças confeccionadas: embalagens, porta-joias, brinquedos, bolsas, cestas e cadeira. Pintura em tela; Pintura em tecido; 
Pintura em vidro Pintura em plástico; Crochê; Tricô; Patchwork; Bordados Russo; Ponto Cruz; Vagonete; Trabalho em caixas de MDF; 
Decupagem; Reaproveitamento de Materiais Reciclados (garrafas Pet, jornal); Decoração Natalina e de Páscoa. Reciclagem de 
materiais. 
 
INSTRUTOR DE ARTESANATO/ HUMANIZAR 
Conhecimento e desenvolvimento de atividades relacionadas ao artesanato em fios (bordado, tricô e crochê), tecidos (costura, pintura e 
macramê), reaproveitamento de material reciclável (jornal, plástico, papel, papelão). A produção artística da humanidade em diversas 
épocas, diferentes povos, países, cultura. Identidade e diversidade cultural. A contextualização conceitual, social, política, histórica, 
filosófica e cultural da produção artístico estética da humanidade. Elementos e recursos das linguagens artísticas. Arte e educação: o 
papel da arte na educação. O ensino e a aprendizagem em arte. Fundamentação teórico-metodológica. O fazer artístico, a apreciação 
estética e o conhecimento histórico da produção artística da humanidade. Conceitos sobre reciclagem de materiais; Reconhecimento 
dos materiais e ferramentas para o artesanato; Preparação, seleção e descarte; Técnicas utilizadas: recorte, dobradura, montagem, 
costuras, trançados, originais, texturização, pintura, acabamentos e decoração; Peças confeccionadas: embalagens, porta-joias, 
brinquedos, bolsas, cestas e cadeira; Aspectos de comercialização. CRAS – Centro de Referência da Assistência Social. Programa 
Humanizar. 
 
INSTRUTOR DE CORTE E COSTURA  
Conhecimentos de corte e costura: Preparação do Tecido, estrutura dos Tecidos, como reconhecer o avesso e o direito do tecido, como 
trabalhar com: Tecidos Delicados, Pelos, Lisos e Transparentes, Elastano, Fios metálicos e Rendas. Relação de Tecido, Agulha, Linha 
e Ponto. Sobre o Risco e o Corte. Sobre o passar do ferro. Materiais e confecção: Ponto cruz, crochê, reciclagem de materiais, pintura 
em tecido e telas, oficinas de artesanato para datas especiais do ano, sabonetes, biscuit, corujinhas de feltro, artesanato com feltro, 
bonequinhos com tecido de algodão cru.  
 
INSTRUTOR DE KARATÊ  
Anatomia: Introdução à análise das técnicas corporais: bases de exercícios. Atividades rítmicas e expressivas. Crescimento e 
Desenvolvimento Motor. Fisiologia do exercício. Karatê: regras oficiais e história da modalidade. Metodologia para o aprendizado inicial 
dos fundamentos (golpes) do Karatê: tipos de soco, tipos de chutes e defesas básicas, posições básicas (shizentai), kata básico. 
Conhecimentos gerais sobre as regras oficiais de Karatê. 
 
INSTRUTOR DE MÚSICA E PERCUSSÃO / HUMANIZAR 
Teoria Musical; Harmonia; Arranjo Instrumental, percussão. Pauta, figuras de notas e pausas, claves – linhas suplementares superiores 
e inferiores, valores das figuras – valor absoluto e valor relativo, ligaduras – pontos de aumento e de diminuição, compassos simples – 
unidade de tempo, unidade de compasso, acentuação dos tempos e partes do tempo, tom e semitom diatônico e cromático, enarmonia, 
sinais de alteração – notas naturais e notas alteradas, tonalidades – armaduras de clave – tons relativos – tons homônimos, escalas 
maiores e menores – harmônicas e melódicas, intervalos simples e compostos, compassos compostos – compassos correspondentes, 
sincope – contratempo, quiálteras por aumento e diminuição, compassos mistos e alternados, transposição mediante o emprego de 
claves diferentes e claves iguais, classificação das vozes e dos instrumentos, ornamentos, sinais de repetição e de dinâmica, acordes 
de 3 e 4 sons, andamentos. CRAS – Centro de Referência da Assistência Social. Programa Humanizar. 
 
INSTRUTOR DE MÚSICA E PERCUSSÃO /PAIF 
Teoria Musical; Harmonia; Arranjo Instrumental, percussão. Pauta, figuras de notas e pausas, claves – linhas suplementares superiores 
e inferiores, valores das figuras – valor absoluto e valor relativo, ligaduras – pontos de aumento e de diminuição, compassos simples – 
unidade de tempo, unidade de compasso, acentuação dos tempos e partes do tempo, tom e semitom diatônico e cromático, enarmonia, 
sinais de alteração – notas naturais e notas alteradas, tonalidades – armaduras de clave – tons relativos – tons homônimos, escalas 
maiores e menores – harmônicas e melódicas, intervalos simples e compostos, compassos compostos – compassos correspondentes, 
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sincope – contratempo, quiálteras por aumento e diminuição, compassos mistos e alternados, transposição mediante o emprego de 
claves diferentes e claves iguais, classificação das vozes e dos instrumentos, ornamentos, sinais de repetição e de dinâmica, acordes 
de 3 e 4 sons, andamentos. CRAS – Centro de Referência da Assistência Social. Serviço de Proteção e Atendimento Integral a Família 
- PAIF. 
 
INSTRUTOR DE TEATRO  
Teorias e métodos de pesquisa na cultura e no teatro. A expressão Teatral nas manifestações culturais. Patrimônio imaterial: conceitos 
e implicações. Patrimônio e performance. Incorporação e memória na performance do ator. O teatro de rua. O circo teatro. Compreensão 
de Jogos: origem, estrutura e aplicação. Jogos Teatrais para atores e não-atores. Características e Estruturas dos Jogos Teatrais, dos 
Jogos Dramáticos e dos Jogos Espontâneos. O texto na proposta dos jogos teatrais. Vivências e reflexões sobre os Jogos Teatrais. 
Treinamento do ator através dos jogos teatrais. Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais. Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos. 
 
INTÉRPRETE DE LIBRAS 
Legislação Básica da Educação Inclusiva: Declaração de Salamanca, Resolução CNE/CEB nº 04/2009 (Diretrizes Operacionais para o 
Atendimento Educacional Especializado), Lei 10.436/02, Decreto 5.626/05 e Lei 13.146/15 (Estatuto da Pessoa com Deficiência); História 
da Educação de Surdos; Aquisição da Libras por crianças surdas; Atendimento Educacional Especializado para alunos surdos; 
Parâmetros da Libras; Fonologia da Libras; Literatura Surda Pedagogia Surda. 
 
ORIENTADOR SOCIAL  
Legislação: Lei Maria da Penha. SUAS. Estatuto da Criança e do adolescente (Lei n.º 8.069/90); Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 
nº. 8.742/93); Lei nº. 8.842/94 que fixa a Política Nacional do Idoso. Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais; Noções de ética 
e cidadania; Direitos humanos; Estatuto da Criança e do Adolescente; Manual do Conselheiro Tutelar; A Rede de Proteção à Criança e 
ao Adolescente no Município; Principais Modalidades de Violência contra a criança: violência intrafamiliar; exploração do trabalho infanto-
juvenil; abuso e exploração sexual comercial; Identificando crianças e adolescentes vítimas da violência: indicadores físicos, 
comportamentais e psicológicos; As atribuições da Vara da Infância e Juventude; A Escola e as crianças e os adolescentes vítimas de 
violência: identificação, abordagem, notificação e encaminhamentos; A Ética na abordagem dos problema; Formulário de Notificação ao 
Conselho Tutelar. Ética e Postura Profissional. 
 
SUPERVISOR DO CADASTRO ÚNICO  
Digitação. Cadastro no aplicativo Cadastro Único do Governo Federal. Extração, transmissão, recepção e importação de arquivos, 
geração e análise dos tratamentos de multiplicidade no aplicativo. Documentação e arquivo: Documentação: conceituação, importância, 
natureza, finalidade, característica, normalização. Arquivo: conceito, importância, organização, transferência. Sistemas e métodos de 
arquivamento. Noções de recebimento e transmissão de informações. Noções básicas de informática: editores de texto (Word) e 
planilhas eletrônicas (Excel). 
 
VISITADOR SOCIAL  
Lei Orgânica da Assistência Social - Lei no 8.742/93; Lei no 8.842/94 - Política Nacional do Idoso; Orientações Técnicas para o Serviço 
de Acolhimento Institucional; Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA); Política Nacional de Assistência Social. Manual do Visitador 
– Um olhar sobre a visita domiciliar. Criança Feliz. Ministério da Cidadania. https://www.gov.br/cidadania/pt-br/acoes-e-
programas/crianca-feliz/publicacoes-1/MANUALDOVISITADORVERSOFINAL.pdf 
 

NÍVEL: SUPERIOR 
EMPREGOS: TODOS 

 
PORTUGUÊS:  
Texto: interpretação de texto (informativo, literário ou jornalístico). Ortografia: emprego das letras. Classes gramaticais: reconhecimento 
e flexão do substantivo, do adjetivo, do pronome e dos verbos regulares. Sintaxe: reconhecimento dos termos da oração; reconhecimento 
das orações num período. Concordância verbal; concordância nominal; colocação de pronomes; ocorrência da crase; regência verbal; 
regência nominal. Pontuação: emprego da vírgula; emprego do ponto final.  
 
NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, ÉTICA E CIDADANIA 
Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração pública. A responsabilidade do servidor público. Administração 
Pública Municipal. Princípios de ética e cidadania. Noções de Direito Constitucional: Princípios fundamentais da Constituição da 
República. Direitos e garantias fundamentais. Organização do Estado - da administração pública. Organização dos poderes. Dos 
Servidores Públicos. Constituição da República Federativa do Brasil Art.1 ao Art. 41. 
 
ESPECÍFICOS 
 
COORDENADOR DE ATIVIDADES LÚDICAS  
O lúdico. O significado do lúdico como prática cultural. Origem e estudo histórico dos jogos, brinquedo e brincadeira. Estilos de jogos, 
brincadeiras e brinquedo: Jogos de tabuleiro: (dama, xadrez, trilha ou moinho, jogo da velha, jogo da glória etc.), de mesa (baralho, 
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dominó, dados, pega-vareta, futebol de botão etc.), quebra-cabeça (quebra cabeça, resta um etc.), motores (cabo de guerra, queimado 
etc.), educativos (forca, palavras cruzadas, banco imobiliário etc.). Brinquedos: boneca, bola, boliche, arco-e-flexa etc. Brincadeiras: de 
rua ou populares (pular de corda, bolinhas de gude; pião, peteca, pipa ou papagaio etc.), de roda e de imitação ou dramáticos ou do faz-
de-conta. O lúdico como fonte de compreensão do mundo e o papel na educação. atividades expressivas, artesanais, culturais, de lazer, 
e do trabalho produtivo como instrumento de intervenção terapêutica. 
 
EDUCADOR FÍSICO (ACADEMIA DA SAÚDE)  
Educação física e saúde coletiva. Fundamentos de Fisiologia do Exercício. Movimento Humano para diversas faixas etárias. A Educação 
Física para portadores de necessidades especiais. Educação física, lazer e cultura. Aprendizagem motora (natureza da aprendizagem). 
Educação Física e Socorros de Urgência. A prática de exercícios nas perspectivas da saúde e do lazer (princípios básicos da orientação 
de exercícios). Corporeidade/ Movimento: esquema corporal, lateralidade, estrutura espacial, orientação espaço-temporal, coordenação 
motora ampla e motricidade fina, ritmo, equilíbrio, coordenação viso-motora, Aptidão motora. Princípios norteadores da prática de 
exercícios em condições ambientais especiais. Jogos, danças, lutas, ginásticas, capoeira, artes marciais, musculação, atividade laboral 
e exercícios compensatórios nas perspectivas da saúde, do lazer e da qualidade de vida. Prescrição, supervisão e avaliação de 
exercícios, atividades físicas e de lazer para diferentes faixas etárias e grupos populacionais. Prescrição de Exercícios em Educação 
Física. Prescrição, supervisão e avaliação de exercícios e atividades físicas para diabéticos, hipertensos, obesos, idosos e cardíacos. 
Ética Profissional. Promoção da saúde e qualidade de vida. Ginástica na praça. 
 
EDUCADOR FÍSICO (HUMANIZAR)  
Educação física e saúde coletiva. Fundamentos de Fisiologia do Exercício. Movimento Humano para diversas faixas etárias. A Educação 
Física para portadores de necessidades especiais. Educação física, lazer e cultura. Aprendizagem motora (natureza da aprendizagem). 
Educação Física e Socorros de Urgência. A prática de exercícios nas perspectivas da saúde e do lazer (princípios básicos da orientação 
de exercícios). Corporeidade/ Movimento: esquema corporal, lateralidade, estrutura espacial, orientação espaço-temporal, coordenação 
motora ampla e motricidade fina, ritmo, equilíbrio, coordenação viso-motora, Aptidão motora. Princípios norteadores da prática de 
exercícios em condições ambientais especiais. Jogos, danças, lutas, ginásticas, capoeira, artes marciais, musculação, atividade laboral 
e exercícios compensatórios nas perspectivas da saúde, do lazer e da qualidade de vida. Prescrição, supervisão e avaliação de 
exercícios, atividades físicas e de lazer para diferentes faixas etárias e grupos populacionais. Prescrição de Exercícios em Educação 
Física. Prescrição, supervisão e avaliação de exercícios e atividades físicas para diabéticos, hipertensos, obesos, idosos e cardíacos. 
Ética Profissional. CRAS – Centro de Referência da Assistência Social. Programa Humanizar. 
 
EDUCADOR FÍSICO (PAIF)  
Educação física e saúde coletiva. Fundamentos de Fisiologia do Exercício. Movimento Humano para diversas faixas etárias. A Educação 
Física para portadores de necessidades especiais. Educação física, lazer e cultura. Aprendizagem motora (natureza da aprendizagem). 
Educação Física e Socorros de Urgência. A prática de exercícios nas perspectivas da saúde e do lazer (princípios básicos da orientação 
de exercícios). Corporeidade/ Movimento: esquema corporal, lateralidade, estrutura espacial, orientação espaço-temporal, coordenação 
motora ampla e motricidade fina, ritmo, equilíbrio, coordenação viso-motora, Aptidão motora. Princípios norteadores da prática de 
exercícios em condições ambientais especiais. Jogos, danças, lutas, ginásticas, capoeira, artes marciais, musculação, atividade laboral 
e exercícios compensatórios nas perspectivas da saúde, do lazer e da qualidade de vida. Prescrição, supervisão e avaliação de 
exercícios, atividades físicas e de lazer para diferentes faixas etárias e grupos populacionais. Prescrição de Exercícios em Educação 
Física. Prescrição, supervisão e avaliação de exercícios e atividades físicas para diabéticos, hipertensos, obesos, idosos e cardíacos. 
Ética Profissional. O Serviço de Proteção e Atenção Integral a Família. O CRAS: Centro de Centro de Referência da Assistência Social. 
 
ENFERMEIRO DA FAMÍLIA ESF 
Ética e legislação profissional. Conhecimentos sobre assistência a pacientes; curativos; vacinação e injeções; administração de 
medicamentos; esterilização de material de enfermagem; socorros de urgência; higienização de pacientes; elaboração de relatórios; 
legislação e regulamento da profissão. Sistema de informação da atenção básica. Processo Atuação do Enfermeiro nos programas 
Ministeriais: PNI; Hanseníase, Tuberculose, Hipertensão, Diabetes, DST/AIDS, Pré‐natal. Atenção à Saúde da Mulher. Atenção à Saúde 
da Criança e do RN (pré‐termo, termo e pós termo). Atenção à Saúde do Adolescente, Adulto e do Idoso. Doenças sexualmente 
transmissíveis. Tratamento de feridas no domicílio. Atenção da equipe de enfermagem na vigilância epidemiológica e Sanitária. 
Administração das assistências de enfermagem. Assistência de enfermagem nas doenças infectocontagiosas e parasitárias. Doenças 
endêmicas. Indicadores Básicos de Saúde. Controle da dor no domicílio. Intervenções de enfermagem na internação domiciliar e 
assistência de enfermagem em domicílio. Visitas Domiciliares. Trabalho em equipe multiprofissional. Relacionamento Interpessoal. 
Assistência de enfermagem aos pacientes em situações clínicas cirúrgicas relativas aos sistemas cardiovascular, gastrointestinal, 
respiratório, renal, músculo esquelético, neurológico e endócrino. Sistema Único de Saúde: Lei nº 8.080 de 19/09/90; Lei nº 8.142 de 
28/12/90; 16. Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB-SUS de 1996. O novo modelo de financiamento Programa 
Previne Brasil. Capitação ponderada, pagamento por desempenho, incentivo para ações estratégicas e incentivo financeiro com base 
em critério populacional. Equipes de Saúde da Família (eSF) e de Atenção Primária (eAP). Programa Saúde na Hora. Informatiza APS. 
Consultório na Rua. Aplicação dos recursos para a APS. Gerenciamento de insumos. Portaria nº 2.979, de 12 de novembro de 2019, 
que institui o Programa Previne Brasil, estabelece novo modelo de financiamento de custeio da Atenção Primária à Saúde no âmbito do 
Sistema Único de Saúde. Portaria nº 2.983, de 11 de Novembro de 2019, institui o Programa de Apoio à Informatização e Qualificação 
dos Dados da Atenção Primária à Saúde - Informatiza APS. Planejamento, gerenciamento e avaliação e ações desenvolvidas pelos 
ACS. Política Nacional de Atenção Básica 
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MÉDICO CARDIOLOGISTA  
Métodos diagnósticos aplicados à cardiologia; Modalidades terapêuticas aplicadas à cardiologia; Prevenção e reabilitação 
cardiopulmonar e metabólica; Avaliação de risco cardiovascular; Avaliação de risco cirúrgico; Aplicação na prática de protocolos e 
diretrizes de sociedades médicas cardiológicas; Insuficiência cardíaca; Arritmias cardíacas; Cardiopatias congênitas; Hipertensão arterial 
sistêmica; Doença arterial coronariana; Valvopatias adquiridas; Miocardites e cardiomiopatias; Doenças do endocárdio; Doenças do 
pericárdio; Doenças da aorta e das carótidas; Doenças metabólicas com influência na saúde cardiovascular.  
 
MÉDICO CLÍNICO GERAL 
Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças cardiovasculares: insuficiência cardíaca, 
insuficiência coronária, arritmias cardíacas, doença reumática, tromboses venosas, hipertensão arterial, insuficiência respiratória aguda 
e crônica, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonia, tuberculose, trombo-embolismo pulmonar, pneumopatia intersticial, 
neoplasias, gastrite e úlcera péptica, colicistopatias, diarréia aguda e crônica, pancreatites, insuficiência hepática, parasitoses intestinais, 
doenças intestinais inflamatórias, doença diverticular de cólon, insuficiência renal aguda e crônica, glomeruloneferites, distúrbios 
hidroeletrolíticos e do sistema ácido base, nefroletíase, infecções urinárias, hipovitaminoses, desnutrição, diabetes mellitus, 
hipotiroidismo, hipertiroidismo, doenças da hipófise e da adrenal, anemias hipocrônicas, macrocíticas e homolíticas, anemia aplástica, 
leucopenia, púrpuras, distúrbios da coagulação, leucemias e linfomas, acidentes de transfusão: osteoartrose, doença reumatóide juvenil, 
gota, tupus eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, doença do colágeno; neurológicas: coma, cefaléias, epilepsia, acidente vascular 
cerebral, meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias, alcoolismo, abstinência alcoólica, surtos psicóticos, pânico, depressão; 
infecciosas e transmissíveis: sarampo, varicela, rubéola, poliomielite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifóide, hanseníase, 
doenças sexualmente transmissíveis, AIDS, doença de Chagas, esquistossomose, leishmaniose, lepstopirose, malária, tracoma, 
estreptococciais, estafilococciais, doença meningocócica, infecções por anaeróbicos, toxoplasmose, viroses; escabiose.  
 
MÉDICO DA FAMÍLIA ESF  
Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças cardiovasculares: insuficiência cardíaca, 
insuficiência coronária, arritmias cardíacas, doença reumática, tromboses venosas, hipertensão arterial, insuficiência respiratória aguda 
e crônica, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonia, tuberculose, trombo-embolismo pulmonar, pneumopatia intersticial, 
neoplasias, gastrite e úlcera péptica, colicistopatias, diarréia aguda e crônica, pancreatites, insuficiência hepática, parasitoses intestinais, 
doenças intestinais inflamatórias, doença diverticular de cólon, insuficiência renal aguda e crônica, glomeruloneferites, distúrbios 
hidroeletrolíticos e do sistema ácido base, nefroletíase, infecções urinárias, hipovitaminoses, desnutrição, diabetes mellitus, 
hipotiroidismo, hipertiroidismo, doenças da hipófise e da adrenal, anemias hipocrônicas, macrocíticas e homolíticas, anemia aplástica, 
leucopenia, púrpuras, distúrbios da coagulação, leucemias e linfomas, acidentes de transfusão: osteoartrose, doença reumatóide juvenil, 
gota, tupus eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, doença do colágeno; neurológicas: coma, cefaléias, epilepsia, acidente vascular 
cerebral, meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias, alcoolismo, abstinência alcoólica, surtos psicóticos, pânico, depressão; 
infecciosas e transmissíveis: sarampo, varicela, rubéola, poliomielite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifóide, hanseníase, 
doenças sexualmente transmissíveis, AIDS, doença de Chagas, esquistossomose, leishmaniose, lepstopirose, malária, tracoma, 
estreptococciais, estafilococciais, doença meningocócica, infecções por anaeróbicos, toxoplasmose, viroses; escabiose. O novo modelo 
de financiamento Programa Previne Brasil. Capitação ponderada, pagamento por desempenho, incentivo para ações estratégicas e 
incentivo financeiro com base em critério populacional. Equipes de Saúde da Família (eSF) e de Atenção Primária (eAP). Programa 
Saúde na Hora. Informatiza APS. Consultório na Rua. Aplicação dos recursos para a APS. Gerenciamento de insumos. Portaria nº 2.979, 
de 12 de novembro de 2019, que institui o Programa Previne Brasil, estabelece novo modelo de financiamento de custeio da Atenção 
Primária à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde. Portaria nº 2.983, de 11 de Novembro de 2019, institui o Programa de Apoio à 
Informatização e Qualificação dos Dados da Atenção Primária à Saúde - Informatiza APS. Planejamento, gerenciamento e avaliação e 
ações desenvolvidas pelos ACS. Política Nacional de Atenção Básica. Encaminhamento de usuários. Acompanhamento de plano 
terapêutico. Internação hospitalar ou domiciliar 
 
 
MÉDICO DERMATOLOGISTA 
Pele normal. Anatomia e fisiologia da pele. Patologia cutânea. Fisiopatologia e imunologia cutânea. Alterações morfológicas cutâneas 
epidermo-dérmicas. Erupções eczematosas. Erupções eritemato-escamosas. Erupções pápulopruriginosas. Erupções vésico-bolhosas. 
Erupções pustulosas. Afecções atrófico-escleróticas. Afecções ulcerosas. Afecções queratolíticas. Afecções dos anexos cutâneos. 
Foliculares. Hidroses. Tricoses. Onicoses. Alterações do colágeno. Afecções do conectivo. Afecções da hipoderme. Afecções da 
cartilagem e dos vasos. Infecções e infestações. Dermatoses por vírus. Dermatoses por Riquétsias. Piodermites e outras dermatoses 
por bactérias. Tuberculoses e micobaterioses atípicas. Hanseníase. Sífilis e outras doenças sexualmente transmissíveis. Micoses 
superficiais. Micoses profundas. Prototecoses. Leishmanioses e outras dermatoses parasitárias. Dermatozoonoses. Dermatoses por 
noxas químicas, físicas e mecânicas. Erupções por drogas. Reações aos agentes mecânicos, calor e frio. Otodermatoses. Radiodermites. 
Inflamações e granulomas não infecciosos. Inflamações não infecciosas. Granulomas não infecciosos. Dermatoses metabólicas. 
Avitaminoses e dermatoses nutricionais. Amiloidose. Hialinoses. Afecções por alterações do metabolismo dos aminoácidos e purinas. 
Dislipidoses. Porfirias. Mucopolissacaridoses. Alterações do metabolismo do cálcio, ferro, zinco e cobre. Alterações cutâneas nos 
diabetes. Afecções psicogênicas, psicossomáticas e neurogênicas. Dermatoses por imunodeficiência. Dermatoses por imunodeficiências 
primárias. Síndrome da imunodeficiência adquirida (AIDS). Dermatoses por imunodeficiência iatrogênica nos transplantados. Afecções 
congênitas e hereditárias. Síndromes familiares com tumores cutâneos múltiplos. Afecções hereditárias da queratinização. Doenças 
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bolhosas hereditárias. Doenças poiquilodérmicas e displasias ectodérmicas. Alterações hereditárias mesenquimais, pigmentares e 
malformações. Cistos e neoplasias. Cistos. Nevos organóides. Tumores epiteliais benignos. Afecções epiteliais pré-malignas e tumores 
intraepidérmicos. Tumores epiteliais malignos. Tumores mesenquimias e neurais. Nevos pigmentares e melanomas. Leucemias, 
linfomas, pseudolinfomas. Mastocitoses. Histiocitoses. Manifestações cutâneas paraneoplásicas e metástases cutâneas. Terapêutica. 
Terapêutica tópica. Terapêutica sistêmica: principais medicamentos de uso sistêmico em dermatologia. Cirurgia dermatológica. 
Eletrocirurgia, eletrocoagulação, eletrólise e iontoforese. Quimiocirurgia. Actinoterapia, laserterapia, radioterapia. Dermatoscopia.  
 
MÉDICO DO TRABALHO  
Programa de controle médico em saúde ocupacional. Programa de prevenção de riscos ambientais. Normas regulamentadoras em 
higiene e segurança do trabalho. C.L.T. e legislação em medicina do trabalho. Métodos diagnósticos das doenças ocupacionais. 
Indicadores biológicos de exposição. Serviços especializados em engenharia de segurança e medicina do trabalho. Acidentes do 
trabalho. Indicadores ambientais de exposição. Doenças pulmonares ocupacionais. Lesões por esforços repetitivos. Dermatoses 
ocupacionais. Perdas auditivas induzidas pelo ruído. Radiações ionizantes e não ionizantes. Exposição ocupacional a metais pesados, 
solventes e gases. Exposição a agrotóxicos. Ergonomia. Intoxicações profissionais. Doenças relacionadas com o trabalho. Agentes de 
exposição (riscos químicos, físicos, biológicos). 
 
MÉDICO GINECOLOGISTA 
Anatomia clínica e cirúrgica do aparelho reprodutor feminino. Fisiologia do ciclo menstrual. Disfunções menstruais. Bioesteroidogênese. 
Histopatologia cíclica do aparelho genital. Anomalias congênitas e intersexo. Distúrbios do desenvolvimento puberal. Climatério. 
Vulvovaginites e cervicites. Doenças inflamatórias pélvica aguda e crônica. Doenças sexualmente transmissíveis. Abdômen agudo em 
ginecologia. Endometriose. Distopias genitais. Distúrbios urogenitais. Patologias benignas e malignas: da vulva, da vagina, do útero, do 
ovário. Anatomia, embriologia, semiologia e patologias benignas da mama. Rastreamento do câncer de mama e do colo do útero. 
Esterilidade conjugal. Planejamento familiar.  
 
MÉDICO INFECTOLOGISTA 
Sistemas de notificação e vigilância epidemiológica e sanitária. Medidas para avaliação, controle e tratamento as principais endemias 
e/ou epidemias. Biossegurança. Epidemiologia das doenças infecciosas. Mecanismos de Transmissão. Reservatórios. Veículos e 
Vetores. Incidência, prevalência ou probabilidade pré-teste.) Morbidade, mortalidade, letalidade, gravidade. Vigilância Epidemiológica. 
Fatores determinantes da endemia e epidemias. Medidas de controle. Mecanismos de agressão e defesa nas doenças infecciosas. 
Imunologia das doenças infecciosas. Solicitação e interpretação de exames complementares. Microbiologia clínica. Imunodiagnóstico. 
Métodos moleculares. Testes de sensibilidade aos antimicrobianos. Cálculo de sensibilidade, especificidade, valor preditivo ou 
probabilidade pós-teste. Manifestações clínicas das doenças infecciosas. Diagnóstico diferencial. Síndrome febril. Febre de origem 
obscura. Tratamento das doenças infecciosas. Antibióticos e quimioterápicos anti-infecciosos. Infecções causadas por vírus. Viroses 
respiratórias. Viroses exantemáticas. Raiva. Caxumba. Infecções pelos Herpesviridae. Dengue. Febre amarela. Retro viroses. Hepatites 
virais. Infecções causadas por bactérias. Estreptococcias. Estafilococcias. Febre tifoide. Leptospirose. Tuberculose. Infecções por 
microbactérias atípicas. Infecções por Chlamydia spp. Infecções por Mycoplasma spp. Rickettsioses e infecções por agentes 
relacionados às rickéttsias. Sepse. Síndrome da Resposta Inflamatória Sistêmica. Endocardites. Meningoencefalites e supurações 
intracranianas. Infecção urinária. Pneumonia, abscesso pulmonar e derrame pleural. Infecções causadas por fungos. 
Paracoccidioidomicose. Criptococose. Histoplasmose. Candidíase. Pneumocistose. Infecções causadas por protozoários. Malária. 
Doença de Chagas. Toxoplasmose. Leishmanioses. Enteroprotozooses. Babesiose. Infecções causadas por helmintos. 
Esquistossomose mansônica. Geohelmintíases. Teníases e cisticercose. Filarioses. Larva migrans cutânea e visceral. Toxiinfecções. 
Tétano. Botulismo. Difteria. ólera. Toxinfecções alimentares. Infecções sexualmente transmissíveis. Infecções transfusionais. Síndrome 
de imunodeficiência adquirida. Infecções no hospedeiro imunocomprometido. Síndrome de mononucleose infecciosa. Diarreias 
infecciosas. Infecções e trauma. Mordeduras de animais e acidentes causados por animais peçonhentos. Complicações infecciosas das 
queimaduras. Conduta anti-infecciosa em vítimas de abuso sexual. Infecções Hospitalares. Complicações Infecciosas do Tratamento 
Médico.) Urgências em Doenças Infecciosas. Profilaxia das doenças infecciosas. Isolamento. Quarentena. Imunizações. 
Quimioprofilaxia. 
 
MÉDICO NEUROLOGISTA  
Anatomia e Fisiologia do Sistema Nervoso Central e Periférico. Patologia e Fisiopatologia dos transtornos do Sistema Nervoso Central 
e Periférico. Semiologia neurológica. Grandes categorias das afecções neurológicas: demências e distúrbios da atividade cortical 
superior, comas e outros distúrbios do estado da consciência; distúrbios do movimento; distúrbio do sono. Doença cerebrovascular. 
Doenças neuromusculares - nervos, músculos e junção mioneural; doenças tóxicas e metabólicas; tumores; doenças desmielinizantes; 
doenças infecciosas do sistema nervoso; doença neurológica no contexto da infecção pelo HIV; epilepsias; hidrocefalias e transtornos 
do fluxo liquórico; cefaleias; disgenesias do sistema nervoso; manifestações neurológicas das doenças sistêmicas; neurologia do trauma 
e urgências em neurologia. Indicações e interpretações da propedêutica armada em neurologia: líquen, neuroimagem, estudos 
neurofisiológicos - eletroencefalograma, eletroneuromiografia e potenciais evocados, medicina nuclear aplicada à neurologia.  
 
MÉDICO ORTOPEDISTA  
Métodos diagnósticos: anamnese; explorações articulares, musculares, nervosas; dos vasos, radiológicas; exames laboratoriais; exame 
do esqueleto; biomecânica ortopédica. Métodos terapêuticos conservadores. Métodos cirúrgicos: anatomia; vias de acesso; operações 
sobre as partes moles; operações ósseas; operações articulares. Enfermidades metabólicas, degenerativas e inflamatórias dos ossos e 
das articulações. Afecções musculo tendinosas e do tecido conjuntivo. Infecções. Tumores benignos e malignos. Enfermidades 
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congênitas e adquiridas. Enfermidades do trabalho. Afecções da coluna vertebral. Traumatismos: contusões; entorses; luxações; 
fraturas; lesões musculares e tendinosas; diagnóstico e tratamentos; complicações; abordagem imediata, em médio prazo e tardia do 
politraumatizado. Substituições articulares e ósseas. Transporte ósseo. Enxertos ósseos. Artralgias, periarterite, derrames articulares. 
Afecções da medula espinhal e nervos periféricos. Emergências em traumato-ortopedia. Noções sobre órteses e próteses. Afecções 
ortopédicas comuns na Infância. Ortopedia em geral. Fraturas e luxações. Traumatologia. 
 
MÉDICO PEDIATRA  
Neonatologia. Recém-nascido normal. Assistência ao recém-nascido em sala de parto. Distúrbios metabólicos do recém-nascido. 
Infecções congênitas. Icterícia Neonatal. Infecções adquiridas no período neonatal. Pediatria Geral. Crescimento e desenvolvimento. 
Alimentação no 1º ano de vida. Imunizações. Anemias na Infância. Cardiopatias congênitas (ciano gênicas e não ciano gênicas). 
Insuficiência cardíaca congestiva. Diarreia aguda e desidratação. Diarreia crônica. Refluxo gastroesofágico. Alergia alimentar. 
Hepatoesplenomegalias. Adenomegalias. Infecção pelo HIV. Tuberculose. Meningites bacterianas. Dengue. Sepse e choque séptico. 
Infecções respiratórias. Asma. Imunodeficiências. Artrites na infância. Febre reumática. Síndrome nefrótica. Síndrome nefrítica. Infecção 
do trato urinário. Afecções cirúrgicas na infância. Diabetes e cetoacidose diabética. Afecções da tireoide. Puberdade precoce. 
Adolescência normal. Sexualidade na adolescência. Crescimento e desenvolvimento na adolescência. Imunizações no adolescente. 
Doenças exantemáticas da infância. 
 
MÉDICO PSIQUIATRA  
Neurotransmissores: sono. Neuroimagem. Genética. Avaliação clínica. Diagnóstico e aspectos neuropsiquiátricos da epilepsia das 
doenças infecciosas endócrinas e traumáticas. Percepção e cognição. Sociologia e psiquiatria. Epidemiologia. Psicanálise. Teorias da 
personalidade e psicopatologia. Exame do paciente psiquiátrico. Manifestações clínicas de transtornos psiquiátricos. Classificações dos 
transtornos mentais. Transtornos mentais devidos a uma condição médica geral. Transtornos relacionados a substâncias - dependência 
química. Esquizofrenia. Outros transtornos psicóticos. Transtornos do humor. Transtornos de ansiedade. Transtornos psicossomáticos; 
psiquiatria e outras especialidades; emergências psiquiátricas; psicoterapias; terapias biológicas; psiquiatria infantil; retardo mental; 
transtornos da aprendizagem e comunicação; psiquiatria geriátrica; psiquiatria hospitalar e comunitária; psiquiatria forense; 
psicofarmacologia; aspectos do modelo da assistência psiquiátrica. 
 
MÉDICO PSIQUIATRA INFANTIL  
Neurotransmissores: sono. Neuroimagem. Genética. Avaliação clínica. Diagnóstico e aspectos neuropsiquiátricos da epilepsia das 
doenças infecciosas endócrinas e traumáticas. Percepção e cognição. Sociologia e psiquiatria. Epidemiologia. Psicanálise. Teorias da 
personalidade e psicopatologia. Exame do paciente psiquiátrico. Manifestações clínicas de transtornos psiquiátricos. Classificações dos 
transtornos mentais. Transtornos mentais devidos a uma condição médica geral. Transtornos relacionados a substâncias - dependência 
química. Esquizofrenia. Outros transtornos psicóticos. Transtornos do humor. Transtornos de ansiedade. Transtornos psicossomáticos; 
psiquiatria e outras especialidades; emergências psiquiátricas; psicoterapias; terapias biológicas; psiquiatria infantil; retardo mental; 
transtornos da aprendizagem e comunicação; psiquiatria geriátrica; psiquiatria hospitalar e comunitária; psiquiatria forense; 
psicofarmacologia; aspectos do modelo da assistência psiquiátrica.  
 
PROFESSOR II – ARTES 
Aspectos conceituais do ensino da arte; Arte como expressão; Arte como linguagem e arte como área de conhecimento. Abordagens 
metodológicas do ensino da arte. Contextualização, reflexão e fazer artístico. Artes visuais e percepção visual. História da arte; 
movimentos artísticos; originalidade e continuidade. Elementos formais das Artes Visuais; da Dança; da Música e do Teatro. O Ensino 
da Arte e a Estética. A construção do conhecimento em arte. Contextualização da formação profissional do professor. Análise da função 
do professor de arte diante de uma proposta de educação inclusiva. Teorias e concepções de Arte: do pensamento antigo ao pós 
moderno. As dimensões da Arte e suas principais articulações. Elementos básicos das composições artísticas (coreográficas, teatrais, 
musicais, visuais, audiovisuais) e suas gramáticas articuladoras. Das origens da Dança, do Teatro, da Música e das Artes Visuais à 
contemporaneidade. Características, produções e produtores dos principais períodos, escolas, movimentos e tendências no Brasil e no 
mundo. O conhecimento Arte no currículo escolar: razões e finalidades. Ensino da Artes no Ensino Fundamental. A metodologia do 
ensino de Arte. O desenvolvimento expressivo nas diferentes áreas artísticas e suas relações com o desenvolvimento biológico, afetivo, 
cognitivo e sociocultural do ser humano. As diferentes linguagens artísticas e a educação. Aplicação didática e prática dos seguintes 
referenciais: Arte - área de conhecimento, Arte – Linguagem, Arte e Educação. Os estilos artísticos ocidentais e seus condicionantes 
históricos: As artes plásticas no Mundo Clássico. Grécia e Roma, Arte e religiosidade na Europa Medieval, As artes na Época do 
Renascimento, Do Barroco ao Romantismo. Europa e América Colonial, as artes plásticas no Brasil Imperial. As artes na Modernidade: 
Os movimentos de vanguarda. Do Impressionismo à Arte Computacional, Movimentos de vanguarda no Brasil. Do Modernismo ao 
Tropicalismo, A música popular brasileira. Da Jovem Guarda aos dias atuais, O cinema no Brasil. Do Cinema Novo aos nossos dias, 
Arte e Meios de Comunicação de Massas no Mundo Contemporâneo 
 
PROFESSOR II – GEOGRAFIA 
Metodologia do ensino e aprendizagem da geografia. Abordagem dos conceitos da geografia de paisagem, espaço, sociedade, região, 
território. Geopolítica da globalização: organismos internacionais, comércio internacional e desigualdades. Linguagem cartográfica. 
Orientação, localização e representação da terra. A divisão política, administrativa e o planejamento do território brasileiro. A divisão do 
espaço brasileiro segundo o IBGE. Crescimento populacional. Teorias demográficas e desenvolvimento socioeconômico. Distribuição 
geográfica da população. Estrutura da população. Migrações populacionais. O processo de industrialização e a urbanização brasileira e 
as consequências ambientais. Relação cidade e campo. A geografia agrária e as transformações territoriais no campo brasileiro. 
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Agricultura e meio ambiente. Organizações e blocos econômicos. Conflitos, problemas e propostas do mundo atual. Quadro natural 
(relevo vegetação, clima, solos e hidrografia) numa perspectiva global, nacional e regional; clima e aquecimento global. Conservação, 
preservação e degradação ambiental no Brasil. 
 
PROFESSOR II – HISTÓRIA 
A ciência histórica, suas diversas abordagens teóricas e metodológicas e seus desdobramentos didático-pedagógicos.  Hominização e 
ocupação humana dos continentes. O Oriente Próximo e as primeiras civilizações urbanas.  A Europa Clássica e Medieval. A África e as 
antigas civilizações: Egito e outros reinos africanos. A América e as antigas civilizações: Mesoamérica, América Andina e populações 
nômades do continente. A expansão europeia e suas relações com a América, a África e a Ásia. O Brasil Colonial no contexto da 
expansão capitalista. As Revoluções Burguesas, a Industrialização e a transformação do Sistema Colonial. O crescimento industrial 
europeu e norte-americano e a dependência latino-americana. A formação histórica do Estado brasileiro: Monarquia e República. 
Processos políticos, sociais e econômicos a partir do século XIX Capitalismo e crise mundial na primeira metade do século XX. A 
descolonização, a África e a Ásia contemporâneas. Globalização financeira, relações internacionais e o mundo contemporâneo. Brasil 
Contemporâneo. 
 
PROFESSOR II - MATEMÁTICA 
O conhecimento matemático: características; o papel da Matemática no ensino fundamental; Matemática e os Temas transversais; 
aprender e ensinar Matemática no ensino fundamental; objetivos, conteúdos e avaliação em Matemática; orientações didáticas para 
ensinar Matemática. Projetos de trabalho. Conjuntos e Subconjuntos. Operações com Conjuntos: União, Intersecção, Diferença e 
Complementar. Número de Elementos da União de Conjuntos. Conjuntos Numéricos (Naturais, Inteiros, Racionais, Irracionais, Reais e 
Complexos). Divisibilidade, Máximo Divisor Comum, Mínimo Múltiplo Comum. Grandezas Diretamente Proporcionais e Inversamente 
Proporcionais. Regra de Três Simples e Composta. Porcentagem, Juros Simples e Juros Compostos. Produtos Notáveis. Operações 
com Números Reais: Adição, Subtração, Multiplicação, Divisão, Potenciação e Radiciação. Sequências, Progressões Aritméticas e 
Progressões Geométricas. Relações e Funções. Produto Cartesiano. Função Injetora, Sobrejetora, Bijetora, Par, Ímpar, Crescente e 
Decrescente. Função Composta e Função Inversa. Função de Primeiro Grau. Função de Segundo Grau. Função Modular. Função 
Exponencial. Função Logarítmica. Gráficos de Funções. Equações e Inequações. Matrizes: Operações e Propriedades. Determinantes. 
Resolução e Discussão de um Sistema Linear. Trigonometria. Triângulo Retângulo e Teorema de Pitágoras. Funções Trigonométricas, 
Gráficos, Identidades Trigonométricas, Equações Trigonométricas, Inequações Trigonométricas. Lei dos Senos e Lei dos Cossenos. 
Geometria Plana. Mediatriz de um Segmento, Bissetriz de um Ângulo. Medianas, Bissetrizes, Alturas e Mediatrizes de um Triângulo. 
Semelhança e Congruência de Triângulos. Semelhança e Congruência de Polígonos. Teorema de Tales. Número de Diagonais, Soma 
dos Ângulos Internos e Soma dos Ângulos Externos de um Polígono. Polígonos Inscritos e Circunscritos. Relações Métricas em 
Triângulos, Polígonos, Circunferência e Círculo. Área das Figuras Planas. Geometria Espacial. Retas e Planos no Espaço. Princípio de 
Cavalieri. Prisma, Pirâmide, Cilindro, Cone e Esfera. Área e Volume dos Sólidos. Geometria Analítica. Coordenadas Cartesianas. 
Distância entre Dois Pontos, Distância de um Ponto a uma Reta. Equações da Reta, Ângulo entre Duas Retas, Retas Paralelas, Retas 
Perpendiculares. Equações da Circunferência. Equações da Elipse, Hipérbole e Parábola. Análise Combinatória. Princípio Fundamental 
da Contagem. Arranjo, Permutação e Combinação, Casos Simples e com Repetição. Triângulo de Pascal e Binômio de Newton. 
Probabilidade, Espaço Amostral, Resultados Igualmente Prováveis. Probabilidade Condicional. Polinômios. Operações com Polinômios. 
Fatoração e Raízes de um Polinômio. Relações entre Raízes e Coeficientes de um Polinômio. Pesquisa de Raízes Racionais. Raízes 
Complexas Conjugadas. Noções de Lógica. Noções de Estatística (Média, Mediana, Moda, Variância, Desvio Padrão, Distribuição 
Normal). 
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ANEXO IV  
ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS  

 
ACOMPANHANTE DE CRIANÇA COM DEFICIÊNCIA 
Dar suporte pedagógico aos alunos com deficiências incluídas nas escolas regulares do município de Timóteo. Criar condições ideais 
para que o aluno concretize o processo de aprendizagem.   
 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM DA FAMÍLIA ESF  
Executar, sob supervisão, tarefas auxiliares de enfermagem, atendendo às necessidades de pacientes e doentes. 
 
COORDENADOR DE ATIVIDADES LÚDICAS  
Assessorar tecnicamente as oficinas de trabalho e variadas realizadas com usuários; Planejar com a equipe do serviço estratégias, 
organizações dos espaços e cumprimento de objetivos propostos para as oficinas de trabalho; Utilizar atividades expressivas, artesanais, 
culturais, de lazer, e do trabalho produtivo como instrumento de intervenção terapêutica; Implantar e executar projetos sociais juntamente 
com a equipe.  
 
EDUCADOR FÍSICO (ACADEMIA DA SAÚDE)  
Executar trabalhos de promoção da saúde e qualidade de vida, ginástica na praça, dentre outros. 
 
EDUCADOR FÍSICO (HUMANIZAR)  
Ministrar aulas de dança, alongamento, ginástica para adultos e idosos, estimular práticas esportivas, visando o envelhecimento ativo e 
saudável, acompanhar os referidos beneficiários em eventos realizados pelo projeto, envolver sempre que possível juntamente com as 
equipes dos CRAS – Centro de Referência da Assistência Social, as famílias dos beneficiários, realizar reuniões Socioeducativas com o 
referido público alvo, estimulando a convivência, o protagonismo e a elevação da autoestima. Executar trabalhos de promoção da saúde 
e qualidade de vida, ginástica na praça, dentre outros. 
 
EDUCADOR FÍSICO (PAIF)  
Ministrar cursos de dança para crianças, adolescentes e indivíduos inseridos nos programas PAIF, Bolsa Família, Serviço de 
Enfrentamento e Combate ao Abuso e Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes, Proteção Social aos Adolescentes em 
cumprimento de Medidas Socioeducativas em meio aberto; participar das atividades de capacitação; interagir permanentemente com os 
outros profissionais do serviço, de forma a garantir a integração de suas atividades desenvolvidas aos demais conteúdos e atividades 
do serviço.  
 
EDUCADOR SOCIAL  
Realizar o serviço de abordagem de rua 24 horas; receber e acolher crianças e adolescentes em situação de abrigamento temporário, 
até 24 horas; realizar visitas domiciliares; mapear regiões para identificação dos casos de violência; atender e registrar os casos no 
período noturno; fazer a abordagem da família para a sensibilização em relação à necessidade do atendimento; acompanhar in loco a 
situação das crianças e adolescentes atendidos nas redes de serviços; fazer solicitação ao Conselho Tutelar da matrícula na rede pública 
de ensino para crianças e adolescentes quando necessário; acompanhar vítimas no Instituto Médico Legal; comparecer no período 
noturno e final de semana sempre que solicitado. 
 
ENFERMEIRO DA FAMÍLIA ESF 
Planejar, organizar, coordenar, executar e avaliar os serviços de assistência de enfermagem, bem com contribuir para o desenvolvimento 
dos trabalhos realizados pela equipe de saúde. 
 
ENTREVISTADOR SOCIAL  
Receber e acolher famílias, seus membros e indivíduos em situação de vulnerabilidade social; ter boa caligrafia e boa leitura cadastrar 
e recadastrar as famílias do Programa Bolsa Família; preencher outros formulários específicos; atualizar cadastros; agendar 
atendimentos executados nos serviços; apoiar aos demais profissionais do Setor onde esteja inserido; digitar as listas dos beneficiários 
e outros documentos pertinentes. 
 
FACILITADOR DE OFICINAS/ARTESANATO  
Organizar os espaços e cumprir os objetivos propostos para as oficinas; Utilizar atividades expressivas, artesanais, culturais, de lazer, e 
do trabalho produtivo como instrumento de intervenção terapêutica. 
 
 
INSTRUTOR DE ARTESANATO/ HUMANIZAR 
Utilizar técnicas, recursos e instrumentos para exteriorizar a arte na pintura, teatro etc.  Executar atividades de artes plásticas tais como: 
formas gráficas para comunicação e propaganda, desenhos e outros. Preparar material didático. Participar de programa de treinamento, 
quando convocado. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática. Executar 
outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 
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INSTRUTOR DE CORTE E COSTURA  
Ensina a costurar utilizando os vários tipos de máquinas industriais ou não; instruindo para a preparação de tecidos através de moldes, 
recortados e pré-preparados, verificando tamanhos e medidas, conferindo tipos e cores de linhas adequadas para a costura, fazendo as 
regulagens das máquinas com relação aos pontos e tipos de costura, posicionando tecidos nas máquinas e executando as costuras, 
retirando tecidos costurados das máquinas cortando linhas com tesouras; colocando tecidos costurados em locais para seguimento da 
produção. Mantém o setor limpo e organizado e executa atividades correlatas. 
 
INSTRUTOR DE KARATÊ  
Ministrar aulas de artes marciais para crianças, adolescentes e indivíduos inseridos nos programas  PAIF, Bolsa Família, Serviço de 
Enfrentamento e Combate ao Abuso e Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes, Proteção Social aos Adolescentes em 
cumprimento de Medidas Socioeducativas em meio aberto; participar das atividades de capacitação; interagir permanentemente com os 
outros profissionais do serviço, de forma a garantir a integração de suas atividades desenvolvidas aos demais conteúdos e atividades 
do serviço. 
 
INSTRUTOR DE MÚSICA E PERCUSSÃO / HUMANIZAR 
Desenvolver atividades terapêuticas de musicoterapias em equipe multidisciplinares, interdisciplinares e transdisciplinares, atendendo 
os campos educacional e social com a população de todas as faixas etárias. 
 
INSTRUTOR DE MÚSICA E PERCUSSÃO /PAIF 
Ministrar cursos de música e instrumentos de percussão para crianças, adolescentes e indivíduos inseridos nos programas, PAIF, Bolsa 
Família, Serviço de Enfrentamento e Combate ao Abuso e Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes, Proteção Social aos 
Adolescentes em cumprimento de Medidas Socioeducativas em meio aberto; participar das atividades de capacitação; interagir 
permanentemente com os outros profissionais do serviço, de forma a garantir a integração de suas atividades desenvolvidas aos demais 
conteúdos e atividades do serviço. 
 
INSTRUTOR DE TEATRO  
Ministrar cursos de teatro para crianças, adolescentes e indivíduos inseridos nos programas PAIF, Bolsa Família, Serviço de 
Enfrentamento e Combate ao Abuso e Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes, Proteção Social aos Adolescentes em 
cumprimento de Medidas Socioeducativas em meio aberto; participar das atividades de capacitação; interagir permanentemente com os 
outros profissionais do serviço, de forma a garantir a integração de suas atividades desenvolvidas aos demais conteúdos e atividades 
do serviço.  
 
INTÉRPRETE DE LIBRAS 
Proporciona a comunicação com o aluno surdo, tanto no contexto de sala de aula quanto no pólo de atendimentos específicos. Vale 
ressaltar que o intérprete não é professor e deve transmitir a mensagem de forma imparcial e fidedigna. 
 
MÉDICO CARDIOLOGISTA  
Compreende os cargos que se destinam a prestar assistência médica em postos de saúde e demais unidades assistenciais da Prefeitura, 
bem como elaborar, executar e avaliar planos, programas e subprogramas de saúde pública. Atribuições típicas: efetuar exames 
médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, 
aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica dentro de sua especialização; analisar e interpretar resultados de exames 
diversos, comparando-os com os padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; manter registro dos pacientes examinados, 
anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; realizar atendimento individual, individual programado 
e individual interdisciplinar a pacientes; realizar pequenas cirurgias; efetuar a notificação compulsória de doenças; prestar atendimento 
em urgências clínicas; encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o caso; assessorar a elaboração e participar 
de campanhas educativas no campo da saúde pública e medicina preventiva; proceder à perícias médico-administrativas, examinando 
os doentes, a fim de fornecer atestados e laudos previstos em normas e regulamentos; realizar reuniões com familiares de pacientes a 
fim de prestar informações e orientações sobre a doença e o tratamento  a ser realizado; participar de grupos terapêuticos, através de 
reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos, para prestar orientações e tratamentos e proporcionar a troca de experiências 
entre os pacientes; realizar diagnóstico da comunidade; participar de reuniões comunitárias em espaços públicos ou nas comunidades 
visando a divulgação de fatores de risco que favorecem a enfermidade; acompanhar pacientes que estão em internação domiciliar; 
encaminhar pacientes para internação hospitalar, quando necessário; promover reuniões com profissionais da área para discutir qual a 
melhor conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; levantar indicadores de saúde da comunidade para avaliação do 
impacto das ações em saúde implementadas pela equipe sobre a melhoria na saúde da população; participar dos processos de avaliação 
da equipe e dos serviços prestados à população; participar do planejamento das ações na área da saúde; participar da organização dos 
serviços de saúde; realizar auditorias e sindicâncias médicas; atuar em funções cujas atividades referem-se à saúde e serviços sociais, 
ensino e pesquisa; atuar em equipe multidisciplinar do Programa de Saúde da Família (PSF); prescrever através de nomenclatura 
genérica conforme determinação legal; desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
MÉDICO CLÍNICO GERAL 
Compreende os cargos que se destinam a prestar assistência médica em postos de saúde e demais unidades assistenciais da Prefeitura, 
bem como elaborar, executar e avaliar planos, programas e subprogramas de saúde pública. Atribuições típicas: efetuar exames 
médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, 
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aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica dentro de sua especialização; analisar e interpretar resultados de exames 
diversos, comparando-os com os padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; manter registro dos pacientes examinados, 
anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; realizar atendimento individual, individual programado 
e individual interdisciplinar a pacientes; realizar pequenas cirurgias; efetuar a notificação compulsória de doenças; prestar atendimento 
em urgências clínicas; encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o caso; assessorar a elaboração e participar 
de campanhas educativas no campo da saúde pública e medicina preventiva; proceder à perícias médico-administrativas, examinando 
os doentes, a fim de fornecer atestados e laudos previstos em normas e regulamentos; realizar reuniões com familiares de pacientes a 
fim de prestar informações e orientações sobre a doença e o tratamento  a ser realizado; participar de grupos terapêuticos, através de 
reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos, para prestar orientações e tratamentos e proporcionar a troca de experiências 
entre os pacientes; realizar diagnóstico da comunidade; participar de reuniões comunitárias em espaços públicos ou nas comunidades 
visando a divulgação de fatores de risco que favorecem a enfermidade; acompanhar pacientes que estão em internação domiciliar; 
encaminhar pacientes para internação hospitalar, quando necessário; promover reuniões com profissionais da área para discutir qual a 
melhor conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; levantar indicadores de saúde da comunidade para avaliação do 
impacto das ações em saúde implementadas pela equipe sobre a melhoria na saúde da população; participar dos processos de avaliação 
da equipe e dos serviços prestados à população; participar do planejamento das ações na área da saúde; participar da organização dos 
serviços de saúde; realizar auditorias e sindicâncias médicas; atuar em funções cujas atividades referem-se à saúde e serviços sociais, 
ensino e pesquisa; atuar em equipe multidisciplinar do Programa de Saúde da Família (PSF); prescrever através de nomenclatura 
genérica conforme determinação legal; desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
MÉDICO DA FAMÍLIA ESF  
Realizar assistência integral aos indivíduos e famílias em todas as fases do desenvolvimento humano; realizar consultas clínicas e 
procedimentos na USF e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários; realizar atividades de 
demanda espontânea e programada em clínica médica, pediatria, ginecoobstetrícia, cirurgias ambulatoriais, pequenas urgências clínico-
cirúrgicas e procedimentos para fins de diagnósticos; encaminhar, quando necessário, usuários a serviços de média e alta complexidade, 
respeitando fluxos de referência e contrareferência locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico 
do usuário, proposto pela referência; indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo 
acompanhamento do usuário; contribuir e participar das atividades de Educação Permanente dos ACS, Auxiliares de Enfermagem, ACD 
e THD; participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da USF. 
 
MÉDICO DERMATOLOGISTA 
Compreende os cargos que se destinam a prestar assistência médica em postos de saúde e demais unidades assistenciais da Prefeitura, 
bem como elaborar, executar e avaliar planos, programas e subprogramas de saúde pública. Atribuições típicas: efetuar exames 
médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, 
aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica dentro de sua especialização; analisar e interpretar resultados de exames 
diversos, comparando-os com os padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; manter registro dos pacientes examinados, 
anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; realizar atendimento individual, individual programado 
e individual interdisciplinar a pacientes; realizar pequenas cirurgias; efetuar a notificação compulsória de doenças; prestar atendimento 
em urgências clínicas; encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o caso; assessorar a elaboração e participar 
de campanhas educativas no campo da saúde pública e medicina preventiva; proceder à perícias médico-administrativas, examinando 
os doentes, a fim de fornecer atestados e laudos previstos em normas e regulamentos; realizar reuniões com familiares de pacientes a 
fim de prestar informações e orientações sobre a doença e o tratamento  a ser realizado; participar de grupos terapêuticos, através de 
reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos, para prestar orientações e tratamentos e proporcionar a troca de experiências 
entre os pacientes; realizar diagnóstico da comunidade; participar de reuniões comunitárias em espaços públicos ou nas comunidades 
visando a divulgação de fatores de risco que favorecem a enfermidade; acompanhar pacientes que estão em internação domiciliar; 
encaminhar pacientes para internação hospitalar, quando necessário; promover reuniões com profissionais da área para discutir qual a 
melhor conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; levantar indicadores de saúde da comunidade para avaliação do 
impacto das ações em saúde implementadas pela equipe sobre a melhoria na saúde da população; participar dos processos de avaliação 
da equipe e dos serviços prestados à população; participar do planejamento das ações na área da saúde; participar da organização dos 
serviços de saúde; realizar auditorias e sindicâncias médicas; atuar em funções cujas atividades referem-se à saúde e serviços sociais, 
ensino e pesquisa; atuar em equipe multidisciplinar do Programa de Saúde da Família (PSF); prescrever através de nomenclatura 
genérica conforme determinação legal; desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
MÉDICO DO TRABALHO  
Compreende os cargos que se destinam a prestar assistência médica em postos de saúde e demais unidades assistenciais da Prefeitura, 
bem como elaborar, executar e avaliar planos, programas e subprogramas de saúde pública. Atribuições típicas: efetuar exames 
médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, 
aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica dentro de sua especialização; analisar e interpretar resultados de exames 
diversos, comparando-os com os padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; manter registro dos pacientes examinados, 
anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; realizar atendimento individual, individual programado 
e individual interdisciplinar a pacientes; realizar pequenas cirurgias; efetuar a notificação compulsória de doenças; prestar atendimento 
em urgências clínicas; encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o caso; assessorar a elaboração e participar 
de campanhas educativas no campo da saúde pública e medicina preventiva; proceder à perícias médico-administrativas, examinando 
os doentes, a fim de fornecer atestados e laudos previstos em normas e regulamentos; realizar reuniões com familiares de pacientes a 
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fim de prestar informações e orientações sobre a doença e o tratamento  a ser realizado; participar de grupos terapêuticos, através de 
reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos, para prestar orientações e tratamentos e proporcionar a troca de experiências 
entre os pacientes; realizar diagnóstico da comunidade; participar de reuniões comunitárias em espaços públicos ou nas comunidades 
visando a divulgação de fatores de risco que favorecem a enfermidade; acompanhar pacientes que estão em internação domiciliar; 
encaminhar pacientes para internação hospitalar, quando necessário; promover reuniões com profissionais da área para discutir qual a 
melhor conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; levantar indicadores de saúde da comunidade para avaliação do 
impacto das ações em saúde implementadas pela equipe sobre a melhoria na saúde da população; participar dos processos de avaliação 
da equipe e dos serviços prestados à população; participar do planejamento das ações na área da saúde; participar da organização dos 
serviços de saúde; realizar auditorias e sindicâncias médicas; atuar em funções cujas atividades referem-se à saúde e serviços sociais, 
ensino e pesquisa; atuar em equipe multidisciplinar do Programa de Saúde da Família (PSF); prescrever através de nomenclatura 
genérica conforme determinação legal; desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
MÉDICO GINECOLOGISTA 
Compreende os cargos que se destinam a prestar assistência médica em postos de saúde e demais unidades assistenciais da Prefeitura, 
bem como elaborar, executar e avaliar planos, programas e subprogramas de saúde pública. Atribuições típicas: efetuar exames 
médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, 
aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica dentro de sua especialização; analisar e interpretar resultados de exames 
diversos, comparando-os com os padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; manter registro dos pacientes examinados, 
anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; realizar atendimento individual, individual programado 
e individual interdisciplinar a pacientes; realizar pequenas cirurgias; efetuar a notificação compulsória de doenças; prestar atendimento 
em urgências clínicas; encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o caso; assessorar a elaboração e participar 
de campanhas educativas no campo da saúde pública e medicina preventiva; proceder à perícias médico-administrativas, examinando 
os doentes, a fim de fornecer atestados e laudos previstos em normas e regulamentos; realizar reuniões com familiares de pacientes a 
fim de prestar informações e orientações sobre a doença e o tratamento  a ser realizado; participar de grupos terapêuticos, através de 
reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos, para prestar orientações e tratamentos e proporcionar a troca de experiências 
entre os pacientes; realizar diagnóstico da comunidade; participar de reuniões comunitárias em espaços públicos ou nas comunidades 
visando a divulgação de fatores de risco que favorecem a enfermidade; acompanhar pacientes que estão em internação domiciliar; 
encaminhar pacientes para internação hospitalar, quando necessário; promover reuniões com profissionais da área para discutir qual a 
melhor conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; levantar indicadores de saúde da comunidade para avaliação do 
impacto das ações em saúde implementadas pela equipe sobre a melhoria na saúde da população; participar dos processos de avaliação 
da equipe e dos serviços prestados à população; participar do planejamento das ações na área da saúde; participar da organização dos 
serviços de saúde; realizar auditorias e sindicâncias médicas; atuar em funções cujas atividades referem-se à saúde e serviços sociais, 
ensino e pesquisa; atuar em equipe multidisciplinar do Programa de Saúde da Família (PSF); prescrever através de nomenclatura 
genérica conforme determinação legal; desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
MÉDICO INFECTOLOGISTA 
Compreende os cargos que se destinam a prestar assistência médica em postos de saúde e demais unidades assistenciais da Prefeitura, 
bem como elaborar, executar e avaliar planos, programas e subprogramas de saúde pública. Atribuições típicas: efetuar exames 
médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, 
aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica dentro de sua especialização; analisar e interpretar resultados de exames 
diversos, comparando-os com os padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; manter registro dos pacientes examinados, 
anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; realizar atendimento individual, individual programado 
e individual interdisciplinar a pacientes; realizar pequenas cirurgias; efetuar a notificação compulsória de doenças; prestar atendimento 
em urgências clínicas; encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o caso; assessorar a elaboração e participar 
de campanhas educativas no campo da saúde pública e medicina preventiva; proceder à perícias médico-administrativas, examinando 
os doentes, a fim de fornecer atestados e laudos previstos em normas e regulamentos; realizar reuniões com familiares de pacientes a 
fim de prestar informações e orientações sobre a doença e o tratamento  a ser realizado; participar de grupos terapêuticos, através de 
reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos, para prestar orientações e tratamentos e proporcionar a troca de experiências 
entre os pacientes; realizar diagnóstico da comunidade; participar de reuniões comunitárias em espaços públicos ou nas comunidades 
visando a divulgação de fatores de risco que favorecem a enfermidade; acompanhar pacientes que estão em internação domiciliar; 
encaminhar pacientes para internação hospitalar, quando necessário; promover reuniões com profissionais da área para discutir qual a 
melhor conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; levantar indicadores de saúde da comunidade para avaliação do 
impacto das ações em saúde implementadas pela equipe sobre a melhoria na saúde da população; participar dos processos de avaliação 
da equipe e dos serviços prestados à população; participar do planejamento das ações na área da saúde; participar da organização dos 
serviços de saúde; realizar auditorias e sindicâncias médicas; atuar em funções cujas atividades referem-se à saúde e serviços sociais, 
ensino e pesquisa; atuar em equipe multidisciplinar do Programa de Saúde da Família (PSF); prescrever através de nomenclatura 
genérica conforme determinação legal; desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
MÉDICO NEUROLOGISTA  
Compreende os cargos que se destinam a prestar assistência médica em postos de saúde e demais unidades assistenciais da Prefeitura, 
bem como elaborar, executar e avaliar planos, programas e subprogramas de saúde pública. Atribuições típicas: efetuar exames 
médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, 
aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica dentro de sua especialização; analisar e interpretar resultados de exames 



 

42 

diversos, comparando-os com os padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; manter registro dos pacientes examinados, 
anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; realizar atendimento individual, individual programado 
e individual interdisciplinar a pacientes; realizar pequenas cirurgias; efetuar a notificação compulsória de doenças; prestar atendimento 
em urgências clínicas; encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o caso; assessorar a elaboração e participar 
de campanhas educativas no campo da saúde pública e medicina preventiva; proceder à perícias médico-administrativas, examinando 
os doentes, a fim de fornecer atestados e laudos previstos em normas e regulamentos; realizar reuniões com familiares de pacientes a 
fim de prestar informações e orientações sobre a doença e o tratamento  a ser realizado; participar de grupos terapêuticos, através de 
reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos, para prestar orientações e tratamentos e proporcionar a troca de experiências 
entre os pacientes; realizar diagnóstico da comunidade; participar de reuniões comunitárias em espaços públicos ou nas comunidades 
visando a divulgação de fatores de risco que favorecem a enfermidade; acompanhar pacientes que estão em internação domiciliar; 
encaminhar pacientes para internação hospitalar, quando necessário; promover reuniões com profissionais da área para discutir qual a 
melhor conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; levantar indicadores de saúde da comunidade para avaliação do 
impacto das ações em saúde implementadas pela equipe sobre a melhoria na saúde da população; participar dos processos de avaliação 
da equipe e dos serviços prestados à população; participar do planejamento das ações na área da saúde; participar da organização dos 
serviços de saúde; realizar auditorias e sindicâncias médicas; atuar em funções cujas atividades referem-se à saúde e serviços sociais, 
ensino e pesquisa; atuar em equipe multidisciplinar do Programa de Saúde da Família (PSF); prescrever através de nomenclatura 
genérica conforme determinação legal; desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
MÉDICO ORTOPEDISTA  
Compreende os cargos que se destinam a prestar assistência médica em postos de saúde e demais unidades assistenciais da Prefeitura, 
bem como elaborar, executar e avaliar planos, programas e subprogramas de saúde pública. Atribuições típicas: efetuar exames 
médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, 
aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica dentro de sua especialização; analisar e interpretar resultados de exames 
diversos, comparando-os com os padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; manter registro dos pacientes examinados, 
anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; realizar atendimento individual, individual programado 
e individual interdisciplinar a pacientes; realizar pequenas cirurgias; efetuar a notificação compulsória de doenças; prestar atendimento 
em urgências clínicas; encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o caso; assessorar a elaboração e participar 
de campanhas educativas no campo da saúde pública e medicina preventiva; proceder à perícias médico-administrativas, examinando 
os doentes, a fim de fornecer atestados e laudos previstos em normas e regulamentos; realizar reuniões com familiares de pacientes a 
fim de prestar informações e orientações sobre a doença e o tratamento  a ser realizado; participar de grupos terapêuticos, através de 
reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos, para prestar orientações e tratamentos e proporcionar a troca de experiências 
entre os pacientes; realizar diagnóstico da comunidade; participar de reuniões comunitárias em espaços públicos ou nas comunidades 
visando a divulgação de fatores de risco que favorecem a enfermidade; acompanhar pacientes que estão em internação domiciliar; 
encaminhar pacientes para internação hospitalar, quando necessário; promover reuniões com profissionais da área para discutir qual a 
melhor conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; levantar indicadores de saúde da comunidade para avaliação do 
impacto das ações em saúde implementadas pela equipe sobre a melhoria na saúde da população; participar dos processos de avaliação 
da equipe e dos serviços prestados à população; participar do planejamento das ações na área da saúde; participar da organização dos 
serviços de saúde; realizar auditorias e sindicâncias médicas; atuar em funções cujas atividades referem-se à saúde e serviços sociais, 
ensino e pesquisa; atuar em equipe multidisciplinar do Programa de Saúde da Família (PSF); prescrever através de nomenclatura 
genérica conforme determinação legal; desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
MÉDICO PSIQUIATRA  
Compreende os cargos que se destinam a prestar assistência médica em postos de saúde e demais unidades assistenciais da Prefeitura, 
bem como elaborar, executar e avaliar planos, programas e subprogramas de saúde pública. Atribuições típicas: efetuar exames 
médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, 
aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica dentro de sua especialização; analisar e interpretar resultados de exames 
diversos, comparando-os com os padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; manter registro dos pacientes examinados, 
anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; realizar atendimento individual, individual programado 
e individual interdisciplinar a pacientes; realizar pequenas cirurgias; efetuar a notificação compulsória de doenças; prestar atendimento 
em urgências clínicas; encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o caso; assessorar a elaboração e participar 
de campanhas educativas no campo da saúde pública e medicina preventiva; proceder à perícias médico-administrativas, examinando 
os doentes, a fim de fornecer atestados e laudos previstos em normas e regulamentos; realizar reuniões com familiares de pacientes a 
fim de prestar informações e orientações sobre a doença e o tratamento  a ser realizado; participar de grupos terapêuticos, através de 
reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos, para prestar orientações e tratamentos e proporcionar a troca de experiências 
entre os pacientes; realizar diagnóstico da comunidade; participar de reuniões comunitárias em espaços públicos ou nas comunidades 
visando a divulgação de fatores de risco que favorecem a enfermidade; acompanhar pacientes que estão em internação domiciliar; 
encaminhar pacientes para internação hospitalar, quando necessário; promover reuniões com profissionais da área para discutir qual a 
melhor conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; levantar indicadores de saúde da comunidade para avaliação do 
impacto das ações em saúde implementadas pela equipe sobre a melhoria na saúde da população; participar dos processos de avaliação 
da equipe e dos serviços prestados à população; participar do planejamento das ações na área da saúde; participar da organização dos 
serviços de saúde; realizar auditorias e sindicâncias médicas; atuar em funções cujas atividades referem-se à saúde e serviços sociais, 
ensino e pesquisa; atuar em equipe multidisciplinar do Programa de Saúde da Família (PSF); prescrever através de nomenclatura 
genérica conforme determinação legal; desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
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MÉDICO PSIQUIATRA INFANTIL  
Compreende os cargos que se destinam a prestar assistência médica em postos de saúde e demais unidades assistenciais da Prefeitura, 
bem como elaborar, executar e avaliar planos, programas e subprogramas de saúde pública. Atribuições típicas: efetuar exames 
médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, 
aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica dentro de sua especialização; analisar e interpretar resultados de exames 
diversos, comparando-os com os padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; manter registro dos pacientes examinados, 
anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; realizar atendimento individual, individual programado 
e individual interdisciplinar a pacientes; realizar pequenas cirurgias; efetuar a notificação compulsória de doenças; prestar atendimento 
em urgências clínicas; encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o caso; assessorar a elaboração e participar 
de campanhas educativas no campo da saúde pública e medicina preventiva; proceder à perícias médico-administrativas, examinando 
os doentes, a fim de fornecer atestados e laudos previstos em normas e regulamentos; realizar reuniões com familiares de pacientes a 
fim de prestar informações e orientações sobre a doença e o tratamento  a ser realizado; participar de grupos terapêuticos, através de 
reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos, para prestar orientações e tratamentos e proporcionar a troca de experiências 
entre os pacientes; realizar diagnóstico da comunidade; participar de reuniões comunitárias em espaços públicos ou nas comunidades 
visando a divulgação de fatores de risco que favorecem a enfermidade; acompanhar pacientes que estão em internação domiciliar; 
encaminhar pacientes para internação hospitalar, quando necessário; promover reuniões com profissionais da área para discutir qual a 
melhor conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; levantar indicadores de saúde da comunidade para avaliação do 
impacto das ações em saúde implementadas pela equipe sobre a melhoria na saúde da população; participar dos processos de avaliação 
da equipe e dos serviços prestados à população; participar do planejamento das ações na área da saúde; participar da organização dos 
serviços de saúde; realizar auditorias e sindicâncias médicas; atuar em funções cujas atividades referem-se à saúde e serviços sociais, 
ensino e pesquisa; atuar em equipe multidisciplinar do Programa de Saúde da Família (PSF); prescrever através de nomenclatura 
genérica conforme determinação legal; desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
MÉDICO PEDIATRA 
Compreende os cargos que se destinam a prestar assistência médica em postos de saúde e demais unidades assistenciais da Prefeitura, 
bem como elaborar, executar e avaliar planos, programas e subprogramas de saúde pública. Atribuições típicas: efetuar exames 
médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, 
aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica dentro de sua especialização; analisar e interpretar resultados de exames 
diversos, comparando-os com os padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; manter registro dos pacientes examinados, 
anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; realizar atendimento individual, individual programado 
e individual interdisciplinar a pacientes; realizar pequenas cirurgias; efetuar a notificação compulsória de doenças; prestar atendimento 
em urgências clínicas; encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o caso; assessorar a elaboração e participar 
de campanhas educativas no campo da saúde pública e medicina preventiva; proceder à perícias médico-administrativas, examinando 
os doentes, a fim de fornecer atestados e laudos previstos em normas e regulamentos; realizar reuniões com familiares de pacientes a 
fim de prestar informações e orientações sobre a doença e o tratamento  a ser realizado; participar de grupos terapêuticos, através de 
reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos, para prestar orientações e tratamentos e proporcionar a troca de experiências 
entre os pacientes; realizar diagnóstico da comunidade; participar de reuniões comunitárias em espaços públicos ou nas comunidades 
visando a divulgação de fatores de risco que favorecem a enfermidade; acompanhar pacientes que estão em internação domiciliar; 
encaminhar pacientes para internação hospitalar, quando necessário; promover reuniões com profissionais da área para discutir qual a 
melhor conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; levantar indicadores de saúde da comunidade para avaliação do 
impacto das ações em saúde implementadas pela equipe sobre a melhoria na saúde da população; participar dos processos de avaliação 
da equipe e dos serviços prestados à população; participar do planejamento das ações na área da saúde; participar da organização dos 
serviços de saúde; realizar auditorias e sindicâncias médicas; atuar em funções cujas atividades referem-se à saúde e serviços sociais, 
ensino e pesquisa; atuar em equipe multidisciplinar do Programa de Saúde da Família (PSF); prescrever através de nomenclatura 
genérica conforme determinação legal; desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
MERENDEIRA 
Preparar merendas, observando o cardápio, temperado, refogado, distribuindo e lavando os utensílios utilizados, zelando pela limpeza 
e conservação do local de trabalhos e dos gêneros alimentícios. 
 
MONITOR DE TRANSPORTE 
Auxiliar corretamente os deficientes visuais na sua locomoção, subindo e descendo do carro, ter cuidado na segurança do transporte, 
sabendo conduzi-lo com destreza ao atravessar a rua e entrar na sua casa. Comunicar corretamente com os surdos. 
 
MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS 
Compreende os cargos que se destinam a dirigir veículos automotores de transporte de carga e conservá-los em perfeitas condições de 
aparência e funcionamento. Atribuições típicas: dirigir caminhões, verificando diariamente as condições de funcionamento do veículo, 
antes de sua utilização: pneus, água do radiador, bateria, nível de óleo, sinaleiros, freios, embreagem, nível de combustível entre outros, 
para o transporte de cargas; dirigir ônibus para transporte de alunos da rede municipal de ensino, verificando diariamente as condições 
de funcionamento do veículo, antes de sua utilização: pneus, água do radiador, bateria, nível do óleo, sinaleiros, freios, embreagem, 
nível de combustível entre outros ;zelar pelo bom andamento da viagem, adotando as medidas cabíveis na prevenção ou solução de 
qualquer anormalidade, para garantir a segurança dos passageiros, transeuntes e outros veículos; verificar se a documentação do veículo 
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a ser utilizado está completa, bem como devolvê-la à chefia imediata quando do término da tarefa; orientar o carregamento e 
descarregamento de cargas a fim de manter o equilíbrio do veículo e evitar danos aos materiais transportados; observar os limites de 
carga preestabelecidos, quanto ao peso, altura, comprimento e largura ;fazer pequenos reparos de urgência; manter o veículo limpo, 
interna e externamente e em condições de uso, levando-o à manutenção sempre que necessário; observar os períodos de revisão e 
manutenção preventiva do caminhão; anotar em formulário próprio, a quilometragem rodada, viagens realizadas, cargas transportadas, 
itinerários percorridos e outras ocorrências; recolher ao local apropriado o caminhão após a realização do serviço, deixando-o 
corretamente estacionado e fechado; executar outras atribuições afins. 
 
OFICIAL DE OBRAS E SERVIÇOS/BOMBEIRO HIDRAULICO 
Compreende os cargos que se destinam a executar trabalhos especializados de alvenaria, concreto e revestimentos em geral, 
marteleteiro, usinagem de asfalto, carpintaria, pintura, pintura letrista, manutenção e instalação de sistemas hidráulicos e elétricos, 
instalação e manutenção de semáforos, abastecimento de veículos de frota, bem como de montagem de armações de ferro, solda, 
artefatos de metal, de jardinagem, canteiros, viveiros e horticultura em praças, parques, jardins e demais logradouros públicos municipais: 
quanto a serviços hidráulicos: montar, instalar, conservar e reparar sistemas de tubulação de material metálico e não metálico, de alta 
ou baixa pressão, unindo e vedando tubos com auxílio de furadeiras, esmeril, prensa, maçarico e outros dispositivos mecânicos, para 
possibilitar a condução de água, esgoto, gás e outros fluidos; instalar louças sanitárias, condutores, caixas d'água, chuveiros e outras 
partes componentes de instalações hidráulicas, utilizando níveis, prumos, soldas e ferramentas manuais; instalar registros e outros 
acessórios de canalização, fazendo as conexões necessárias, para completar a instalação do sistema; localizar e reparar vazamentos; 
manter em bom estado as instalações hidráulicas,   substituindo ou reparando as partes componentes, tais como tubulações, válvulas, 
junções, aparelhos, revestimentos isolantes e outros; orientar e treinar os servidores que auxiliam a execução dos trabalhos de 
encanamento, orientando quanto às medidas de segurança e ao uso de equipamento protetor para o desempenho das tarefas. 
 
OFICIAL DE OBRAS E SERVIÇOS/CALCETEIRO 
Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a executar trabalhos especializados de alvenaria, concreto e revestimentos 
em geral, marteleteiro, usinagem de asfalto, carpintaria, pintura, pintura letrista, manutenção e instalação de sistemas hidráulicos e 
elétricos, instalação e manutenção de semáforos, abastecimento de veículos de frota, bem como de montagem de armações de ferro, 
solda, artefatos de metal, de jardinagem, canteiros, viveiros e horticultura em praças, parques, jardins e demais logradouros públicos 
municipais: quanto a serviços de calceteiro: preparar superfícies a serem pavimentadas e pavimentá-las, assentando pedras ou 
elementos de concreto pré-moldados; assentar meios-fios; executar trabalhos de manutenção e recuperação de pavimentos. 
 
OFICIAL DE OBRAS E SERVIÇOS/CARPINTEIRO 
Compreende os cargos que se destinam a executar trabalhos especializados de alvenaria, concreto e revestimentos em geral, 
marteleteiro, usinagem de asfalto, carpintaria, pintura, pintura letrista, manutenção e instalação de sistemas hidráulicos e elétricos, 
instalação e manutenção de semáforos, abastecimento de veículos de frota, bem como de montagem de armações de ferro, solda, 
artefatos de metal, de jardinagem, canteiros, viveiros e horticultura em praças, parques, jardins e demais logradouros públicos municipais: 
quanto a serviços de carpintaria: selecionar a madeira e demais elementos necessários, escolhendo o material mais adequado para 
assegurar a qualidade do trabalho; traçar na madeira os contornos da peça a ser confeccionada, segundo o desenho ou modelo 
solicitado; serrar, aplainar, alisar e furar a madeira, utilizando as ferramentas apropriadas para obter os componentes necessários à 
montagem da peça; instalar esquadrias, portas, portais, janelas e similares, encaixando-as e fixando-as nos locais previamente 
preparados, de acordo com orientação recebida; reparar e conservar objetos de madeira, substituindo total ou parcialmente peças 
desgastadas e deterioradas, ou fixando partes soltas para recompor sua estrutura; confeccionar e restaurar mobiliário escolar e de 
escritório pertencente à Prefeitura; revestir mobiliário pertencente à Prefeitura com laminados (fórmica) e outros materiais; confeccionar 
palcos, arquibancadas, placas indicativas de obras públicas, enfeites de datas comemorativas e recreativas, segundo as especificações 
determinadas, bem como supervisionar e executar o transporte de palcos; confeccionar casas de madeira segundo especificação técnica 
e supervisão do responsável pela obra; realizar reformas ou tarefas de manutenção em casas populares. 
 
OFICIAL DE OBRAS E SERVIÇOS/JARDINEIRO 
Compreende os cargos que se destinam a executar trabalhos especializados de alvenaria, concreto e revestimentos em geral, 
marteleteiro, usinagem de asfalto, carpintaria, pintura, pintura letrista, manutenção e instalação de sistemas hidráulicos e elétricos, 
instalação e manutenção de semáforos, abastecimento de veículos de frota, bem como de montagem de armações de ferro, solda, 
artefatos de metal, de jardinagem, canteiros, viveiros e horticultura em praças, parques, jardins e demais logradouros públicos municipais: 
quanto a serviços de jardineiro e de viveirista: preparar as áreas para o plantio de cultivos diversos, procedendo à limpeza do terreno, 
bem como covear e abrir valas, observando as dimensões e características estabelecidas; plantar mudas e sementes em praças, 
parques, canteiros, ruas e jardins; proceder à limpeza de áreas cultivadas, tais como canteiros, jardins e viveiros, e fazer as podas 
necessárias; preparar recipientes para o plantio de sementes e mudas, coletando terriço em locais determinados, peneirando-o, retirando 
impurezas, adicionando material orgânico, adubos e/ou corretivos, colocando-os nos recipientes adequados; plantar sementes de plantas 
ornamentais, arbóreas ou frutíferas e hortaliças em sementeiras ou áreas preparadas, recobrindo-as com material adequado e regando-
as para germinação; repicar plântulas em recipientes ou locais adequados para crescimento ou espera; observar as instruções 
preestabelecidas quanto a alinhamento, balizamento e coroamento de mudas; auxiliar em experiências que visem a germinação e o 
melhoramento de espécies de vegetais; executar as diversas modalidades de enxertia, visando a realização e a análise de estudos 
experimentais; acompanhar os aspectos fitossanitários e de evolução das espécies acondicionadas em áreas experimentais, sob 
orientação superior; demarcar, sob supervisão, pomares, hortas e outros cultivos visando o espaçamento adequado a cada tipo de 
cultura; aplicar produtos fitosanitários, mediante orientação superior; distribuir sementes e mudas de plantas, procedendo ao registro de 
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dados quanto a espécie, qualidade e destinação, bem como identificando o beneficiário, a fim de que possa ser feito o acompanhamento 
técnico da evolução do cultivo. 
 
OFICIAL DE OBRAS E SERVIÇOS/PEDREIRO 
Compreende os cargos que se destinam a executar trabalhos especializados de alvenaria, concreto e revestimentos em geral, 
marteleteiro, usinagem de asfalto, carpintaria, pintura, pintura letrista, manutenção e instalação de sistemas hidráulicos e elétricos, 
instalação e manutenção de semáforos, abastecimento de veículos de frota, bem como de montagem de armações de ferro, solda, 
artefatos de metal, de jardinagem, canteiros, viveiros e horticultura em praças, parques, jardins e demais logradouros públicos municipais. 
Atribuições típicas: quanto a serviços de alvenaria, concreto e revestimentos em geral: executar serviços de construção, 
manutenção e demolição de obras de alvenaria; construir alicerces, empregando pedras ou cimento, para fornecer a base de paredes, 
muros e construções similares; assentar tijolos, ladrilhos, azulejos, pedras e outros materiais (tais como paralelepípedos, bloquetes); 
revestir pisos, paredes e tetos, aplicando camadas de cimento ou assentando ladrilhos, azulejos e similares, de acordo com instruções 
recebidas; aplicar camadas de gesso sobre as partes interiores e tetos de edificações; construir bases de concreto ou de outro material, 
conforme as especificações e instruções recebidas, para possibilitar a instalação de máquinas, postes e similares; construir caixas 
d'água, caixas coletoras de água e  esgoto, bem como caixas de concreto para colocação de bocas-de-lobo; construir pré-moldados e 
artefatos de cimento, bancos de praça, divisores de faixa de trânsito de automóveis, utilizando fôrmas próprias e materiais específicos; 
preparar a mistura dos insumos necessários à confecção de peças pré-moldadas acionando o mecanismo de máquinas próprias; 
executar trabalhos de reforma e manutenção de prédios; montar tubulações para instalações elétricas; preparar superfícies a serem 
pavimentadas e pavimentá-las, assentando pedras ou elementos de concreto pré-moldados; assentar meios-fios; executar trabalhos de 
manutenção e recuperação de pavimentos. 
 
OFICIAL DE OBRAS E SERVIÇOS/PINTOR 
Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a executar trabalhos especializados de alvenaria, concreto e revestimentos 
em geral, marteleteiro, usinagem de asfalto, carpintaria, pintura, pintura letrista, manutenção e instalação de sistemas hidráulicos e 
elétricos, instalação e manutenção de semáforos, abastecimento de veículos de frota, bem como de montagem de armações de ferro, 
solda, artefatos de metal, de jardinagem, canteiros, viveiros e horticultura em praças, parques, jardins e demais logradouros públicos 
municipais: quanto a serviços de pintura: executar serviços de pintura em paredes, portões, móveis, pisos, asfalto e outras 
superfícies; limpar e preparar superfícies a serem pintadas, raspando-as, lixando-as e emassando-as, utilizando raspadeiras, solventes 
e outros procedimentos adequados para retirar a pintura velha e eliminar resíduos, quando for o caso; raspar chão com máquina própria 
e aplicar selador acrílico; retocar falhas e emendas nas superfícies, a fim de corrigir defeitos e facilitar a aderência da tinta; preparar o 
material de pintura, misturando tintas, óleos e substâncias diluentes e secantes em proporções adequadas, para obter a cor e a 
qualidade especificadas; pintar superfícies internas e externas, aplicando camadas de tinta e verniz, utilizando pincéis, rolos ou pistola; 
colar forrações de interiores tais como papel de parede, carpetes, fórmicas, entre outros. 
 
OFICIAL DE OBRAS E SERVIÇOS/ROÇADEIRA 
Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a executar trabalhos especializados de alvenaria, concreto e revestimentos 
em geral, marteleteiro, usinagem de asfalto, carpintaria, pintura, pintura letrista, manutenção e instalação de sistemas hidráulicos e 
elétricos, instalação e manutenção de semáforos, abastecimento de veículos de frota, bem como de montagem de armações de ferro, 
solda, artefatos de metal, de jardinagem, canteiros, viveiros e horticultura em praças, parques, jardins e demais logradouros públicos 
municipais quanto a serviços roçadeira:operar equipamento de roçadeira, para a roçada de terrenos e limpeza de vias, praças e 
jardins públicos;zelar pela boa qualidade do serviço,controlando o andamento das operações e efetuando os ajustes necessários, a fim 
de garantir sua correta execução;pôr em prática as medidas de segurança recomendadas para a operação, a fim de evitar possíveis 
acidentes;limpar e lubrificar a máquina e seus implementos, seguindo as instruções de manutenção do fabricante;efetuar reparos, 
utilizando as ferramentas apropriadas, para assegurar o bom funcionamento do equipamento;anotar, segundo normas estabelecidas, 
dados e informações sobre os trabalhos realizados, conservação e outras ocorrências, para controle da chefia 
 
OFICIAL DE OBRAS E SERVIÇOS/USINAGEM DE ASFALTO 
Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a executar trabalhos especializados de alvenaria, concreto e revestimentos 
em geral, marteleteiro, usinagem de asfalto, carpintaria, pintura, pintura letrista, manutenção e instalação de sistemas hidráulicos e 
elétricos, instalação e manutenção de semáforos, abastecimento de veículos de frota, bem como de montagem de armações de ferro, 
solda, artefatos de metal, de jardinagem, canteiros, viveiros e horticultura em praças, parques, jardins e demais logradouros públicos 
municipais: quanto a serviços de usinagem de asfalto: operar máquinas industriais, acionando os mecanismos de funcionamento e 
acompanhando o andamento das operações, para produzir material destinado às obras e serviços municipais; introduzir, na máquina, 
os insumos a serem processados, regulando adequadamente os canais alimentadores; acompanhar o processamento da operação, 
controlando o funcionamento do equipamento e operando válvulas, registros e torneiras, para certificar-se da qualidade do material 
preparado; manter o fluxo normal de processamento e efetuar os ajustes necessários, para assegurar a regularidade da produção; 
descarregar o material preparado, manipulando os comandos próprios, para possibilitar seu transporte e utilização; limpar a máquina ao 
término de cada operação, bem como lubrificá-la periodicamente, empregando graxas e óleos específicos, para mantê-la em bom estado 
de funcionamento e conservação; fazer pequenos reparos na máquina que não requeiram conhecimentos especiais; aplicar asfalto em 
vias públicas; operar máquina própria para transporte do asfalto produzido. 
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ORIENTADOR SOCIAL  
Realizar, sob orientação do técnico de referência do CRAS e com a participação dos jovens, o planejamento das atividades do 
Adolescente; facilitar o processo de integração do(s) coletivo(s) sob sua responsabilidade; mediar os processos grupais, fomentando a 
participação democrática dos jovens e a sua organização, no sentido do alcance dos objetivos do Serviço Socioeducativo de convívio; 
desenvolver, diretamente com os jovens, os conteúdos e atividades que lhes são atribuídos no traçado metodológico do Adolescente; 
registrar a frequência diária dos jovens ao Serviço Socioeducativo e encaminhar os dados para o gestor municipal, ou a quem ele 
designar, nos prazos previamente estipulados; avaliar o desempenho dos jovens no Serviço Socioeducativo, informando ao CRAS as 
necessidades de acompanhamento individual familiar; acompanhar o desenvolvimento de oficinas e atividades ministradas por outros 
profissionais, atuando no sentido da integração da equipe do  Adolescente; atuar como interlocutor do Serviço Socioeducativo junto às 
escolas dos jovens, em assuntos que prescindam da presença do coordenador do CRAS, encarregado da articulação interinstitucional 
do Adolescente, no território; participar, juntamente com o técnico de referência do CRAS, de reuniões com as famílias dos jovens, para 
as quais for convidado; participar de reuniões sistemáticas com o técnico de referência do CRAS; participar das atividades de capacitação 
do  Adolescente. 
 
PROFESSOR II – ARTES 
Compreende os cargos que se destinam à docência nos anos finais do ensino fundamental (6º ao 9º) na sua área específica de 
habilitação, de acordo com a grade curricular aprovada pelo órgão competente. Atribuições típicas: participar da elaboração da proposta 
pedagógica de sua unidade escolar; cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica de sua unidade escolar; elaborar 
programas e planos de aula, relacionando e confeccionando material didático a ser utilizado, em articulação com a equipe de orientação 
pedagógica; elaborar e confeccionar, em articulação com a equipe de orientação pedagógica, material destinado à divulgação do 
pensamento, da arte e do saber, nos termos da Constituição Federal, art. 206, inciso II; elaborar e confeccionar, em articulação com a 
equipe de orientação pedagógica, material destinado a conscientização dos alunos para preservação do patrimônio artístico, histórico, 
cultural e ambiental do país, estado e município; ministrar aulas, repassando aos alunos os conteúdos definidos nos planos de aula; 
orientar os alunos na formulação e implementação de projetos de pesquisa quanto ao seu formato e à seleção, leitura e utilização de 
textos literários e didáticos indispensáveis ao seu desenvolvimento; elaborar e aplicar testes, provas e outros instrumentos usuais de 
avaliação para verificação do aproveitamento dos alunos e da eficácia dos métodos adotados; controlar e avaliar o rendimento escolar 
dos alunos; estabelecer estratégias de recuperação paralela para alunos de menor rendimento; elaborar e encaminhar os relatórios das 
atividades desenvolvidas à direção ou à coordenação da unidade escolar em que está lotado; colaborar na organização das atividades 
de articulação da escola com as famílias e a comunidade; participar de reuniões com pais e com outros profissionais de ensino; participar 
e/ou organizar reuniões, cursos, debates, seminários e grupos de trabalho buscando o aperfeiçoamento, atualização e a capacitação 
profissional bem como a qualidade do ensino, no âmbito de sua atuação; participar  integralmente   dos   períodos   dedicados   ao   
planejamento   e  à  avaliação do processo ensino-aprendizagem e ao seu desenvolvimento profissional; participar de projetos de inclusão 
escolar, reforço de aprendizagem ou correção de problemas junto dos alunos da rede municipal de ensino; participar de projetos de 
conscientização das famílias para a necessidade de matrícula e frequência escolar das crianças do Município; participar do censo, da 
chamada e da efetivação das matrículas escolares para a rede municipal de ensino; realizar pesquisas na área de educação; participar 
e/ou organizar festividades, feiras, e outros eventos destinados a divulgar a arte, a  ciência e a cultura local e nacional, no âmbito de sua 
atuação; participar e/ou organizar eventos destinados a comemorar datas significativas nacionais, estaduais e municipais, no âmbito de 
sua atuação; participar de reuniões, grupos de trabalho e/ou outras ações destinadas a assegurar o pleno desenvolvimento da criança 
e do adolescente, a proteção integral aos seus direitos, o seu preparo para o exercício da cidadania e a sua qualificação para o trabalho; 
prestar assistência e suporte, quando couber, aos órgãos encarregados do cumprimento do Estatuto da Criança e do Adolescente; 
executar outras atribuições afins. 
 
 
PROFESSOR II – GEOGRAFIA 
Compreende os cargos que se destinam à docência nos anos finais do ensino fundamental (6º ao 9º) na sua área específica de 
habilitação, de acordo com a grade curricular aprovada pelo órgão competente. Atribuições típicas: participar da elaboração da proposta 
pedagógica de sua unidade escolar; cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica de sua unidade escolar; elaborar 
programas e planos de aula, relacionando e confeccionando material didático a ser utilizado, em articulação com a equipe de orientação 
pedagógica; elaborar e confeccionar, em articulação com a equipe de orientação pedagógica, material destinado à divulgação do 
pensamento, da arte e do saber, nos termos da Constituição Federal, art. 206, inciso II; elaborar e confeccionar, em articulação com a 
equipe de orientação pedagógica, material destinado a conscientização dos alunos para preservação do patrimônio artístico, histórico, 
cultural e ambiental do país, estado e município; ministrar aulas, repassando aos alunos os conteúdos definidos nos planos de aula; 
orientar os alunos na formulação e implementação de projetos de pesquisa quanto ao seu formato e à seleção, leitura e utilização de 
textos literários e didáticos indispensáveis ao seu desenvolvimento; elaborar e aplicar testes, provas e outros instrumentos usuais de 
avaliação para verificação do aproveitamento dos alunos e da eficácia dos métodos adotados; controlar e avaliar o rendimento escolar 
dos alunos; estabelecer estratégias de recuperação paralela para alunos de menor rendimento; elaborar e encaminhar os relatórios das 
atividades desenvolvidas à direção ou à coordenação da unidade escolar em que está lotado; colaborar na organização das atividades 
de articulação da escola com as famílias e a comunidade; participar de reuniões com pais e com outros profissionais de ensino; participar 
e/ou organizar reuniões, cursos, debates, seminários e grupos de trabalho buscando o aperfeiçoamento, atualização e a capacitação 
profissional bem como a qualidade do ensino, no âmbito de sua atuação; participar integralmente dos períodos dedicados ao 
planejamento e à avaliação do processo ensino-aprendizagem e ao seu desenvolvimento profissional; participar de projetos de inclusão 
escolar, reforço de aprendizagem ou correção de problemas junto dos alunos da rede municipal de ensino; participar de projetos de 
conscientização das famílias para a necessidade de matrícula e frequência escolar das crianças do Município; participar do censo, da 
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chamada e da efetivação das matrículas escolares para a rede municipal de ensino; realizar pesquisas na área de educação; participar 
e/ou organizar festividades, feiras, e outros eventos destinados a divulgar a arte, a  ciência e a cultura local e nacional, no âmbito de sua 
atuação; participar e/ou organizar eventos destinados a comemorar datas significativas nacionais, estaduais e municipais, no âmbito de 
sua atuação; participar de reuniões, grupos de trabalho e/ou outras ações destinadas a assegurar o pleno desenvolvimento da criança 
e do adolescente, a proteção integral aos seus direitos, o seu preparo para o exercício da cidadania e a sua qualificação para o trabalho; 
prestar assistência e suporte, quando couber, aos órgãos encarregados do cumprimento do Estatuto da Criança e do Adolescente; 
executar outras atribuições afins. 
 
PROFESSOR II – HISTÓRIA 
Compreende os cargos que se destinam à docência nos anos finais do ensino fundamental (6º ao 9º) na sua área específica de 
habilitação, de acordo com a grade curricular aprovada pelo órgão competente. Atribuições típicas: participar da elaboração da proposta 
pedagógica de sua unidade escolar; cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica de sua unidade escolar; elaborar 
programas e planos de aula, relacionando e confeccionando material didático a ser utilizado, em articulação com a equipe de orientação 
pedagógica; elaborar e confeccionar, em articulação com a equipe de orientação pedagógica, material destinado à divulgação do 
pensamento, da arte e do saber, nos termos da Constituição Federal, art. 206, inciso II; elaborar e confeccionar, em articulação com a 
equipe de orientação pedagógica, material destinado a conscientização dos alunos para preservação do patrimônio artístico, histórico, 
cultural e ambiental do país, estado e município; ministrar aulas, repassando aos alunos os conteúdos definidos nos planos de aula; 
orientar os alunos na formulação e implementação de projetos de pesquisa quanto ao seu formato e à seleção, leitura e utilização de 
textos literários e didáticos indispensáveis ao seu desenvolvimento; elaborar e aplicar testes, provas e outros instrumentos usuais de 
avaliação para verificação do aproveitamento dos alunos e da eficácia dos métodos adotados; controlar e avaliar o rendimento escolar 
dos alunos; estabelecer estratégias de recuperação paralela para alunos de menor rendimento; elaborar e encaminhar os relatórios das 
atividades desenvolvidas à direção ou à coordenação da unidade escolar em que está lotado; colaborar na organização das atividades 
de articulação da escola com as famílias e a comunidade; participar de reuniões com pais e com outros profissionais de ensino; participar 
e/ou organizar reuniões, cursos, debates, seminários e grupos de trabalho buscando o aperfeiçoamento, atualização e a capacitação 
profissional bem como a qualidade do ensino, no âmbito de sua atuação; participar  integralmente   dos   períodos   dedicados   ao   
planejamento   e  à  avaliação do processo ensino-aprendizagem e ao seu desenvolvimento profissional; participar de projetos de inclusão 
escolar, reforço de aprendizagem ou correção de problemas junto dos alunos da rede municipal de ensino; participar de projetos de 
conscientização das famílias para a necessidade de matrícula e frequência escolar das crianças do Município; participar do censo, da 
chamada e da efetivação das matrículas escolares para a rede municipal de ensino; realizar pesquisas na área de educação; participar 
e/ou organizar festividades, feiras, e outros eventos destinados a divulgar a arte, a  ciência e a cultura local e nacional, no âmbito de sua 
atuação; participar e/ou organizar eventos destinados a comemorar datas significativas nacionais, estaduais e municipais, no âmbito de 
sua atuação; participar de reuniões, grupos de trabalho e/ou outras ações destinadas a assegurar o pleno desenvolvimento da criança 
e do adolescente, a proteção integral aos seus direitos, o seu preparo para o exercício da cidadania e a sua qualificação para o trabalho; 
prestar assistência e suporte, quando couber, aos órgãos encarregados do cumprimento do Estatuto da Criança e do Adolescente; 
executar outras atribuições afins. 
 
PROFESSOR II – MATEMÁTICA 
Compreende os cargos que se destinam à docência nos anos finais do ensino fundamental (6º ao 9º) na sua área específica de 
habilitação, de acordo com a grade curricular aprovada pelo órgão competente. Atribuições típicas: participar da elaboração da proposta 
pedagógica de sua unidade escolar; cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica de sua unidade escolar; elaborar 
programas e planos de aula, relacionando e confeccionando material didático a ser utilizado, em articulação com a equipe de orientação 
pedagógica; elaborar e confeccionar, em articulação com a equipe de orientação pedagógica, material destinado à divulgação do 
pensamento, da arte e do saber, nos termos da Constituição Federal, art. 206, inciso II; elaborar e confeccionar, em articulação com a 
equipe de orientação pedagógica, material destinado a conscientização dos alunos para preservação do patrimônio artístico, histórico, 
cultural e ambiental do país, estado e município; ministrar aulas, repassando aos alunos os conteúdos definidos nos planos de aula; 
orientar os alunos na formulação e implementação de projetos de pesquisa quanto ao seu formato e à seleção, leitura e utilização de 
textos literários e didáticos indispensáveis ao seu desenvolvimento; elaborar e aplicar testes, provas e outros instrumentos usuais de 
avaliação para verificação do aproveitamento dos alunos e da eficácia dos métodos adotados; controlar e avaliar o rendimento escolar 
dos alunos; estabelecer estratégias de recuperação paralela para alunos de menor rendimento; elaborar e encaminhar os relatórios das 
atividades desenvolvidas à direção ou à coordenação da unidade escolar em que está lotado; colaborar na organização das atividades 
de articulação da escola com as famílias e a comunidade; participar de reuniões com pais e com outros profissionais de ensino; participar 
e/ou organizar reuniões, cursos, debates, seminários e grupos de trabalho buscando o aperfeiçoamento, atualização e a capacitação 
profissional bem como a qualidade do ensino, no âmbito de sua atuação; participar integralmente   dos   períodos   dedicados   ao   
planejamento   e  à  avaliação do processo ensino-aprendizagem e ao seu desenvolvimento profissional; participar de projetos de inclusão 
escolar, reforço de aprendizagem ou correção de problemas junto dos alunos da rede municipal de ensino; participar de projetos de 
conscientização das famílias para a necessidade de matrícula e frequência escolar das crianças do Município; participar do censo, da 
chamada e da efetivação das matrículas escolares para a rede municipal de ensino; realizar pesquisas na área de educação; participar 
e/ou organizar festividades, feiras, e outros eventos destinados a divulgar a arte, a  ciência e a cultura local e nacional, no âmbito de sua 
atuação; participar e/ou organizar eventos destinados a comemorar datas significativas nacionais, estaduais e municipais, no âmbito de 
sua atuação; participar de reuniões, grupos de trabalho e/ou outras ações destinadas a assegurar o pleno desenvolvimento da criança 
e do adolescente, a proteção integral aos seus direitos, o seu preparo para o exercício da cidadania e a sua qualificação para o trabalho; 
prestar assistência e suporte, quando couber, aos órgãos encarregados do cumprimento do Estatuto da Criança e do Adolescente; 
executar outras atribuições afins. 
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SUPERVISOR DO CADASTRO ÚNICO  
Responsável por receber os formulários preenchidos e digitar no Aplicativo de Entrada e Manutenção de Dados. Também são suas 
atribuições realizar a extração, transmissão, recepção e importação de arquivos, gerar e analisar os tratamentos de multiplicidade no 
aplicativo. 
 
VISITADOR SOCIAL  
Realizar visitas domiciliares às famílias cadastradas no CadÚnico para: atualizar ou excluir cadastros em multiplicidades; apurar 
denúncias referentes ao recebimento do Programa Bolsa Família por pessoas que não se encontram dentro dos critérios estabelecidos 
pelo Governo Federal; realizar busca ativa de usuários que evadiram das atividades sócio- assistenciais. 
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ANEXO V - REQUERIMENTO DE RECURSO CONTRA AS QUESTÕES DA PROVA 
OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA 

 
 

PROCESSO SELETIVO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMÓTEO - EDITAL 009/2022 
 

 
 

INSTRUÇÕES: O candidato deverá usar um formulário de recurso para cada questão de prova que solicitar 
revisão. 
 
CANDIDATO: _______________________________________________________________________ 

IDENTIDADE: ______________________________________    Nº INSCRIÇÃO:__________________ 

EMPREGO: _______________________________________________________________________ 

Nº DA QUESTÃO: _____________                     

FUNDAMENTAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
______________________________, ________ de _________________________ de 2022. 

 
                             cidade 
 
ASSINATURA: ____________________________________________________________ 
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ANEXO VI - REQUERIMENTO DE RECURSO (EXCETO QUESTOES DA PROVA OBJETIVA) 

 
 

PROCESSO SELETIVO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMÓTEO – EDITAL 009/2022 
 

CANDIDATO: __________________________________________________________________________ 

 
IDENTIDADE: __________________________________        Nº INSCRIÇÃO: ______________________ 

 
EMPREGO: ____________________________________________________________________________ 

 
RECURSO CONTRA: (escolher a opção desejada) 

o Erros ou omissões na NOTA da Prova Objetiva de Múltipla Escolha 
o Erros ou omissões na NOTA da Prova de Títulos 
o Declaração de inaptidão do candidato 
o Declaração de inexistência ou de incompatibilidade da deficiência 

 

 

FUNDAMENTAÇÃO 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
__________________________________________, ________ de __________________________ de 2022. 

 
                                 cidade 

ASSINATURA: ____________________________________________________________ 
 

INSTRUÇÕES: O candidato deverá digitar o recurso e enviá-lo de acordo com as especificações 
estabelecidas no item 12. do Edital e seus subitens. 


